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SEÇÃO JUDICIAL  

TRIBUNAL PLENO  
SECRETÁRIO: WAGNE ALVES DE LIMA 

Pautas  
PAUTA JUDICIAL 

  
PAUTA JUDICIAL 

  
17ª SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL 

  
CONSIDERANDO A EXCEPCIONALIDADE EM RAZÃO DA PANDEMIA CAUSADA PELO VÍRUS COVID-19, A RESOLUÇÃO Nº 314/2020 DO CNJ E A 
PORTARIA CONJUNTA Nº 10/2020, DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA, BEM COMO, RESOLUÇÃO Nº 13/2020 DE 22 DE JUNHO DE 2020. SERÃO 
JULGADOS NA 17ª SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL, PELO COLENDO TRIBUNAL PLENO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, EM PALMAS -TO, COM DATA DE INÍCIO NO DIA 04 DE NOVEMBRO DE 2021, QUINTA-FEIRA, A PARTIR DAS 14 HORAS E DE 
ENCERRAMENTO NO DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2021, QUARTA-FEIRA ÀS 23:59:59 HORAS, OU NAS SESSÕES VIRTUAIS POSTERIORES, OS 
FEITOS ABAIXO RELACIONADOS. OS ADVOGADOS, PARTES OU REPRESENTANTES JUDICIAIS, MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DEMAIS 
ENTIDADES DEVERÃO, QUANTO A SUSTENTAÇÃO ORAL, OBSERVAR O DISPOSTO NA RESOLUÇÃO Nº 13/2020 ALTERADA PELA RESOLUÇÃO 
Nº 40/2020, ESPECIFICAMENTE QUANTO AO ENCAMINHAMENTO DO NÚMERO DE CELULAR COM WHATSSAP OU E-MAIL, PARA 
COMUNICAÇÃO DO LINK DE ACESSO À SALA DE VÍDEO CONFERÊNCIA PARA REALIZAÇÃO DA SUSTENTAÇÃO ORAL. 
 

 1 AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0018041-23.2020.8.27.2706/TO 
ORIGEM: JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE ARAGUAÍNA. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS. 
AGRAVADO: CARLOS HENRIQUE BARBOSA FERREIRA. 
ADVOGADOS: ANA GABRIELLA ARAUJO GOMES (OAB TO005580), INDIANO SOARES E SOUZA (OAB TO005225). 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES-PRESIDENTE 

2 AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA N° 0016956-
02.2020.8.27.2706/TO 

ORIGEM: JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE ARAGUAÍNA. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS. 
AGRAVADO: ISABELLA CRISTINA AQUINO CARVALHO. 
ADVOGADO: RUBÉNS AIRES DA LUZ (OAB TO007702). 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES-PRESIDENTE 

3 AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA N° 0013150-
60.2020.8.27.2737/TO 

ORIGEM: JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS. 
AGRAVADO: GUSTAVO DE OLIVEIRA ALMEIDA. 
ADVOGADOS: ANA GABRIELLA ARAUJO GOMES (OAB TO005580), INDIANO SOARES E SOUZA (OAB TO005225). 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES-PRESIDENTE 

4 AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0012143-33.2020.8.27.2737/TO 

ORIGEM: JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS. 
AGRAVADO: ANA MARIA LAGE RABELO. 
ADVOGADOS: RUBÉNS AIRES DA LUZ (OAB TO007702), RUY LINO DE SOUZA FILHO (OAB TO007517). 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES-PRESIDENTE 

5 AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0008665-31.2020.8.27.2700/TO 

ORIGEM: JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE ARAGUAÍNA. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS. 
AGRAVADO: DENISE SILVA SANTA CRUZ. 
ADVOGADOS: LUCIANO BARBOSA DA COSTA (OAB TO006095), ROGÉRIO GOMES COELHO (OAB TO004155), ABEL 
CARDOSO DE SOUZA NETO (OAB TO004156), 
BERNARDINO DE ABREU NETO (OAB TO004232). 

RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES-PRESIDENTE 
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6 AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA N° 0005569-
91.2020.8.27.2737/TO 

ORIGEM: JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS. 
AGRAVADO: MARIA DAS MERCES QUARINO BARBOSA. 
ADVOGADOS: LEONARDO PINHEIRO COSTA TAVARES (OAB TO008177), MARCOS VINICIUS MARINHO DA SILVA 
(OAB TO009006), CÁSSIO AVELINO GARCIA (OAB TO008580), AMANDA MECENAS SANTOS (OAB TO008983). 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES-PRESIDENTE 

7 AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA N° 0003915-
44.2020.8.27.2713/TO 

ORIGEM: JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS. 
AGRAVADO: NAYANNA COIMBRA DE SOUSA. 
ADVOGADOS: DÁLETE SILVA CARVALHO (OAB TO010316), ROGÉRIO GOMES COELHO (OAB TO004155), ABEL 
CARDOSO DE SOUZA NETO (OAB TO004156), BERNARDINO DE ABREU NETO (OAB TO004232). 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES-PRESIDENTE 

8 AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0003767-76.2020.8.27.2731/TO 

ORIGEM: JUIZO DA 1ª VARA DOS FEITOS DAS FAZENDAS E REG. PÚBLICOS E PREC. CÍVEIS DE PARAÍSO DO 
TOCANTINS. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS. 
AGRAVADO: RAFAELA BARROS DE MACEDO GOMES. 
ADVOGADO: RUBÉNS AIRES DA LUZ (OAB TO007702). 

RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES-PRESIDENTE 

9 AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0002536-78.2020.8.27.2742/TO 

ORIGEM: JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE XAMBIOÁ. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS. 
AGRAVADOS: DORACY DIAS MATOS, ESTADO DO TOCANTINS. 
ADVOGADOS: LUCIANO BARBOSA DA COSTA (OAB TO006095), ROGÉRIO GOMES COELHO (OAB TO004155), ABEL 
CARDOSO DE SOUZA NETO (OAB TO004156), BERNARDINO DE ABREU NETO (OAB TO004232). 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES-PRESIDENTE 

10 AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0018378-12.2020.8.27.2706/TO 

ORIGEM: JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE ARAGUAÍNA. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS. 
AGRAVADO: IRON RIBEIRO DE CASTRO. 
ADVOGADOS: ANA GABRIELLA ARAUJO GOMES (OAB TO005580), INDIANO SOARES E SOUZA (OAB TO005225). 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES-PRESIDENTE 

11 INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0003674-
77.2019.8.27.2722/TO 

ORIGEM: JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE GURUPI. 
APELANTE: MARIA ROSA F. DA SILVA OLIVEIRA. 
ADVOGADO: CLEUSDEIR RIBEIRO DA COSTA (OAB TO002507). 
APELADO: MUNICÍPIO DE GURUPI. 
PROCURADOR: HELIO GOMES CARNEIRO. 
RELATOR: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA 

12 INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0003178-
48.2019.8.27.2722/TO 

ORIGEM: JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE GURUPI. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE GURUPI. 
PROCURADOR: HELIO GOMES CARNEIRO. 
APELADO: NILVA FERREIRA DE CARVALHO SILVA. 
ADVOGADOS: CLEUSDEIR RIBEIRO DA COSTA (OAB TO002507), ADILAR DALTOE (OAB TO000543), ANTÔNIO 
SAVIO BARBALHO DO NASCIMENTO (OAB TO000747), GABRIEL FRANÇA DALTOÉ (OAB TO007067). 
RELATOR: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA 
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13 INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0003923-
28.2019.8.27.2722/TO 

ORIGEM: JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE GURUPI. 
APELANTE: MARIA DE JESUS LIMA MARTINS. 
ADVOGADOS: CLEUSDEIR RIBEIRO DA COSTA (OAB TO002507), ANTÔNIO SAVIO BARBALHO DO NASCIMENTO 
(OAB TO000747), GABRIEL FRANÇA DALTOÉ (OAB TO007067). 
APELADO: MUNICÍPIO DE GURUPI. 
PROCURADOR: HELIO GOMES CARNEIRO. 
RELATOR: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA 

14 IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DO ACÓRDÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0008013-
39.2015.8.27.0000/TO 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPUGNANTE: GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS. 
IMPUGNADOS: JOSÉ WILK TAVARES DE MOTA CASTRO, GOIACY BRITO LIMA, ANNA PAULA CARDOSO DA 
SILVA FARIAS. 
ADVOGADO: FABRICIO FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB TO001976). 
RELATOR: DESEMBARGADORA ANGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE 

15 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0012723-43.2021.8.27.2700/TO 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: AGROPECUARIA FELLI LTDA. 
ADVOGADO: ROGÉRIO APARECIDO SALES (OAB SP153621). 
IMPETRADOS: SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
INTERESSADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS. 
RELATOR: DESEMBARGADORA ANGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE 

16 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0013903-31.2020.8.27.2700/TO 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: JOCIRLEY DE OLIVEIRA. 
ADVOGADO: RENAN ALBERNAZ DE SOUZA (OAB TO005365). 
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS. 
INTERESSADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR: RODRIGO LIMA CORREIA. 
RELATOR: JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA 

17 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0009030-51.2021.8.27.2700/TO 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: BRUNO COELHO CERQUEIRA. 
DEFENSOR PÚBLICO: RONALDO CAROLINO RUELA. 
IMPETRADOS: SECRETÁRIA ESTADUAL DE CIDADANIA E JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
INTERESSADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS. 
RELATOR: RELATOR: JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA 

18 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO RESCISÓRIA N° 0014090-39.2020.8.27.2700/TO 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
EMBARGANTE: ASSOCIAÇÃO DOS POLICIAIS E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DO TOCANTINS. 
ADVOGADOS: JULIANA BEZERRA DE MELO PEREIRA (OAB TO002674), ROBSON TIBURCIO DOS SANTOS 
(OAB TO06012A), LUCAS ANTONIO MARTINS DE FREITAS LOPES (OAB TO007327), JOACI VICENTE ALVES 
DA SILVA (OAB TO002381), ALBERTO DOS SANTOS MOREIRA (OAB DF064783). 
EMBARGADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS. 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 

19 AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0003210-51.2021.8.27.2700/TO 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
AGRAVANTE: NICOLA MORENO NETO. 
ADVOGADOS: DORANE RODRIGUES FARIAS (OAB TO010287), ANASTHÁCIA FERREIRA RODRIGUES DOS 
SANTOS (OAB TO005900). 
AGRAVADO: SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS. 
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INTERESSADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS. 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 

20 CONFLITO DE JURISDIÇÃO N° 0007935-83.2021.8.27.2700/TO 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
SUSCITANTES: GAB. DO DES. MARCO VILLAS BOAS. 
SUSCITADOS: GAB. DO DES. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 

22 AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0003990-88.2021.8.27.2700/TO 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS. 
AGRAVADO: WELLINGTON LUIZ AMORIM DOS SANTOS. 
ADVOGADO: FLÁVIO DA CUNHA FERREIRA ALBUQUERQUE E SILVA (OAB TO005514). 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVECIO DE BRITO MAIA NETO 

23 AGRAVO REGIMENTAL NA REVISÃO CRIMINAL N° 0010916-85.2021.8.27.2700/TO 

ORIGEM: JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE GUARAÍ. 
AGRAVANTE: DOMINGOS RIBEIRO DA SILVA. 
ADVOGADO: LUDMILA BORGES SOARES (OAB TO005381). 
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATOR: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL 

24 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0017725-82.2017.8.27.0000/TO 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: MARIA ELIZABETE BRITO DE ABREU. 
ADVOGADO: FLÁVIO DA CUNHA FERREIRA ALBUQUERQUE E SILVA (OAB TO005514). 
IMPETRADOS: SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS 
INTERESSADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS. 
RELATOR: JUIZ JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR 

25 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0004862-06.2021.8.27.2700/TO 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
EMBARGANTE/EMBARGADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS. 
EMBARGADO/EMBARGANTE: RONALDO MELO DOS SANTOS. 
ADVOGADO: VINÍCIUS COELHO CRUZ (OAB TO001654). 
RELATOR: DESEMBARGADOR PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 

26 CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL N° 0007276-74.2021.8.27.2700/TO 

ORIGEM: PRIMEIRO GABINETE DA 1ª TURMA RECURSAL. 
SUSCITANTE: PRIMEIRO GABINETE DA 1ª TURMA RECURSAL. 
SUSCITADO: GAB. DA DESA. MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
INTERESSADOS: DELZUINA ALVES DE SOUSA, ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS.  
ADVOGADOS: LUCIANO BARBOSA DA COSTA (OAB TO006095), ROGÉRIO GOMES COELHO (OAB 
TO004155), ABEL CARDOSO DE SOUZA NETO (OAB TO004156), BERNARDINO DE ABREU NETO (OAB 
TO004232). 
RELATOR: DESEMBARGADOR PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 

  
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, EM PALMAS-TO, DIA 21 
DE OUTUBRO DE 2021. 

  
WAGNE ALVES DE LIMA 

SECRETÁRIO DO TRIBUNAL PLENO 
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PAUTA ADMINISTRATIVA 
  

16ª SESSÃO ADMINISTRATIVA VIRTUAL 
  
Considerando a excepcionalidade em razão da pandemia causada pelo vírus COVID-19, a Resolução nº 314/2020 do CNJ e a 
Portaria Conjunta nº 10/20202, deste Tribunal de Justiça. Serão julgados na 16ª Sessão Administrativa Virtual, pelo Colendo 
Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça do , em Palmas - TO, nos termos da Resolução nº 13/2020 de 22 de junho de 
2020, com data de início no dia 04 de novembro de 2021, quinta-feira, a partir das 14 horas, e data de encerramento no dia 
10 de novembro de 2021, quarta-feira, às 23:59:59 horas, ou nas sessões virtuais posteriores, os feitos abaixo relacionados.  
  

21 RECURSO ADMINISTRATIVO (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) N° 0005844-20.2021.8.27.2700/TO 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
RECORRENTE: ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO ESTADO DO TOCANTINS. 
ADVOGADO: MARCELLA AYRES ALFONSO CAVALCANTE (OAB TO006453). 
RECORRIDO: CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA ESTADO DO TOCANTINS. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVECIO DE BRITO MAIA NETO 
  
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO do Egrégio Tribunal de Justiça do , em Palmas-TO, dia 21 de outubro de 2021. 
  

Wagne Alves de Lima 

Secretário do Tribunal Pleno 
  
  

1ª CÂMARA CÍVEL  
SECRETÁRIO: ADALBERTO AVELINO DE OLIVEIRA 

Intimações de acórdãos  
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041912-13.2020.8.27.2729/TO 
RELATOR: JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA 
APELANTE: MUNICIPIO DE PALMAS  
ADVOGADO: JULIA FERREIRA DE MESQUITA FERRAZ   PGM413028963   
APELADO: VILAS BOAS E DUARTE LTDA  
  
EMENTA 
APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL VEICULADA PARA COBRANÇA 
DE VALOR INFERIOR AO ESTABELECIDO EM LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL COMO MÍNIMO PARA 
AJUIZAMENTO. NORMA QUE DISPENSA A PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE 
DISCRICIONARIEDADE DO CREDOR. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
1 - Existindo lei complementar municipal que, expressamente, dispensa o ajuizamento da execução fiscal para cobrança de valor 
inferior ao definido na própria lei como mínimo a interessar a cobrança judicial, deve o processo ser extinto por ausência de 
interesse processual, sem prejuízo, é claro, dos outros meios administrativos de cobrança.  
2 -  Ao utilizar o termo "dispensada", e não "dispensável", o legislador municipal, indubitavelmente, optou por retirar do Fisco a 
liberdade de escolha para propositura da demanda em cada caso específico (art. 4º, caput, LCM 279/2013), sendo de valioso 
registro que tal discricionariedade encontra-se presente quando o valor da execução já ajuizada se tornar inferior ao mínimo 
legal definido na norma complementar editada, em regra, para cada exercício (art. 4º, §§ 1º e 2º, LCM 279/2013). Precedentes 
desta Câmara. 
3 - Recurso conhecido e improvido. 
  
ACÓRDÃO 
A Egrégia 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por maioria, vencida a relatora e o 
Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO, conhecer do recurso apelatório e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
confirmando integralmente a sentença vergastada. 
  
Palmas, 21 de julho de 2021. 
 

Editais de intimações com prazo de 15 dias  
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS  
O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador  HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO, Relator(a), no uso de suas atribuições 
legais e na forma da lei. FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por este 
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meio, MANDA INTIMAR o agravado JOÃO DA COSTA brasileiro, divorciado, funcionário público estadual, RG nº 154.441 
SSP/GO, CPF nº 061.360.871-20, residente e domiciliado na Rua Francelino Gomes, s/n°, centro, Arraias/TO, podendo ser 
encontrado no endereço de trabalho, qual seja, Hospital Regional de Arraias, da DECISÃO constante do evento 2 dos autos do 
Agravo de Instrumento Nº 0012355-34.2021.8.27.2700, ORIGEM: 1ª CAMARA CÍVEL. AGRAVANTE: DECLIEUX ROSA DE 
SANTANA; ADVOGADO: DECLIEUX ROSA SANTANA JUNIOR   TO007238    e 
THAÍS BARBOSA SANTOS   TO006731      ,  AGRAVADO: JOÃO DA COSTA; ADVOGADO: Não Constituído. DEcisão: 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por DECLIEUX ROSA DE SANTANA, em face 
da decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Arraias, passada nos autos em epígrafe, que indeferiu seu 
pedido de quebra de sigilo bancário do executado, e determinou ao exequente a indicação de bens passíveis de penhora. 
Em seu decisum, o Julgador destacou que o sigilo de dados bancários, sendo garantia fundamental, só tem a quebra admitida 
em casos excepcionais, para fins de investigação criminal, instrução processual penal ou para preservação da vida e dignidade 
de pessoa, como ocorre em ações de alimentos. Acresceu que os dados pretendidos pelo exequente/agravante seriam inócuos 
para o pagamento da dívida e que a simples ausência de bens passíveis de penhora não autoriza a quebra de sigilo bancário. 
Com espeque nesses argumentos, negou o requerimento da parte insurgente, motivo pelo qual é apresentado este recurso. 
Em seu arrazoado, a parte recorrente afirma, em resumo, que, havendo esgotado todas as diligências cabíveis para obtenção de 
dados referentes ao devedor, o afastamento do sigilo bancário se impõe como forma de dar efetividade ao processo e inibir 
fraude à execução. 
Discorre sobre a probabilidade do seu direito e, ao final, porfia pela suspensão liminar da decisão e, no mérito, pela sua 
modificação, nos termos argumentados. 
É o relatório. DECIDO. 
Preambularmente, conquanto conste na autua«o o aviso ñIdoso ï maior de 80 anosò, em atenta an§lise ao documento pessoal 
da parte agravante, encartado no evento nº 1, anexo 3 do processo originário, observa-se que a data de nascimento dela é 
15/05/1969. Possuindo, pois, menos de 80 (oitenta) anos de idade, não lhe é assegurada a prioridade especial prevista no art. 3º, 
da Lei nº 10.741/2003. Diante disso, devem ser atualizados os dados da parte recorrente, e o aviso, desativado da autuação. 
Da admissibilidade: 
O recurso é tempestivo e dispensa preparo, porque interposto por parte beneficiária da gratuidade de justiça, a qual ostenta 
interesse recursal. Conheço, pois, da insurgência. 
Do efeito suspensivo: 
Como cediço, a atribuição de efeito suspensivo ou deferimento da tutela antecipada recursal, predicado no art. 1.019, I, do CPC, 
pressupõe a demonstração da plausibilidade do direito nas alegações deduzidas nas razões recursais, condicionada à 
probabilidade de a decisão impugnada ensejar lesão de difícil reparação ao que recorre ou risco ao resultado útil do processo. 
Apesar da relevância da argumentação da parte agravante, acerca da possibilidade de haver quebra de sigilo bancário com o 
escopo de alcançar a efetividade jurisdicional em execuções, não se vislumbra risco de dano grave ou de difícil reparação que 
imponha a suspensão imediata da eficácia da decisão agravada. 
Em verdade, a parte insurgente não teceu um argumento sequer para demonstrar a urgência do seu pedido de efeito suspensivo 
recursal. 
Com efeito, em toda sua razão recursal, não há menção a eventual prejuízo de difícil ou incerta reparação a que o recorrente 
estaria exposto, havendo apenas ao final um simples pedido de efeito suspensivo. 
Como descrito acima e ratificado pela jurisprudência, para que haja a concessão de efeito suspensivo a recurso, é necessário 
que sejam demonstrados, concomitantemente, os requisitos do fumus boni iuris, consistente na plausibilidade do direito alegado, 
e do periculum in mora, que se traduz na urgência da prestação jurisdicional (AgInt nos EDcl na TutPrv no AREsp 1867540/SP, 
Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/09/2021, DJe 22/09/2021). 
Desse modo, não demonstrando o requisito elementar do perigo da demora, o insurgente tornou inviável a concessão da tutela 
antecipatória. 
Por conseguinte, em razão da ausência dos requisitos autorizadores da medida pleiteada, deve-se aguardar o julgamento do 
mérito deste agravo de instrumento, permitindo-se à parte insurgida que se manifeste quanto à matéria em apreço. 
Destarte, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO AO PRESENTE RECURSO, até que se julgue o mérito deste agravo. 
Comunique-se o Juízo singular acerca do teor desta decisão. 
Intime-se a parte agravada para, em querendo, apresentar contrarrazões ao presente recurso no prazo legal. 
Subsequentemente, volvam-me conclusos os autos. 
À Secretaria para cumprimento desta determinação, bem como para atualizar os dados da parte recorrente e desativar os avisos 
ñIdosoò e ñIdoso ï maior de 80 anosò da autua«o. 
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS  
O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)  JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR, Relator(a) Convocado(a), no uso de suas 
atribuições legais e na forma da lei. FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por este 
meio, MANDA INTIMAR os agravados MANOEL DO NASCIMENTO ALVES MILHOMEM brasileiro, agricultor, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 617.787.371-53, residente e domiciliado à Rua Kaipó, nº 143, Centro, Marianópolis, Cep: 77.675-000, no Estado 
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do Tocantins e sua esposa FABIANE COSTA MOREIRA, inscrita no CPF sob o nº 911.816.151-00, do DESPACHO constante 
do evento 21 dos autos da Agravo de Instrumento Nº 0009101-53.2021.8.27.2700, ORIGEM: 1ª CAMARA 
CÍVEL. AGRAVANTE: LUIZ ROGERIO RIBEIRO; ADVOGADO: JACKELINE COIMBRA PEREIRA ANDRADE   ES025477  , 
 AGRAVADOS: MANOEL DO NASCIMENTO ALVES MILHOMEM e FABIANE COSTA MOREIRA; ADVOGADOS: Não 
Constituído. DESPACHO: Tendo em vista o teor da certidão exarada no evento 15 dos autos em epígrafe, certificando que a 
intimação dos agravados MANOEL DO NASCIMENTO ALVES MILHOMEM e FABIANE COSTA MOREIRA restaram infrutíferas, 
e, visando evitar futura alegação de nulidade, intimem-se os agravados por edital, para querendo, no prazo de quinze dias 
apresentar as devidas contrarrazões ao agravo, nos termos do art. 275, §2º e art. 257, do CPC. Após o decurso do prazo, 
volvam-me conclusos. 
 

2ª CÂMARA CÍVEL  
SECRETÁRIO: CARLOS GALVÃO CASTRO NETO 

Intimações de acórdãos  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034486-81.2019.8.27.2729/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR ADOLFO AMARO MENDES 
APELANTE: MUNICIPIO DE PALMAS (AUTOR) 
PROC. MUNICÍPIO: JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA PARENTE    
APELADA: LEILIANE VIEIRA DOS SANTOS (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE PALMAS. BAIXO VALOR. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
INTERESSE DE AGIR. INDEVIDA. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O artigo 4º da 
Lei Complementar n.º 279/2013, estabelece que é dispensado o ajuizamento de ações executivas fiscais de débitos inscritos 
como Dívida Ativa do Município de valor consolidado igual ou inferior a 640 (seiscentos e quarenta) Unidades Fiscais de Palmas 
ï UFIPôs, sem preju²zo da cobrana administrativa, inclusive atrav®s de protesto extrajudicial ou outros meios previstos na 
legislação. Como visto, referido artigo apenas dispensa o ajuizamento da ação de execução com valor igual ou inferior a 640 
(seiscentos e quarenta) Unidades Fiscais de Palmas ï UFIPôs, n«o h§ veda«o, de forma que cumpre ¨ Fazenda Pública a 
análise da conveniência da propositura. 2. O artigo 141 do CTN, prevê a indisponibilidade do crédito tributário, salvo nas 
hipóteses previstas em lei. Nesse contexto, não obstante existam alternativas diversas do ajuizamento da execução fiscal, para o 
recebimento do crédito tributário, à Fazenda Pública cabe a escolha pela propositura da demanda executiva ou não, conforme o 
seu juízo de conveniência e oportunidade, não podendo o Poder Judiciário fazê-lo. 3. No caso concreto, o Município apelante 
ajuizou Execução Fiscal com o objetivo de satisfazer crédito no importe R$ 1.506,13. 4. Desse modo, tem-se como plausível a 
alegada impossibilidade de extinção do feito por ausência de interesse de agir pelo Magistrado a quo, sob o argumento de 
existência de meios alternativos de exigência do crédito e ajuizamento de execução fiscal de baixo valor. 5. Recurso conhecido e 
provido para desconstituir a sentença, determinando o prosseguimento normal do feito.  
ACÓRDÃO: A Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por maioria, vencido o Relator, 
DAR PROVIMENTO ao recurso e desconstituir a sentença, determinando o retorno dos autos à origem para regular 
prosseguimento da execução fiscal nos termos da divergência inaugurada pela Desembargadora ANGELA MARIA RIBEIRO 
PRUDENTE. Votaram acompanhando a divergência o Juiz JOCY GOMES DE ALMEIDA e do Desembargador EURÍPEDES 
LAMOUNIER. O Desembargador ADOLFO AMARO MENDES - Relator, votou no sentido de NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
mantendo a sentença por seus próprios fundamentos. Sem majoração dos honorários recursais, pois não houve condenação na 
instância singela e o voto do Desembargador MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS acompanhando o relator. 
Representou a Procuradoria Geral de Justiça, nesta instância, o Procurador Moacir Camargo de Oliveira. Palmas, 29 de 
setembro de 2021. 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035456-81.2019.8.27.2729/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR ADOLFO AMARO MENDES 
APELANTE: MUNICIPIO DE PALMAS (AUTOR) 
PROC. MUNICÍPIO: JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA PARENTE    
APELADO: ESPOLIO DE RITA DA GUIA FERREIRA DA SILVA (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE PALMAS. BAIXO VALOR. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
INTERESSE DE AGIR. INDEVIDA. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O artigo 4º da 
Lei Complementar n.º 279/2013, estabelece que é dispensado o ajuizamento de ações executivas fiscais de débitos inscritos 
como Dívida Ativa do Município de valor consolidado igual ou inferior a 640 (seiscentos e quarenta) Unidades Fiscais de Palmas 
ï UFIPôs, sem preju²zo da cobrana administrativa, inclusive atrav®s de protesto extrajudicial ou outros meios previstos na 
legislação. Como visto, referido artigo apenas dispensa o ajuizamento da ação de execução com valor igual ou inferior a 640 
(seiscentos e quarenta) Unidades Fiscais de Palmas ï UFIPôs, n«o h§ veda«o, de forma que cumpre ¨ Fazenda P¼blica a 
análise da conveniência da propositura. 2. O artigo 141 do CTN, prevê a indisponibilidade do crédito tributário, salvo nas 
hipóteses previstas em lei. Nesse contexto, não obstante existam alternativas diversas do ajuizamento da execução fiscal, para o 
recebimento do crédito tributário, à Fazenda Pública cabe a escolha pela propositura da demanda executiva ou não, conforme o 



ANO XXXIII -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5066 PALMAS -TO, QUINTA -FEIRA , 21 DE OUTUBRO  DE 2021 9 

 

 
 

seu juízo de conveniência e oportunidade, não podendo o Poder Judiciário fazê-lo. 3. No caso concreto, o Município apelante 
ajuizou Execução Fiscal com o objetivo de satisfazer crédito no importe R$ 1.278,51. 4. Desse modo, tem-se como plausível a 
alegada impossibilidade de extinção do feito por ausência de interesse de agir pelo Magistrado a quo, sob o argumento de 
existência de meios alternativos de exigência do crédito e ajuizamento de execução fiscal de baixo valor. 5. Recurso conhecido e 
provido para desconstituir a sentença, determinando o prosseguimento normal do feito.  
ACÓRDÃO: A Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por maioria, vencido o relator, 
DAR PROVIMENTO ao recurso e desconstituir a sentença, determinando o retorno dos autos à origem para regular 
prosseguimento da execução fiscal, nos termos da divergência inaugurada pela Desembargadora ANGELA MARIA RIBEIRO 
PRUDENTE. Votaram acompanhando a divergência o Juiz JOCY GOMES DE ALMEIDA e o Desembargador EURÍPEDES 
LAMOUNIER. O Desembargador ADOLFO AMARO MENDES - Relator, votou no sentido de NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
mantendo a sentença por seus próprios fundamentos e o voto do Desembargador MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS 
BOAS acompanhando o relator. Representou a Procuradoria Geral de Justiça, nesta instância, o Procurador Moacir Camargo de 
Oliveira. Palmas, 29 de setembro de 2021. 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035670-72.2019.8.27.2729/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR ADOLFO AMARO MENDES 
APELANTE: MUNICIPIO DE PALMAS (AUTOR) 
PROC. MUNICÍPIO: ANA GABRIELA PELAGIO ALVES POGGIO   
APELADO: ANTONIO PEREIRA BALBINO (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE PALMAS. BAIXO VALOR. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
INTERESSE DE AGIR. INDEVIDA. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O artigo 4º da 
Lei Complementar n.º 279/2013, estabelece que é dispensado o ajuizamento de ações executivas fiscais de débitos inscritos 
como Dívida Ativa do Município de valor consolidado igual ou inferior a 640 (seiscentos e quarenta) Unidades Fiscais de Palmas 
ï UFIPôs, sem preju²zo da cobrana administrativa, inclusive atrav®s de protesto extrajudicial ou outros meios previstos na 
legislação. Como visto, referido artigo apenas dispensa o ajuizamento da ação de execução com valor igual ou inferior a 640 
(seiscentos e quarenta) Unidades Fiscais de Palmas ï UFIPôs, n«o h§ veda«o, de forma que cumpre ¨ Fazenda P¼blica a 
análise da conveniência da propositura. 2. O artigo 141 do CTN, prevê a indisponibilidade do crédito tributário, salvo nas 
hipóteses previstas em lei. Nesse contexto, não obstante existam alternativas diversas do ajuizamento da execução fiscal, para o 
recebimento do crédito tributário, à Fazenda Pública cabe a escolha pela propositura da demanda executiva ou não, conforme o 
seu juízo de conveniência e oportunidade, não podendo o Poder Judiciário fazê-lo. 3. No caso concreto, o Município apelante 
ajuizou Execução Fiscal com o objetivo de satisfazer crédito no importe R$ 1.703,32. 4. Desse modo, tem-se como plausível a 
alegada impossibilidade de extinção do feito por ausência de interesse de agir pelo Magistrado a quo, sob o argumento de 
existência de meios alternativos de exigência do crédito e ajuizamento de execução fiscal de baixo valor. 5. Recurso conhecido e 
provido para desconstituir a sentença, determinando o prosseguimento normal do feito.  
ACÓRDÃO: A Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por maioria, vencido o Relator, 
DAR PROVIMENTO ao recurso e desconstituir a sentença, determinando o retorno dos autos à origem para regular 
prosseguimento da execução fiscal, nos termos da divergência inaugurada pela Desembargadora ANGELA MARIA RIBEIRO 
PRUDENTE. Votaram acompanhando a divergência o Juiz JOCY GOMES DE ALMEIDA e o Desembargador EURÍPEDES 
LAMOUNIER. O Desembargador ADOLFO AMARO MENDES - Relator, votou no sentido de conhecer do recurso por presentes 
os requisitos de sua admissibilidade e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo a sentença por seus próprios 
fundamentos e o voto do Desembargador MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS acompanhando o relator. Representou 
a Procuradoria Geral de Justiça, nesta instância, o Procurador Moacir Camargo de Oliveira. Palmas, 29 de setembro de 2021. 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051463-51.2019.8.27.2729/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS 
APELANTE: MUNICIPIO DE PALMAS (AUTOR) 
PROC. MUNICÍPIO: JULIA FERREIRA DE MESQUITA FERRAZ  
APELADA: CLAUDIANE SILVA DE SOUZA LIMA (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE PALMAS. BAIXO VALOR. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
INTERESSE DE AGIR. INDEVIDA. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O artigo 4º da 
Lei Complementar n.º 279/2013, estabelece que é dispensado o ajuizamento de ações executivas fiscais de débitos inscritos 
como Dívida Ativa do Município de valor consolidado igual ou inferior a 640 (seiscentos e quarenta) Unidades Fiscais de Palmas 
ï UFIPôs, sem preju²zo da cobrana administrativa, inclusive atrav®s de protesto extrajudicial ou outros meios previstos na 
legislação. Como visto, referido artigo apenas dispensa o ajuizamento da ação de execução com valor igual ou inferior a 640 
(seiscentos e quarenta) Unidades Fiscais de Palmas ï UFIPôs, n«o h§ veda«o, de forma que cumpre ¨ Fazenda Pública a 
análise da conveniência da propositura. 2. O artigo 141 do CTN, prevê a indisponibilidade do crédito tributário, salvo nas 
hipóteses previstas em lei. Nesse contexto, não obstante existam alternativas diversas do ajuizamento da execução fiscal, para o 
recebimento do crédito tributário, à Fazenda Pública cabe a escolha pela propositura da demanda executiva ou não, conforme o 
seu juízo de conveniência e oportunidade, não podendo o Poder Judiciário fazê-lo. 3. No caso concreto, o Município apelante 
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ajuizou Execução Fiscal com o objetivo de satisfazer crédito no importe R$ 1.919,06. 4. Desse modo, tem-se como plausível a 
alegada impossibilidade de extinção do feito por ausência de interesse de agir pelo Magistrado a quo, sob o argumento de 
existência de meios alternativos de exigência do crédito e ajuizamento de execução fiscal de baixo valor. 5. Recurso conhecido e 
provido para desconstituir a sentença, determinando o prosseguimento normal do feito.  
ACÓRDÃO: A Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por maioria, vencido o Relator, 
DAR PROVIMENTO ao recurso e desconstituir a sentença, determinando o retorno dos autos à origem para regular 
prosseguimento da execução fiscal, nos termos da divergência inaugurada pela Desembargadora ANGELA MARIA RIBEIRO 
PRUDENTE. Votaram acompanhando a divergência o Juiz JOCY GOMES DE ALMEIDA e o Desembargador EURÍPEDES 
LAMOUNIER. O Desembargador MARCO VILLAS BOAS - Relator votou no sentido de NEGAR PROVIMENTO à Apelação para 
manter inalterada a sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, por ausência do interesse de agir. Representou a 
Procuradoria Geral de Justiça, nesta instância, o Procurador Moacir Camargo de Oliveira. Palmas, 29 de setembro de 2021. 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055689-02.2019.8.27.2729/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR ADOLFO AMARO MENDES 
APELANTE: MUNICIPIO DE PALMAS (AUTOR) 
PROC. MUNICÍPIO: PATRÍCIA MACEDO ARANTES   
APELADO: VIAÇAO NOVO HORIZONTE LTDA (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO EM DECORRÊNCIA DO PAGAMENTO. VALOR ÍNFIMO. 
RECURSO INCABÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. NÃO CONHECIMENTO. 1. O Superior 
Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Repetitivo (Tema 395), analisando a questão referente ao valor que representa 50 
(cinquenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 34, da Lei n.º 6.830, de 22 de 
setembro de 1980, afirmou que o cabimento de apelação em sede de execução fiscal somente é possível nas execuções cujo 
valor seja superior a R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 
2001 até a data da propositura da execução. 2. O Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral (Tema 408), nos 
autos do ARE 637.975, entendeu ser compatível com a Constituição o art. 34 da Lei 6.830/1980, que afirma ser incabível 
apelação em casos de execução fiscal cujo valor seja inferior a 50 ORTN. 3. Na data do ajuizamento da Execução Fiscal, 50 
ORTN equivaliam a R$ 1.034,31. Portanto, o valor da ação, qual seja, R$ 1.005,09, era inferior a 50 ORTN, de modo que não 
cabe Apelação no caso em análise. 4. Recurso não conhecido. 
ACÓRDÃO: A Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por maioria, vencido o Relator, 
com fundamento no artigo 932, III, do Código de Processo Civil, NÃO CONHECER da presente Apelação por ser manifestamente 
inadmissível, haja vista que o valor da presente execução fiscal é inferior a 50 Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 
(ORTN), nos termos do artigo 34 da Lei Federal no 6.830, de 1980 (Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda 
Pública). Deixa-se de aplicar o disposto no art. 85, § 11 do CPC tendo em vista a ausência de fixação de honorários advocatícios 
na sentença, nos termos da divergência inaugurada pela Desembargadora ANGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE. Votaram 
acompanhando a divergência o Juiz JOCY GOMES DE ALMEIDA e o Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER. O 
Desembargador ADOLFO AMARO MENDES - Relator, votou no sentido de NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a sentença 
por seus próprios fundamentos. Sem majoração dos honorários recursais, pois não houve condenação na instância singela e o 
voto do Desembargador MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS acompanhando o relator. Representou a Procuradoria 
Geral de Justiça, nesta instância, o Procurador Moacir Camargo de Oliveira. Palmas, 29 de setembro de 2021. 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054623-84.2019.8.27.2729/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS 
APELANTE: MUNICIPIO DE PALMAS (AUTOR) 
PROC. MUNICÍPIO: JULIA FERREIRA DE MESQUITA FERRAZ   
APELADO: LUIZ CERQUEIRA MARANHÃO (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE PALMAS. BAIXO VALOR. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
INTERESSE DE AGIR. INDEVIDA. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O artigo 4º da 
Lei Complementar n.º 279/2013, estabelece que é dispensado o ajuizamento de ações executivas fiscais de débitos inscritos 
como Dívida Ativa do Município de valor consolidado igual ou inferior a 640 (seiscentos e quarenta) Unidades Fiscais de Palmas 
ï UFIPôs, sem preju²zo da cobrana administrativa, inclusive atrav®s de protesto extrajudicial ou outros meios previstos na 
legislação. Como visto, referido artigo apenas dispensa o ajuizamento da ação de execução com valor igual ou inferior a 640 
(seiscentos e quarenta) Unidades Fiscais de Palmas ï UFIPôs, n«o h§ veda«o, de forma que cumpre ¨ Fazenda P¼blica a 
análise da conveniência da propositura. 2. O artigo 141 do CTN, prevê a indisponibilidade do crédito tributário, salvo nas 
hipóteses previstas em lei. Nesse contexto, não obstante existam alternativas diversas do ajuizamento da execução fiscal, para o 
recebimento do crédito tributário, à Fazenda Pública cabe a escolha pela propositura da demanda executiva ou não, conforme o 
seu juízo de conveniência e oportunidade, não podendo o Poder Judiciário fazê-lo. 3. No caso concreto, o Município apelante 
ajuizou Execução Fiscal com o objetivo de satisfazer crédito no importe R$ 1.533,14. 4. Desse modo, tem-se como plausível a 
alegada impossibilidade de extinção do feito por ausência de interesse de agir pelo Magistrado a quo, sob o argumento de 
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existência de meios alternativos de exigência do crédito e ajuizamento de execução fiscal de baixo valor. 5. Recurso conhecido e 
provido para desconstituir a sentença, determinando o prosseguimento normal do feito.  
ACÓRDÃO: A Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por maioria, vencido o relator, 
DAR PROVIMENTO ao recurso e desconstituir a sentença, determinando o retorno dos autos à origem para regular 
prosseguimento da execução fiscal, nos termos da divergência inaugurada pela Desembargadora ANGELA MARIA RIBEIRO 
PRUDENTE. Votaram acompanhando a divergência o Juiz JOCY GOMES DE ALMEIDA e o Desembargador EURÍPEDES 
LAMOUNIER. O Desembargador MARCO VILLAS BOAS - Relator votou no sentido de negar provimento à Apelação para manter 
inalterada a sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, por ausência do interesse de agir. Representou a 
Procuradoria Geral de Justiça, nesta instância, o Procurador Moacir Camargo de Oliveira. Palmas, 29 de setembro de 2021. 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047128-52.2020.8.27.2729/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS 
APELANTE: MUNICIPIO DE PALMAS (AUTOR) 
PROC. MUNICÍPIO: PATRÍCIA MACEDO ARANTES 
APELADA: JANAINA RENSI CASTALDO (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE PALMAS. BAIXO VALOR. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
INTERESSE DE AGIR. INDEVIDA. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O artigo 4º da 
Lei Complementar n.º 279/2013, estabelece que é dispensado o ajuizamento de ações executivas fiscais de débitos inscritos 
como Dívida Ativa do Município de valor consolidado igual ou inferior a 640 (seiscentos e quarenta) Unidades Fiscais de Palmas 
ï UFIPôs, sem preju²zo da cobrana administrativa, inclusive atrav®s de protesto extrajudicial ou outros meios previstos na 
legislação. Como visto, referido artigo apenas dispensa o ajuizamento da ação de execução com valor igual ou inferior a 640 
(seiscentos e quarenta) Unidades Fiscais de Palmas ï UFIPôs, n«o h§ veda«o, de forma que cumpre ¨ Fazenda P¼blica a 
análise da conveniência da propositura. 2. O artigo 141 do CTN, prevê a indisponibilidade do crédito tributário, salvo nas 
hipóteses previstas em lei. Nesse contexto, não obstante existam alternativas diversas do ajuizamento da execução fiscal, para o 
recebimento do crédito tributário, à Fazenda Pública cabe a escolha pela propositura da demanda executiva ou não, conforme o 
seu juízo de conveniência e oportunidade, não podendo o Poder Judiciário fazê-lo. 3. No caso concreto, o Município apelante 
ajuizou Execução Fiscal com o objetivo de satisfazer crédito no importe R$ 2.198,51. 4. Desse modo, tem-se como plausível a 
alegada impossibilidade de extinção do feito por ausência de interesse de agir pelo Magistrado a quo, sob o argumento de 
existência de meios alternativos de exigência do crédito e ajuizamento de execução fiscal de baixo valor. 5. Recurso conhecido e 
provido para desconstituir a sentença, determinando o prosseguimento normal do feito.  
ACÓRDÃO: A Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por maioria, vencido o relator, 
DAR PROVIMENTO ao recurso e desconstituir a sentença, determinando o retorno dos autos à origem para regular 
prosseguimento da execução fiscal nos termos da divergência inaugurada pela Desembargadora ANGELA MARIA RIBEIRO 
PRUDENTE. Votaram acompanhando a divergência o Juiz JOCY GOMES DE ALMEIDA e o Desembargador EURÍPEDES 
LAMOUNIER. O Desembargador MARCO VILLAS BOAS - Relator, votou no sentido de negar provimento à Apelação para 
manter inalterada a sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, por ausência do interesse de agir. Representou a 
Procuradoria Geral de Justiça, nesta instância, o Procurador Moacir Camargo de Oliveira. Palmas, 29 de setembro de 2021. 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052594-61.2019.8.27.2729/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS 
APELANTE: MUNICIPIO DE PALMAS (AUTOR) 
PROC. MUNICÍPIO: RENATO ARRUDA MARTINS  
APELADA: RAIMUNDA MARIA SANTIAGO SOARES (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE PALMAS. BAIXO VALOR. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
INTERESSE DE AGIR. INDEVIDA. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O artigo 4º da 
Lei Complementar n.º 279/2013, estabelece que é dispensado o ajuizamento de ações executivas fiscais de débitos inscritos 
como Dívida Ativa do Município de valor consolidado igual ou inferior a 640 (seiscentos e quarenta) Unidades Fiscais de Palmas 
ï UFIPôs, sem preju²zo da cobrana administrativa, inclusive atrav®s de protesto extrajudicial ou outros meios previstos na 
legislação. Como visto, referido artigo apenas dispensa o ajuizamento da ação de execução com valor igual ou inferior a 640 
(seiscentos e quarenta) Unidades Fiscais de Palmas ï UFIPôs, n«o h§ veda«o, de forma que cumpre à Fazenda Pública a 
análise da conveniência da propositura. 2. O artigo 141 do CTN, prevê a indisponibilidade do crédito tributário, salvo nas 
hipóteses previstas em lei. Nesse contexto, não obstante existam alternativas diversas do ajuizamento da execução fiscal, para o 
recebimento do crédito tributário, à Fazenda Pública cabe a escolha pela propositura da demanda executiva ou não, conforme o 
seu juízo de conveniência e oportunidade, não podendo o Poder Judiciário fazê-lo. 3. No caso concreto, o Município apelante 
ajuizou Execução Fiscal com o objetivo de satisfazer crédito no importe R$ 1.912,52. 4. Desse modo, tem-se como plausível a 
alegada impossibilidade de extinção do feito por ausência de interesse de agir pelo Magistrado a quo, sob o argumento de 
existência de meios alternativos de exigência do crédito e ajuizamento de execução fiscal de baixo valor. 5. Recurso conhecido e 
provido para desconstituir a sentença, determinando o prosseguimento normal do feito.  
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ACÓRDÃO: A Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por maioria, vencido o relator, 
DAR PROVIMENTO ao recurso e desconstituir a sentença, determinando o retorno dos autos à origem para regular 
prosseguimento da execução fiscal, nos termos da divergência inaugurada pela Desembargadora ANGELA MARIA RIBEIRO 
PRUDENTE. Votaram acompanhando a divergência o Juiz JOCY GOMES DE ALMEIDA e o Desembargador EURÍPEDES 
LAMOUNIER. O Desembargador MARCO VILLAS BOAS - Relator votou no sentido de negar provimento à Apelação para manter 
inalterada a sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, por ausência do interesse de agir. Representou a 
Procuradoria Geral de Justiça, nesta instância, o Procurador Moacir Camargo de Oliveira. Palmas, 29 de setembro de 2021. 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054362-22.2019.8.27.2729/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS 
APELANTE: MUNICIPIO DE PALMAS (AUTOR) 
PROC. MUNICÍPIO: JULIA FERREIRA DE MESQUITA FERRAZ  
APELADA: MARIA ELZA FERREIRA DE SOUZA (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE PALMAS. BAIXO VALOR. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
INTERESSE DE AGIR. INDEVIDA. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O artigo 4º da 
Lei Complementar n.º 279/2013, estabelece que é dispensado o ajuizamento de ações executivas fiscais de débitos inscritos 
como Dívida Ativa do Município de valor consolidado igual ou inferior a 640 (seiscentos e quarenta) Unidades Fiscais de Palmas 
ï UFIPôs, sem preju²zo da cobrana administrativa, inclusive através de protesto extrajudicial ou outros meios previstos na 
legislação. Como visto, referido artigo apenas dispensa o ajuizamento da ação de execução com valor igual ou inferior a 640 
(seiscentos e quarenta) Unidades Fiscais de Palmas ï UFIPôs, n«o há vedação, de forma que cumpre à Fazenda Pública a 
análise da conveniência da propositura. 2. O artigo 141 do CTN, prevê a indisponibilidade do crédito tributário, salvo nas 
hipóteses previstas em lei. Nesse contexto, não obstante existam alternativas diversas do ajuizamento da execução fiscal, para o 
recebimento do crédito tributário, à Fazenda Pública cabe a escolha pela propositura da demanda executiva ou não, conforme o 
seu juízo de conveniência e oportunidade, não podendo o Poder Judiciário fazê-lo. 3. No caso concreto, o Município apelante 
ajuizou Execução Fiscal com o objetivo de satisfazer crédito no importe R$ 1.553,04. 4. Desse modo, tem-se como plausível a 
alegada impossibilidade de extinção do feito por ausência de interesse de agir pelo Magistrado a quo, sob o argumento de 
existência de meios alternativos de exigência do crédito e ajuizamento de execução fiscal de baixo valor. 5. Recurso conhecido e 
provido para desconstituir a sentença, determinando o prosseguimento normal do feito.  
ACÓRDÃO: A Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por maioria, vencido o relator, 
DAR PROVIMENTO ao recurso e desconstituir a sentença, determinando o retorno dos autos à origem para regular 
prosseguimento da execução fiscal, nos termos da divergência inaugurada pela Desembargadora ANGELA MARIA RIBEIRO 
PRUDENTE. Votaram acompanhando a divergência e o Juiz JOCY GOMES DE ALMEIDA e o Desembargador EURÍPEDES 
LAMOUNIER. O Desembargador MARCO VILLAS BOAS - Relator votou no sentido de negar provimento à Apelação para manter 
inalterada a sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, por ausência do interesse de agir. Representou a 
Procuradoria Geral de Justiça, nesta instância, o Procurador Moacir Camargo de Oliveira. Palmas, 29 de setembro de 2021. 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048555-21.2019.8.27.2729/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
APELANTE: MUNICIPIO DE PALMAS (AUTOR) 
PROC. MUNICÍPIO: RENATO ARRUDA MARTINS 
APELADA: MARIA RAIMUNDA JULIANA RODRIGUES (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL 
VEICULADA PARA COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO ESTABELECIDO EM LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL COMO 
MÍNIMO PARA AJUIZAMENTO. NORMA QUE DISPENSA A PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE 
DISCRICIONARIEDADE DO CREDOR. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Existindo lei complementar municipal a, 
expressamente, dispensar o ajuizamento da execução fiscal para cobrança de valor inferior ao definido na própria lei como 
mínimo a interessar a cobrança judicial, deve o processo ser extinto por ausência de interesse processual, sem prejuízo, é claro, 
dos outros meios administrativos de cobrança. 2. Ao utilizar o termo "dispensada", e não "dispensável", o legislador municipal, 
indubitavelmente, optou por retirar do Fisco a liberdade de escolha para propositura da demanda em cada caso específico (art. 
4º, caput, LCM 279/2013), sendo de valioso registro que tal discricionariedade encontra-se presente quando o valor da execução 
já ajuizada se tornar inferior ao mínimo legal definido na norma complementar editada, em regra, para cada exercício (art. 4º, §§ 
1º e 2º, LCM 279/2013). 3. Recurso conhecido e improvido. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, CONHECER 
do presente apelo para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter inalterada a sentença ora vergastada. Sem 
honorários recursais, já que na r. sentença não houve condenação ao pagamento dos ônus sucumbenciais, nos termos do voto 
do(a) Relator(a). Palmas, 13 de outubro de 2021. 
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2ª CÂMARA CRIMINAL  
SECRETÁRIO: MARIA SUELI DE S. AMARAL CURY 

Pautas  
PAUTA VIRTUAL  38/2021 

Considerando a excepcionalidade em razão da pandemia causada pelo vírus COVID-19, a Resolução nº 13/2020 do CNJ e a 
Portaria Conjunta nº 10/20202, deste Tribunal de Justiça. Serão julgados na 38ª Sessão Judicial Virtual, pela 2ª Câmara 
Criminal  deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, em Palmas - TO, nos termos da Resolução nº 7, de 18 de 
março de 2020 (REPUBLICAÇÃO-17/04/2020), a qual iniciar-se-á às 14:00 do dia 03/11/2021 e, com término no dia 
09/11/2021, a partir das 14:0, ou nas sessões virtuais posteriores, os feitos abaixo relacionados. E, nos termos do art. 4º da 
Resolução nº 7, ficam os senhores advogados e partes intimados da presente sessão virtual, bem como, para requererem em 
até 24 (vinte e quatro) horas antes do início da sessão virtual, nos termos do art. 5º. II- solicitação de julgamento presencial ou 
nos termos da Resolução nº 13: I - a sustentação oral quando requeridas, até 24 horas antes, pelos representantes das partes 
e interessados; II - A sustentação oral será admitida na ocasião do julgamento virtual do processo, e realizada por meio de 
plataforma eletrônica disponibilizada pelo Tribunal de Justiça; III- ...; IV - o representante processual, com capacidade 
postulatória para a realização da sustentação oral, deverá providenciar os meios necessários, nesses compreendendo o 
hardware (computador ou aparelho celular e periféricos de áudio e vídeo), o software (APLICATIVO YALINK), bem como 
acesso à rede de internet com velocidade suficiente para participar da sessão em tempo  real e realizarem as suas 
sustentações orais; V - aberta a sessão virtual, o advogado deve aguardar que o processo a ser julgado seja anunciado e 
apregoado para que possa entrar no ambiente virtual de videoconferência; VI - em caso de o procurador da parte requerer a 
sustentação oral e deixar de comparecer virtualmente sem justificativa plausível ou de remeter a respectiva mídia, o processo 
será julgado na sessão virtual, sem sustentação oral; VII - o representante processual ou interessados com capacidade 
postulatória que requerem SUSTENTAÇÃO ORAL nos termos da Resolução 13/2020, serão notificados com 
encaminhamento do link de acesso à plataforma VIRTUAL YALINK  no próprio processo. 
Obs.: as sustentações orais serão realizadas no último dia, qual seja: 09/11/2021 
1 Habeas Corpus Criminal N° 0012380-47.2021.8.27.2700/TO 
ORIGEM                             : TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO TOCANTINS 
PACIENTE                         : MANOEL FRANCISCO SOARES BATISTA. 
DEF. PÚBLICA                   : ADRIANA CAMILO DOS SANTOS. 
IMPETRADO                      : JUÍZO DA 2ª ESCRIVANIA DE AUGUSTINÓPOLIS. 
INTERESSADO                  :MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROC.DE JUSTIÇA            : JOÃO RODRIGUES FILHO 
RELATOR                          : JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA 
COLEGIADO                      :  2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
2 Agravo de Execução Penal N° 0011186-12.2021.8.27.2700/TO 
ORIGEM                             : JUIZO DA 4ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
AGRAVANTE                     : FABIO CARVALHO BARROSO. 
DEF. PÚBLICA                   : ESTELAMARIS POSTAL. 
AGRAVADO                       : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATOR                          : JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA 
COLEGIADO                      : 1ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
3 Habeas Corpus Criminal N° 0012442-87.2021.8.27.2700/TO 
ORIGEM                             : TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO TOCANTINS 
PACIENTE                         : JOSÉ EDUARDO RODRIGUES DE MELO. 
ADVOGADOS                    :SÉRGIO BRUNO VIEIRA DA SILVA MELO (OAB TO007301), 
                                             GERMIRO MORETTI (OAB TO00385A). 
IMPETRADO                      : Juizo da 4ª Vara Criminal de Palmas. 
INTERESSADO                  :MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROC.DE JUSTIÇA            : JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ   
RELATOR                          : JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA 
COLEGIADO                      :  2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
4 Conflito de Jurisdição N° 0010720-18.2021.8.27.2700/TO 
ORIGEM                             : TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO TOCANTINS 
SUSCITANTE                     : Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal de Palmas. 
SUSCITADO                       : Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal  
INTERESSADO                  : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROMOT. DE JUSTIÇA      : JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
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RELATOR                          : JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA 
COLEGIADO                      :  2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
5 Habeas Corpus Criminal N° 0012797-97.2021.8.27.2700/TO 
ORIGEM                             : TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO TOCANTINS 
PACIENTE                         : LEUDOMAR GONÇALVES VIEIRA. 
ADVOGADO                       : BERNARDINO COSOBECK DA COSTA (OAB TO004138). 
IMPETRADO                      : JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE COLINAS DO TOCANTINS. 
INTERESSADO                  : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA   
RELATOR                          : JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA 
COLEGIADO                      :  2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
6 Apelação Criminal N° 0032359-73.2019.8.27.2729/TO 
ORIGEM                             : JUIZO DA 3ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
APELANTE                        : BRUNO FARIAS COSTA LEITE. 
DEF. PÚBLICA                   : ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATOR                          : JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA 
COLEGIADO                      : 1ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
7 Apelação Criminal N° 0014031-67.2019.8.27.2706/TO 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ARAGUAÍNA. 
APELANTE                        : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROMOT. DE JUSTIÇA      : MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA. 
APELADO                          : YURI CÁSSIO ALVES SOARES. 
DEF. PÚBLICA                   : ESTELAMARIS POSTAL. 
RELATOR                          : JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA 
COLEGIADO                      : 1ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
8 Apelação Criminal N° 0003110-06.2020.8.27.2709/TO 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ARRAIAS. 
APELANTE                        : IVO DIVINO ALVES PEREIRA. 
DEF. PÚBLICA                   : ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : ANA PAULA REIGOTA FERREIRA CATINI. 
RELATOR                          : JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA 
COLEGIADO                      : 1ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
9 Apelação Criminal N° 0003109-21.2020.8.27.2709/TO 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ARRAIAS. 
APELANTES                      : IVO DIVINO ALVES PEREIRA,LUCAS FERNANDES MACHADO. 
DEF. PÚBLICA                   : ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : ANA PAULA REIGOTA FERREIRA CATINI. 
RELATOR                          : JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA 
COLEGIADO                      : 1ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
10 Apelação Criminal N° 0001018-44.2019.8.27.2724-SEGREDO DE JUSTIÇA 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CRIMINAL DE ITAGUATINS. 
APELANTE                        : J. B. DE C. C. 
DEF. PÚBLICA                   : ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROMOT. DE JUSTIÇA      : MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA. 
RELATOR                          : JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA 
COLEGIADO                      : 1ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
11 Apelação Criminal N° 0000284-97.2017.8.27.2713/TO 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE COLINAS DO TOCANTINS. 
APELANTES                      : ANNA KÁCIA SANTANA ABREU,DAYVIDSON DA SILVA GONZAGA. 
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ADVOGADO                       : BERNARDINO COSOBECK DA COSTA (OAB TO004138). 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATOR                          : JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA 
COLEGIADO                      : 1ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
12 Apelação Criminal N° 0002689-40.2020.8.27.2701/TO 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE DIANÓPOLIS. 
APELANTE                        : CLÉRISTON DOUGLAS RODRIGUES DOS SANTOS. 
DEF. PÚBLICA                   : ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATOR                          : JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA 
COLEGIADO                      : 1ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
13 Apelação Criminal N° 0002771-49.2018.8.27.2731/TO 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
APELANTE                        : MAYKE FERREIRA DA CRUZ. 
DEF. PÚBLICA                   : ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROMOT. DE JUSTIÇA      : JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATOR                          : JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA 
COLEGIADO                      : 1ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
14 Apelação Criminal N° 0005180-32.2016.8.27.2710/TO 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 2ª ESCRIVANIA DE AUGUSTINÓPOLIS. 
APELANTES                      : JEFFERSON GABRIEL SILVA SOUSA,THIERRY RODRIGUES DA SILVA SOUSA. 
DEF. PÚBLICA                   : ESTELAMARIS POSTAL. 
APELAD                             : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATOR                          : HELVECIO DE BRITO MAIA NETO 
COLEGIADO                      : 1ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
15 Apelação Criminal N° 0015741-74.2019.8.27.2722/TO 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 2ª VARA CRIMINAL DE GURUPI. 
APELANTE                        : ULISSES JOSE BARBOSA. 
DEF. PÚBLICA                   : ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATOR                          : HELVECIO DE BRITO MAIA NETO 
COLEGIADO                      : 2ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
16 Apelação Criminal N° 0002089-11.2020.8.27.2736/TO 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CRIMINAL DE PONTE ALTA. 
APELANTE                        : NELZANILTON VIEIRA DA CUNHA. 
DEF. PÚBLICA                   : ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : MOACIR CAMARGO DE OLIVEIRA. 
RELATOR                          : MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
COLEGIADO                      : 3ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
17 Recurso em Sentido Estrito N° 0010216-12.2021.8.27.2700/TO 
ORIGEM                             : JUIZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
RECORRENTE                   : LUCAS MELO FERNANDES. 
DEF. PÚBLICA                   : ESTELAMARIS POSTAL. 
RECORRIDO                      : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : MOACIR CAMARGO DE OLIVEIRA. 
RELATOR                          : MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
COLEGIADO                      : 3ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
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18 Recurso em Sentido Estrito N° 0008615-68.2021.8.27.2700/TO 
ORIGEM                             : JUIZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
RECORRENTE                   : NINO CARVALHO DA SILVA. 
DEF. PÚBLICA                   : ESTELAMARIS POSTAL. 
RECORRIDO                      : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : JOÃO RODRIGUES FILHO. 
RELATOR                          : MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
COLEGIADO                      : 3ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
19 Apelação Criminal N° 0002768-19.2021.8.27.2722-SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM                             : JUIZO DA ESPECIALIZADA NO COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER E CRIMES 
DOLOSOS CONTRA A VIDA DE GURUPI. 
APELANTE                        : D. C. B. L. 
DEF. PÚBLICA                   : ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RELATOR                          : MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
COLEGIADO                      : 3ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
20 Apelação Criminal N° 0040032-20.2019.8.27.2729/TO 
ORIGEM                             : JUIZO DA 3ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
APELANTE                        : WELITON PRIMO DOS SANTOS 
DEF. PÚBLICA                   : ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RELATOR                          : MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
COLEGIADO                      : 3ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
21 Apelação Criminal N° 0000591-41.2018.8.27.2705/TO 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CRIMINAL DE ARAGUAÇU. 
APELANTE                        : APARECIDO ALMEIDA DA SILVA. 
DEF. PÚBLICA                   : ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROCURADOR                  : DIEGO NARDO. 
RELATOR                          : MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
COLEGIADO                      : 3ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
22 Apelação Criminal N° 0004145-32.2020.8.27.2731-SEGREDO DE JUSTIÇA 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
APELANTE                        : J. C. DOS S. 
DEF. PÚBLICA                   : ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : MOACIR CAMARGO DE OLIVEIRA. 
RELATOR                          : MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
COLEGIADO                      : 3ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
23 Apelação Criminal N° 0005874-93.2020.8.27.2731/TO 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
APELANTE                        : HERMES INACIO MENDONCA. 
DEF. PÚBLICA                   : ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RELATOR                          : MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
COLEGIADO                      : 3ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
24 Apelação Criminal N° 0001138-42.2019.8.27.2739/TO 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS. 
APELANTE                        : RONNEY BORGES DE SOUSA. 
DEF. PÚBLICA                   : ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : MOACIR CAMARGO DE OLIVEIRA. 
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RELATOR                          : MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
COLEGIADO                      : 3ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
25 Apelação Criminal N° 0001956-53.2021.8.27.2729/TO 
ORIGEM                             : JUIZO DA 3ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
APELANTE                        : RODRIGO FARIAS COSTA. 
DEF. PÚBLICA                   : ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROMOT. DE JUSTIÇA      : JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATOR                          : MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
COLEGIADO                      : 3ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
26 Apelação Criminal N° 0027660-10.2017.8.27.2729/TO 
ORIGEM                             : JUIZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
APELANTE                        : LUCAS RODRIGUES DIAS. 
DEF. PÚBLICA                   : ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATOR                          : MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
COLEGIADO                      : 3ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
27 Apelação Criminal N° 0010175-89.2020.8.27.2729-SEGREDO DE JUSTIÇA 
ORIGEM                             : JUIZO DA 3ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
APELANTE                        : A. A. R. 
DEF. PÚBLICA                   : ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROMOT. DE JUSTIÇA      : JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATOR                          : MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
COLEGIADO                      : 3ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
28 Apelação Criminal N° 0003177-68.2020.8.27.2709-SEGREDO DE JUSTIÇA 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ARRAIAS. 
APELANTE                        : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : JOÃO RODRIGUES FILHO. 
APELADO                          : M. F. R. 
ADVOGADO                       : JÉFFERSON PÓVOA FERNANDES (OAB TO002313). 
RELATOR                          : MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
COLEGIADO                      : 3ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
29 Agravo de Execução Penal N° 0010559-08.2021.8.27.2700/TO 
ORIGEM                               : VARA DE COMBATE A VIOLENCIA DOMESTICA CONTRA A MULHER DA CORMARCA DE 
PALMAS. 
AGRAVANTE                     : ROSIVALDO NASCIMENTO SOUSA. 
DEF. PÚBLICA                   : ESTELAMARIS POSTAL. 
AGRAVADO                       : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA:           JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATOR                          : PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 
COLEGIADO                      : 4ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
30 Apelação Criminal N° 0001675-21.2016.8.27.2714/TO 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE COLINAS DO TOCANTINS. 
APELANTE                        : CÍCERO MARCOLINO GOMES DE ARAÚJO. 
DEF. PÚBLICA                   : ESTELAMARIS POSTAL. 
ADVOGADOS                     : JOSE ODIVIO LOBO MAIA (OAB PB004497), 
                                           JOÃO BATISTA MONTEIRO NETO (OAB PB025169). 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RELATOR                          : PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 
COLEGIADO                      : 4ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
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31 Apelação Criminal N° 0000426-87.2021.8.27.2737/TO 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PORTO NACIONAL. 
APELANTE                        : THAILISSON PEREIRA ALVES. 
ADVOGADO                       : RENATO MONTEIRO MARTINS (OAB TO007177). 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : MOACIR CAMARGO DE OLIVEIRA. 
RELATOR                          : PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 
COLEGIADO                      : 4ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
32 Habeas Corpus Criminal N° 0012094-69.2021.8.27.2700/TO 
ORIGEM                             : TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO TOCANTINS 
PACIENTE                         : SIMONI CRISTINE FERREIRA COSTA. 
ADVOGADO                       : GABRIEL MOURA RODRIGUES DE LIMA (OAB TO010676). 
IMPETRADO                      : JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE ARAGUAÍNA. 
INTERESSADO                  :MINISTÉRIO PÚBLICO 
RELATOR                          : JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR 
COLEGIADO                      :  2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
33 Apelação Criminal N° 0011645-24.2021.8.27.2729/TO 
ORIGEM                             : JUIZO DA 4ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
APELANTE                        : GABRIEL DA COSTA CABRAL. 
ADVOGADO                       : ANDERSON SARAIVA LEITE (OAB TO006820). 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROMOT. DE JUSTIÇA      : JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATOR                          : JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR 
COLEGIADO                      : 5ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
34 Apelação Criminal N° 0000058-20.2021.8.27.2724/TO 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CRIMINAL DE ITAGUATINS. 
APELANTE                        : ANTONIO JOSE DE SOUSA. 
DEF. PÚBLICA                   : ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RELATOR                          : JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR 
COLEGIADO                      : 5ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
  

1ª TURMA RECURSAL  
Pautas  

SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2021. 
  

PAUTA DE JULGAMENTOS 
  
Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos ORDINÁRIA VIRTUAL do dia 10 de 
novembro de 2021, quarta-feira, às 14h00min, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser 
julgados os processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas. 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0008962-82.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 1) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: HILDA CRISTINA GOMES LIMA SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO DE CESARO (OAB TO002213) 
ADVOGADO: BRUNA CLAUDIA VICENTE (OAB TO009013) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: DIEGO ALFONSO MEZA MUJICA 
  
Recurso Inominado Cível (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0025601-74.2019.8.27.9100/TO (Pauta: 2) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: IGNACIO KUHNEN 
ADVOGADO: JANDER ARAÚJO RODRIGUES (OAB TO005574) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
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RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A. 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0000682-79.2015.8.27.2724/TO (Pauta: 3) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: EDNALVA ABREU FERREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 
RECORRIDO: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: Mayara Bendo Lechuga Goulart (OAB MS014214) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0001341-37.2019.8.27.2728/TO (Pauta: 4) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: RAIMUNDA MARIA VIEIRA FERREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 
RECORRIDO: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI (OAB RO005546) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0002589-29.2019.8.27.2731/TO (Pauta: 5) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ISABELA FERREIRA DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 
RECORRIDO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS (RÉU) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: LORRANA VIEIRA BORGES (OAB TO009153) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0004287-82.2018.8.27.2706/TO (Pauta: 6) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: SONIA MARIA PEREIRA MOTA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAS DOS SANTOS GOMES (OAB TO008056) 
RECORRIDO: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: Mayara Bendo Lechuga Goulart (OAB MS014214) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0004942-48.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 7) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: MARIA CLAUDIA NASCIMENTO SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 
RECORRIDO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS (RÉU) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: GABRIELA WENDEL MACEDO DE MEDEIROS (OAB TO008269) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0010806-67.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 8) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: AFONSO VITOR LEITE DE LIMA (AUTOR) 
ADVOGADO: WELLINGTON BARROS SOUZA (OAB TO008762) 
RECORRIDO: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: Mayara Bendo Lechuga Goulart (OAB MS014214) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0021468-90.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 9) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS (RÉU) 
ADVOGADO: VANESSA FERNANDA AZEVEDO ALVES (OAB TO008022) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
RECORRIDO: RAIMUNDO NONATO DA SILVA SANTOS DO NASCIMENTO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARLON JOSÉ DA ROCHA (OAB TO008489) 
ADVOGADO: HENRIQUE PAIVA SANTOS (OAB TO008494) 
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Recurso Inominado Cível Nº 0025574-95.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 10) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS (RÉU) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: DANYELLE JULIATE BARROS (OAB TO006812) 
RECORRIDO: ROSIRENE BATISTA DE SOUSA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARLON JOSÉ DA ROCHA (OAB TO008489) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0025875-42.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 11) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI (OAB RO005546) 
RECORRIDO: WALTER MONTEL DE SOUSA (AUTOR) 
ADVOGADO: LEIDLANNE PAULINO DA CUNHA (OAB TO009315) 
ADVOGADO: JALES COELHO VALADARES (OAB TO006231) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0034777-81.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 12) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS (RÉU) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: GABRIELA WENDEL MACEDO DE MEDEIROS (OAB TO008269) 
RECORRIDO: BRUNO VIEIRA GONTIJO (AUTOR) 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO MELO DA CRUZ (OAB TO003852) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0003857-93.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 13) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: MARIA JACINTA DA CONCEICAO PEREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
ADVOGADO: ANDRE FRANCELINO DE MOURA (OAB TO002621) 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0000134-53.2017.8.27.2734/TO (Pauta: 14) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: JOAQUIM GRACIANO DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: EDSON APARECIDO FERNANDES (OAB PR069818) 
RECORRIDO: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO SA (RÉU) 
ADVOGADO: ISABELLE CRISTINA ALMEIDA GARCIA (OAB TO007190) 
ADVOGADO: WELINGTON DE OLIVEIRA QUEIROZ (OAB SP277131) 
RECORRIDO: VERT ENGENHARIA LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: CHRYSTIAN JUNQUEIRA ROSSATO (OAB DF015573) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0001372-38.2019.8.27.2702/TO (Pauta: 15) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: MARIA GERCINA PEREIRA DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: VITOR GALDIOLI PAES (OAB TO006579) 
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0029426-30.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 16) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS (RÉU) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: GABRIELA WENDEL MACEDO DE MEDEIROS (OAB TO008269) 
RECORRIDO: LUZIA RIBEIRO DE CARVALHO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARLON JOSÉ DA ROCHA (OAB TO008489) 
ADVOGADO: HENRIQUE PAIVA SANTOS (OAB TO008494) 
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 Recurso Inominado Cível Nº 0003861-49.2018.8.27.2713/TO (Pauta: 17) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: MARILEUDE CRISTINO MACEDO (AUTOR) 
ADVOGADO: FLAVIANA MAGNA DE SOUZA SILVA ROCHA (OAB TO002268) 
RECORRIDO: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: Mayara Bendo Lechuga Goulart (OAB MS014214) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0002086-96.2018.8.27.2713/TO (Pauta: 18) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: KATIUCIA DA SILVA NARDES (AUTOR) 
ADVOGADO: ARIEL CARVALHO GODINHO (OAB TO005607) 
RECORRIDO: SV VIAGENS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: DANILO ANDRADE MAIA (OAB TO07038A) 
RECORRIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE (OAB MT007413) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0002222-95.2020.8.27.2722/TO (Pauta: 19) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: MARIA LUIZA ALVES AZEVEDO (AUTOR) 
ADVOGADO: JORDINO SANTANA OLIVEIRA (OAB TO009798) 
ADVOGADO: RAYMARA DA SILVA LIMA (OAB TO009026) 
RECORRIDO: GOL LINHAS AEREAS S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO (OAB RJ095502) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0002223-80.2020.8.27.2722/TO (Pauta: 20) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: NILZA ALVES DE AZEVEDO CASTRO (AUTOR) 
ADVOGADO: JORDINO SANTANA OLIVEIRA (OAB TO009798) 
ADVOGADO: RAYMARA DA SILVA LIMA (OAB TO009026) 
RECORRIDO: GOL LINHAS AEREAS S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO (OAB RJ095502) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0004756-10.2018.8.27.2713/TO (Pauta: 21) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: SIDNEI FACA JUNIOR (AUTOR) 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO RIBEIRO PONTES (OAB TO007011) 
RECORRIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUCIANA GOULART PENTEADO (OAB SP167884) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0012204-25.2019.8.27.2737/TO (Pauta: 22) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: WILLIAN JOSE DA MATA PEREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: ALLANDER QUINTINO MORESCHI (OAB TO005080) 
RECORRENTE: ELENI JOSE DA MATA TOLEDO (AUTOR) 
ADVOGADO: ALLANDER QUINTINO MORESCHI (OAB TO005080) 
RECORRIDO: MAX TUR AGENCIA DE TURISMO LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: VILMAR ANTUNES VIEIRA (OAB TO006354) 
ADVOGADO: PEDRO DONIZETE BIAZOTTO (OAB TO01228B) 
RECORRIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A (RÉU) 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI (OAB SP297608) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0020886-62.2019.8.27.2706/TO (Pauta: 23) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: LATAM AIRLINES GROUP S/A (RÉU) 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI (OAB SP297608) 
RECORRENTE: VONES PEREIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: VONES PEREIRA DA SILVA (OAB TO007335) 
RECORRIDO: OS MESMOS 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0042805-38.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 24) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
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RECORRENTE: EUDES ROMAR VELOSO DE MORAIS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: EUDES ROMAR VELOSO DE MORAIS SANTOS (OAB TO004336) 
RECORRIDO: TAM LINHAS AEREAS S/A. (RÉU) 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI (OAB SP297608) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0051442-75.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 25) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: GOL LINHAS AEREAS S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO (OAB RJ095502) 
RECORRIDO: JORGE MARIO SOARES DE SOUSA (AUTOR) 
ADVOGADO: HELLYLSON VICTOR LIMAS SARAIVA FERREIRA (OAB TO008438) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0002311-91.2019.8.27.2710/TO (Pauta: 26) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: CLARO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: AOTORY DA SILVA SOUZA (OAB TO09303A) 
RECORRIDO: ALINE MARIA DA SILVA SAMPAIO (AUTOR) 
ADVOGADO: FRANCISCO RAONY FERNANDES PIMENTEL (OAB TO009279) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0003593-73.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 27) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: CLARO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: AOTORY DA SILVA SOUZA (OAB TO09303A) 
RECORRIDO: AGÉRBON FERNANDES DE MEDEIROS (AUTOR) 
ADVOGADO: AGÉRBON FERNANDES DE MEDEIROS (OAB TO000840) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0004641-57.2016.8.27.2713/TO (Pauta: 28) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL (RÉU) 
ADVOGADO: ABDON DE PAIVA ARAÚJO (OAB TO005051) 
ADVOGADO: JOSUÉ PEREIRA DE AMORIM (OAB TO000790) 
RECORRIDO: AGUINUALDO ARAÚJO DOURADO (AUTOR) 
ADVOGADO: EDILEUZA APARECIDA SOUSA SANTOS WACHELESKI (OAB TO006749) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0010821-36.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 29) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL (RÉU) 
ADVOGADO: SCHEILLA DE ALMEIDA MORTOZA (OAB TO01786A) 
RECORRIDO: LUIS RAMOS DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 
  
Recurso Inominado Cível (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0021444-28.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 30) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: DIEIBISON BARROS DA SILVA 
ADVOGADO: FÁBIO MILHOMEM DA SILVA (OAB GO039284) 
RECORRIDO: TIM CELULAR S/A 
ADVOGADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB MG076696) 
JUIZO SENTENCIANTE: Juízo da 1ª Escrivania Cível de Palmeiropolis 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0024999-87.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 31) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: NAYRON RIBEIRO DE ARAUJO (AUTOR) 
ADVOGADO: NARAÉLIA CORREIA NICACIO PARDINHO (OAB TO008619) 
ADVOGADO: SARAH GABRIELLE ALBUQUERQUE ALVES (OAB TO04247B) 
RECORRIDO: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL (RÉU) 
ADVOGADO: SCHEILLA DE ALMEIDA MORTOZA (OAB TO01786A) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0026439-21.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 32) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL (RÉU) 
ADVOGADO: SCHEILLA DE ALMEIDA MORTOZA (OAB TO01786A) 
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RECORRIDO: MARCOS VINICIOS FERREIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCOS VINICIOS FERREIRA DA SILVA (OAB TO07513B) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0034238-18.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 33) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: VIVO- TELEFONICA BRASIL S.A (RÉU) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA TOLEDO SILVA (OAB TO02512B) 
RECORRENTE: SURF TELECOM SA (RÉU) 
ADVOGADO: LUIS FELIPE CUNHA (OAB PR052308) 
RECORRIDO: MAMUD SAID NETO (AUTOR) 
ADVOGADO: RAPHAEL LEMES ELIAS (OAB TO006609) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0020519-66.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 34) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS (RÉU) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: GIOVANA COSTA GOMES (OAB TO008437) 
RECORRIDO: LUANA CRISTINA PINTO DE SANTANA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCOS VINICIOS FERREIRA DA SILVA (OAB TO07513B) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0025461-44.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 35) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS (RÉU) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: LORRANA VIEIRA BORGES (OAB TO009153) 
RECORRIDO: VANDERLEIA TEXEIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARLON JOSÉ DA ROCHA (OAB TO008489) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0029653-20.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 36) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: LUCILIA DIAS TAVARES (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAO MARCOS DA SILVA GONCALVES (OAB TO009946) 
ADVOGADO: NEWTON CESAR DA SILVA LOPES (OAB TO04516B) 
RECORRIDO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS (RÉU) 
ADVOGADO: VANESSA FERNANDA AZEVEDO ALVES (OAB TO008022) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0037387-22.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 37) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: CLARO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: AOTORY DA SILVA SOUZA (OAB TO09303A) 
RECORRIDO: JOAO PEDRO ABREU LEITE (AUTOR) 
ADVOGADO: DANIEL SANTOS DE OLIVEIRA AMARAL (OAB TO005585) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0003944-65.2018.8.27.2713/TO (Pauta: 38) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: EDSON DE SOUSA GALVAO (AUTOR) 
ADVOGADO: ALDEON SOUSA GOMES (OAB TO006156) 
ADVOGADO: EDIVALDO DE SOUSA GALVÃO (OAB TO008416) 
RECORRIDO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS (RÉU) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: LORRANA VIEIRA BORGES (OAB TO009153) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0001346-50.2018.8.27.2710/TO (Pauta: 39) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: KEILA SARAH SANTANA DO NASCIMENTO (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAICE ARAÚJO MORAIS (OAB TO006413) 
RECORRIDO: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (RÉU) 
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ADVOGADO: Mayara Bendo Lechuga Goulart (OAB MS014214) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0014430-90.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 40) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: EDSON VILELACHAVES JÚNIOR (AUTOR) 
ADVOGADO: RAFAEL PEREIRA PARENTE (OAB TO004971) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0054084-21.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 41) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRIDO: VANDERLAINE DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: ROGÉRIO GOMES COELHO (OAB TO004155) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0054094-65.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 42) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRIDO: IVO DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: ROGÉRIO GOMES COELHO (OAB TO004155) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0050892-80.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 43) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRIDO: HERMES RODRIGUES BATISTA (AUTOR) 
ADVOGADO: ABEL CARDOSO DE SOUZA NETO (OAB TO004156) 
ADVOGADO: BERNARDINO DE ABREU NETO (OAB TO004232) 
ADVOGADO: ROGÉRIO GOMES COELHO (OAB TO004155) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0050086-45.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 44) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRIDO: PAULO AUGUSTO BARROS DE SOUSA (AUTOR) 
ADVOGADO: ABEL CARDOSO DE SOUZA NETO (OAB TO004156) 
ADVOGADO: BERNARDINO DE ABREU NETO (OAB TO004232) 
ADVOGADO: GLÊNIA GRASIELLE PESTANA MORAES (OAB TO08524B) 
ADVOGADO: ROGÉRIO GOMES COELHO (OAB TO004155) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0049454-19.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 45) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: CAROLINA MATTOS GOES 
RECORRIDO: DEUM PEIXOTO DE ALENCAR (AUTOR) 
ADVOGADO: LUCIANO BARBOSA DA COSTA (OAB TO006095) 
ADVOGADO: ROGÉRIO GOMES COELHO (OAB TO004155) 
ADVOGADO: ABEL CARDOSO DE SOUZA NETO (OAB TO004156) 
ADVOGADO: BERNARDINO DE ABREU NETO (OAB TO004232) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0049589-31.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 46) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: JAURY ENGERS (AUTOR) 
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ADVOGADO: MEIRE APARECIDA DE CASTRO LOPES (OAB TO003716) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0052195-32.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 47) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: Segredo de Justiça (AUTOR) 
ADVOGADO: MEIRE APARECIDA DE CASTRO LOPES (OAB TO003716) 
RECORRIDO: Segredo de Justiça (RÉU) 
PROCURADOR: CAROLINA MATTOS GOES 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0052239-51.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 48) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: Segredo de Justiça (AUTOR) 
ADVOGADO: MEIRE APARECIDA DE CASTRO LOPES (OAB TO003716) 
RECORRIDO: Segredo de Justiça (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0050876-29.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 49) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: Segredo de Justiça (AUTOR) 
ADVOGADO: MEIRE APARECIDA DE CASTRO LOPES (OAB TO003716) 
RECORRIDO: Segredo de Justiça (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0004020-71.2019.8.27.2740/TO (Pauta: 50) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: NILDO FERNANDES DE MELO (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB TO04873A) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0004075-22.2019.8.27.2740/TO (Pauta: 51) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: NILDO FERNANDES DE MELO (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB TO04873A) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0003336-94.2019.8.27.2725/TO (Pauta: 52) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: SIMONE SOUTO SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: RAUL PEREIRA BORGES (OAB TO006379) 
RECORRENTE: MARISA JOSE SOUTO (AUTOR) 
ADVOGADO: RAUL PEREIRA BORGES (OAB TO006379) 
RECORRIDO: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: Mayara Bendo Lechuga Goulart (OAB MS014214) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0000026-46.2020.8.27.2725/TO (Pauta: 53) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: DF EMPREENDIMENTOS E INCORPORACOES LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: MONICA ARAUJO E SILVA (OAB TO004666) 
ADVOGADO: EMMANUEL RODRIGO ROSA ROCHA (OAB TO004328) 
RECORRIDO: ALEANE DE PAULA CARVALHO (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRELSON PINHEIRO PORTILHO RODRIGUES (OAB TO004283) 
  
Recurso Inominado Cível (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0020884-86.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 54) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
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RECORRENTE: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: THAYRA SILVA GUIMARAES MADRUGA (OAB TO007501) 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A. 
ADVOGADO: MARIA DO PÉRPETUO SOCORRO MAIA GOMES (OAB PE021449) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0002095-45.2019.8.27.2706/TO (Pauta: 55) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: JOSE PAULO DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: SANDRO ACÁSSIO CORREIA (OAB TO006707) 
RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
ADVOGADO: RODRIGO VENEROSO DAUR (OAB MG102818) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0006660-49.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 56) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: CONRADO ARAUJO MONTEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MARIA DO PÉRPETUO SOCORRO MAIA GOMES (OAB PE021449) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0009181-67.2019.8.27.2706/TO (Pauta: 57) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255) 
RECORRIDO: ZÉLIA TORRES SOUSA (AUTOR) 
ADVOGADO: VALTER JUNIOR DE MELO RODRIGUES (OAB TO006282) 
ADVOGADO: SILAS DURAES FERRAZ (OAB TO007774) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0002389-88.2020.8.27.2730/TO (Pauta: 58) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: CASIMIRO CUSTODIO DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: CLEBER ROBSON DA SILVA (OAB TO04289A) 
RECORRIDO: BANCO OLE CONSIGNADO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: RODRIGO VENEROSO DAUR (OAB MG102818) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0006590-32.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 59) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: JOAO SEVERO DE SENA (AUTOR) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0003918-51.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 60) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: MARIA DAS DORES BEZERRA DE FARIAS (AUTOR) 
ADVOGADO: CAIO SANTOS RODRIGUES (OAB TO009816) 
ADVOGADO: LUCAS BEZERRA DE SOUSA (OAB TO009454) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MICHELLE CORRÊA RIBEIRO MELO (OAB TO003774) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0004645-98.2019.8.27.2710/TO (Pauta: 61) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: MARIA LUCIA RODRIGUES (AUTOR) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
ADVOGADO: ANDRE FRANCELINO DE MOURA (OAB TO002621) 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
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Recurso Inominado Cível Nº 0002488-91.2020.8.27.2719/TO (Pauta: 62) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: GENI GOMES ROCHA (AUTOR) 
ADVOGADO: CLEBER ROBSON DA SILVA (OAB TO04289A) 
RECORRIDO: BANCO BMG SA (RÉU) 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB MG109730) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0009500-29.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 63) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ANTONIO ALVEZ DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ELIETE DA GLÒRIA REIS ESPÌNDOLA (OAB TO008290) 
ADVOGADO: ELIONEIDE GLORIA REIS SANTOS (OAB TO010099) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MICHELLE CORRÊA RIBEIRO MELO (OAB TO003774) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0004478-81.2019.8.27.2710/TO (Pauta: 64) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ANTONIA LAURINDA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
ADVOGADO: ANDRE FRANCELINO DE MOURA (OAB TO002621) 
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0002417-57.2019.8.27.2741/TO (Pauta: 65) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: GONCALO OLIVEIRA DE ALMEIDA (AUTOR) 
ADVOGADO: SANDRO ACÁSSIO CORREIA (OAB TO006707) 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB SP214918) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0042515-28.2016.8.27.2729/TO (Pauta: 66) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: MARLENE DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSSERRAND MASSIMO VOLPON (OAB TO05393A) 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS (OAB TO06515A) 
  
Recurso Inominado Cível (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0000267-04.2020.8.27.9100/TO (Pauta: 67) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: GEOVALDO RIBEIRO ANTUNES 
ADVOGADO: ARIEL CARVALHO GODINHO (OAB TO005607) 
RECORRIDO: BANCO BMG S.A 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB TO09058A) 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB TO09058A) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0001841-45.2019.8.27.2715/TO (Pauta: 68) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: RITA MARIA DIONISIO DA COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: WILTON BATISTA (OAB TO003809) 
ADVOGADO: CRISTIANO BORGES VIEIRA (OAB TO09485A) 
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB TO09058A) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0002355-55.2020.8.27.2717/TO (Pauta: 69) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: MARIA GORETE DANTAS (AUTOR) 
ADVOGADO: CLEBER ROBSON DA SILVA (OAB TO04289A) 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A. (RÉU) 
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ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
RECORRIDO: OS MESMOS 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0012608-42.2020.8.27.2737/TO (Pauta: 70) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRIDO: FRANCISCO ADERSON DE FREITAS (AUTOR) 
ADVOGADO: KATYANNE DE CASTRO RIBEIRO BEZERRA (OAB TO007101) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0012605-87.2020.8.27.2737/TO (Pauta: 71) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRIDO: FRANCISCO ADERSON DE FREITAS (AUTOR) 
ADVOGADO: KATYANNE DE CASTRO RIBEIRO BEZERRA (OAB TO007101) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0005706-03.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 72) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: DARCY ALVES PEREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0002087-22.2020.8.27.2710/TO (Pauta: 73) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: MARIA DA PAZ PESSOA DE ANDRADE (AUTOR) 
ADVOGADO: AVELINA ALVES BARROS (OAB TO005662) 
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0003129-18.2020.8.27.2707/TO (Pauta: 74) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: MIGUEL ALVES DE SOUSA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRE FRANCELINO DE MOURA (OAB TO002621) 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB SP214918) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0035742-25.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 75) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ABADIA DA PIEDADE CARDOSO PINTO (AUTOR) 
ADVOGADO: REYNALDO POGGIO (OAB TO006004) 
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB MG109730) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0013241-98.2020.8.27.2722/TO (Pauta: 76) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB MG109730) 
RECORRIDO: ANESTOR RODRIGUES MATOS (AUTOR) 
ADVOGADO: VITOR GALDIOLI PAES (OAB TO006579) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0005262-67.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 77) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: RITA XAVIER DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
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Recurso Inominado Cível Nº 0000595-47.2019.8.27.2704/TO (Pauta: 78) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: EURIPEDES FELIZARDO DE JESUS (AUTOR) 
ADVOGADO: ADALBERTO LUIZ RIBEIRO (OAB TO005184) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB TO04873A) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0001633-38.2018.8.27.2734/TO (Pauta: 79) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: LEONOR SESAR DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: FÁBIO MILHOMEM DA SILVA (OAB GO039284) 
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB TO09058A) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0049439-50.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 80) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: NAZARE ALVES DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: ELIETE DA GLÒRIA REIS ESPÌNDOLA (OAB TO008290) 
ADVOGADO: RICARDO PEREIRA SOARES GLORIA (OAB TO009166) 
RECORRIDO: BANCO BMG SA (RÉU) 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB MG109730) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0017982-21.2019.8.27.2722/TO (Pauta: 81) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB TO09058A) 
RECORRIDO: ANTONIA JOVELINA DA CONCEICAO SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: VITOR GALDIOLI PAES (OAB TO006579) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0049435-13.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 82) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: NAZARE ALVES DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: ELIETE DA GLÒRIA REIS ESPÌNDOLA (OAB TO008290) 
ADVOGADO: RICARDO PEREIRA SOARES GLORIA (OAB TO009166) 
RECORRIDO: BANCO SAFRA S A (RÉU) 
ADVOGADO: LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL (OAB PE26571D) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0001856-72.2019.8.27.2728/TO (Pauta: 83) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: BERNARDINO ALVES DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: WELLINGTON DIVINO SOUSA LIMA (OAB TO009217) 
ADVOGADO: RICARDO PEREIRA SOARES GLORIA (OAB TO009166) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A (RÉU) 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB TO06279A) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0000452-73.2015.8.27.2712/TO (Pauta: 84) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ANTÔNIO RODRIGUES DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0002267-45.2019.8.27.2719/TO (Pauta: 85) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: MARIA RODRIGUES DE SOUZA SA (AUTOR) 
ADVOGADO: VITOR GALDIOLI PAES (OAB TO006579) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MICHELLE CORRÊA RIBEIRO MELO (OAB TO003774) 
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Recurso Inominado Cível Nº 0000921-95.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 86) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MICHELLE CORRÊA RIBEIRO MELO (OAB TO003774) 
RECORRIDO: ARISNETE MARIA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0010007-97.2019.8.27.2737/TO (Pauta: 87) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ROSALINO CARVALHO DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: ARIEL CARVALHO GODINHO (OAB TO005607) 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
RECORRIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0017987-43.2019.8.27.2722/TO (Pauta: 88) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: BANCO CETELEM S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
RECORRIDO: DALMACIO MEIRELES (AUTOR) 
ADVOGADO: VITOR GALDIOLI PAES (OAB TO006579) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0002714-26.2020.8.27.2710/TO (Pauta: 89) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: MARIA SERRATINA DA SILVA SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
RECORRIDO: BANCO OLE CONSIGNADO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM (OAB RJ062192) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0002258-85.2020.8.27.2707/TO (Pauta: 90) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: RITA ABILIO SILVA COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0005714-77.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 91) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: RAIMUNDO ALVES FRANCO (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
ADVOGADO: INGREDY LUZIA DE OLIVEIRA SILVA (OAB TO010547) 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0004692-72.2019.8.27.2710/TO (Pauta: 92) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: JOSE CAETANO DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: AVELINA ALVES BARROS (OAB TO005662) 
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB MG109730) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0000022-54.2020.8.27.2710/TO (Pauta: 93) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: MARIA DE LURDES ISABELA DA SILVA CRUZ (AUTOR) 
ADVOGADO: ADALBERTO LUIZ RIBEIRO (OAB TO005184) 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MARIA DO PÉRPETUO SOCORRO MAIA GOMES (OAB PE021449) 
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 Recurso Inominado Cível Nº 0002610-38.2020.8.27.2741/TO (Pauta: 94) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ITAU UNIBANCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRIDO: ADAO SILVA ARAUJO (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZA DANYELA SILVERIO COSTA (OAB TO008799) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0004023-86.2019.8.27.2720/TO (Pauta: 95) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ADALBERTO FRANCELINO DE MOURA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRE FRANCELINO DE MOURA (OAB TO002621) 
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0002536-77.2020.8.27.2710/TO (Pauta: 96) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: MARIA LUISA DA COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0005229-77.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 97) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: MARIA LUCIA SOUSA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255) 
ADVOGADO: LUIS FELIPE PROCÓPIO DE CARVALHO (OAB MG101488) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0030730-30.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 98) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRIDO: EDUARDO KOMKA FILHO (AUTOR) 
ADVOGADO: MEIRE APARECIDA DE CASTRO LOPES (OAB TO003716) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0019436-36.2019.8.27.2722/TO (Pauta: 99) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: Mayara Bendo Lechuga Goulart (OAB MS014214) 
RECORRIDO: JOSELIANE MIRANDA DOS SANTOS ALVES (AUTOR) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0043412-17.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 100) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
APELANTE: GERALDO BEZERRA ALVES LIMA 
ADVOGADO: RAUL PEREIRA BORGES (OAB TO006379) 
APELADO: AGÊNCIA TOCANTINENSE DE SANEAMENTO - ATS 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0032702-69.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 101) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRIDO: SÍLVIA MARIA LOPES DE MEDEIROS (AUTOR) 
ADVOGADO: JANDRA PEREIRA DE PAULA (OAB TO007021) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0030214-44.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 102) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
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PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRIDO: JOEL DOS SANTOS GODINHO (AUTOR) 
ADVOGADO: FLÁVIO DA CUNHA FERREIRA ALBUQUERQUE E SILVA (OAB TO005514) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0023853-74.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 103) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: JOSÉ ALOIZIO DOS SANTOS NETO (AUTOR) 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE SOUZA VARGAS (OAB TO006638) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0031047-96.2018.8.27.2729/TO (Pauta: 104) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRIDO: ROGERIO MARTINS MESSIAS NETO (AUTOR) 
ADVOGADO: FLÁVIO DA CUNHA FERREIRA ALBUQUERQUE E SILVA (OAB TO005514) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0010191-77.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 105) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRIDO: SUELY ANTÔNIA DE FREITAS RANGEL (AUTOR) 
ADVOGADO: FLÁVIO DA CUNHA FERREIRA ALBUQUERQUE E SILVA (OAB TO005514) 
INTERESSADO: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0024797-13.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 106) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRIDO: CHARLES RODRIGUES DE ARAÚJO (AUTOR) 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE (OAB TO004792) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0004887-97.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 107) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRIDO: PERISSON DA FONSECA LIMA (AUTOR) 
ADVOGADO: ARIEL CARVALHO GODINHO (OAB TO005607) 
  
Recurso Inominado Cível (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0000116-38.2020.8.27.9100/TO (Pauta: 108) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRIDO: JOSE MENDES DA SILVA JUNIOR 
ADVOGADO: FLÁVIO DA CUNHA FERREIRA ALBUQUERQUE E SILVA (OAB TO005514) 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE (OAB TO004792) 
  
Recurso Inominado Cível (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0000179-63.2020.8.27.9100/TO (Pauta: 109) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRIDO: GABRIEL SAVIETO 
ADVOGADO: FLÁVIO DA CUNHA FERREIRA ALBUQUERQUE E SILVA (OAB TO005514) 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE (OAB TO004792) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0037280-41.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 110) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
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PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRIDO: RAMSÉS REZENDE (AUTOR) 
ADVOGADO: FLÁSIO VIEIRA ARAÚJO (OAB TO003813) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0039014-27.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 111) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRIDO: ROSSILIO SOUZA CORREIA (AUTOR) 
ADVOGADO: TAISE VENANCIA GAMA (OAB TO010469) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0004548-41.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 112) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRIDO: EVERTON EVANGELISTA QUEIROZ (AUTOR) 
ADVOGADO: FLÁVIO DA CUNHA FERREIRA ALBUQUERQUE E SILVA (OAB TO005514) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0039592-24.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 113) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRIDO: MOISEMAR ALVES MARINHO (AUTOR) 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE (OAB TO004792) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0009190-23.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 114) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRIDO: EDINARDO DIAS DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: FLÁVIO DA CUNHA FERREIRA ALBUQUERQUE E SILVA (OAB TO005514) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0037177-34.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 115) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRIDO: ZILVANE MESSIAS DE OLIVEIRA ARAUJO (AUTOR) 
ADVOGADO: MEIRE APARECIDA DE CASTRO LOPES (OAB TO003716) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0001275-83.2021.8.27.2729/TO (Pauta: 116) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRIDO: MARCELO FIRMINO DE SOUSA (AUTOR) 
ADVOGADO: FLÁVIO DA CUNHA FERREIRA ALBUQUERQUE E SILVA (OAB TO005514) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0038857-54.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 117) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRIDO: CRISTINA LUCIA CONSENTINO DE MARTINS (AUTOR) 
ADVOGADO: MEIRE APARECIDA DE CASTRO LOPES (OAB TO003716) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
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Recurso Inominado Cível Nº 0036695-86.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 118) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRENTE: REGINA SOUSA MAIA (AUTOR) 
ADVOGADO: LEANDRO FREIRE DE SOUZA (OAB TO006311) 
RECORRIDO: OS MESMOS 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0005768-34.2020.8.27.2731/TO (Pauta: 119) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRENTE: RB TRANSPORTES LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: LOUSIANI CAMARA DREYER (OAB GO032733) 
ADVOGADO: MAURILIO PINHEIRO CÂMARA FILHO (OAB TO003420) 
RECORRIDO: OS MESMOS 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0027017-47.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 120) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRIDO: RITA VIEIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: PÂMELA RENATA FREIRE MACHADO (OAB TO008185) 
ADVOGADO: ROGÉRIO GOMES COELHO (OAB TO004155) 
ADVOGADO: ABEL CARDOSO DE SOUZA NETO (OAB TO004156) 
ADVOGADO: BERNARDINO DE ABREU NETO (OAB TO004232) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0021958-11.2019.8.27.9100/TO (Pauta: 121) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRIDO: RANOVALDO SANTANA DA CUNHA 
ADVOGADO: FLÁVIO DA CUNHA FERREIRA ALBUQUERQUE E SILVA (OAB TO005514) 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE (OAB TO004792) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0003191-65.2020.8.27.2737/TO (Pauta: 122) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: INGLE DAIANE DE ALMEIDA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: RODRIGO SARAIVA KRATKA (OAB TO08314A) 
RECORRIDO: TELEFONICA BRASIL S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA TOLEDO SILVA (OAB TO02512B) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0001822-46.2018.8.27.2724/TO (Pauta: 123) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: JOÃO ALVES NOGUEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: DIEGO BANDEIRA LIMA SOARES (OAB TO004481) 
RECORRIDO: TELEFONICA BRASIL S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA TOLEDO SILVA (OAB TO02512B) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0015175-07.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 124) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: MUNICIPIO DE PALMAS (RÉU) 
PROCURADOR: MAURO JOSÉ RIBAS 
RECORRIDO: LIDIO SALVADEGO (AUTOR) 
ADVOGADO: DAVID CAMARGO JANZEN (OAB TO004918) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0043289-53.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 125) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: ROMARIO CARVALHO PEREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: EDNIR ZAIAS BATISTA DA SILVA (OAB TO005030) 
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RECORRIDO: U2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: EMMANUEL RODRIGO ROSA ROCHA (OAB TO004328) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0001944-67.2019.8.27.2710/TO (Pauta: 126) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: JOÂO PEREIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAICE ARAÚJO MORAIS (OAB TO006413) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0001943-82.2019.8.27.2710/TO (Pauta: 127) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: JOÂO PEREIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAICE ARAÚJO MORAIS (OAB TO006413) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0040992-73.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 128) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: JAIANE DO NASCIMENTO MARTINS (AUTOR) 
ADVOGADO: IVANA GABRIELA CARVALHO FERNANDES BERALDO (OAB TO006905) 
RECORRENTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL II 
ADVOGADO: LUCIANO DA SILVA BURATTO (OAB SP179235) 
RECORRIDO: OS MESMOS 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0002598-88.2018.8.27.2710/TO (Pauta: 129) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: TELEFONICA BRASIL S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA TOLEDO SILVA (OAB TO02512B) 
RECORRENTE: DARLENE FERNANDES DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAICE ARAÚJO MORAIS (OAB TO006413) 
RECORRIDO: OS MESMOS 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0001749-19.2018.8.27.2710/TO (Pauta: 130) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: TELEFONICA BRASIL S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA TOLEDO SILVA (OAB TO02512B) 
RECORRENTE: RAIMUNDO NONATO BEZERRA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAICE ARAÚJO MORAIS (OAB TO006413) 
RECORRIDO: OS MESMOS 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0003061-75.2020.8.27.2737/TO (Pauta: 131) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: EDIVALDO EVANGELISTA NUNES (AUTOR) 
ADVOGADO: RAFAEL RODRIGUES CAETANO (OAB GO033761) 
RECORRIDO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL (RÉU) 
ADVOGADO: SCHEILLA DE ALMEIDA MORTOZA (OAB TO01786A) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0013105-38.2019.8.27.2722/TO (Pauta: 132) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: FRANCISCO NERIS RAMOS (AUTOR) 
ADVOGADO: RODRIGO SARAIVA KRATKA (OAB TO08314A) 
RECORRIDO: TELEFONICA BRASIL S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA TOLEDO SILVA (OAB TO02512B) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0005586-48.2019.8.27.2710/TO (Pauta: 133) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: FREDSON NOGUEIRA MOTA (AUTOR) 
ADVOGADO: VALÉRIA PEREIRA ARAÚJO MOTA DOS SANTOS (OAB MA013612) 
RECORRIDO: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS (RÉU) 
ADVOGADO: GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELLI (OAB SC008927) 



ANO XXXIII -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5066 PALMAS -TO, QUINTA -FEIRA , 21 DE OUTUBRO  DE 2021 36 

 

 
 

 Recurso Inominado Cível Nº 0004376-59.2019.8.27.2710/TO (Pauta: 134) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: TELEFONICA BRASIL S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA TOLEDO SILVA (OAB TO02512B) 
RECORRENTE: DANIEL ALVES BARROS (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAICE ARAÚJO MORAIS (OAB TO006413) 
RECORRIDO: OS MESMOS 
  
Recurso Inominado Cível Nº 5013826-60.2013.8.27.2706/TO (Pauta: 135) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: KAROLINNE APARECIDA DA SILVA RODRIGUES (AUTOR) 
ADVOGADO: KAIO RADAMÉS TITO BARBOSA (OAB TO005161) 
ADVOGADO: BRENON ALVES NASCIMENTO SOUSA (OAB TO005626) 
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU) 
ADVOGADO: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS (OAB MG044698) 
ADVOGADO: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB MG079757) 
RECORRIDO: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS (RÉU) 
ADVOGADO: ROSANGELA DA ROSA CORREA (OAB RS030820) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0029496-47.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 136) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: TIM S A (RÉU) 
ADVOGADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB MG076696) 
RECORRENTE: ERICA ALVES DA COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: GUSTAVO HENRIQUE TEIXEIRA CUNHA (OAB TO010941) 
ADVOGADO: JOAO MARCOS BATISTA AIRES (OAB TO010070) 
RECORRIDO: OS MESMOS 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0002275-89.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 137) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-TO (RÉU) 
PROCURADOR: SANDOVAL ARAUJO FONTOURA JUNIOR 
RECORRIDO: NATHALIA ANGEL FERNANDES DE ALBUQUERQUE (AUTOR) 
ADVOGADO: SANDRO BERNADINO RIBEIRO DE ABREU ADRIAN (OAB TO007076) 
ADVOGADO: PAULO FERNANDO DE SOUZA (OAB TO008711) 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE SOUZA VARGAS (OAB TO006638) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0002015-69.2019.8.27.2710/TO (Pauta: 138) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRENTE: GENIVALDO PAULO DE SOUSA COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAICE ARAÚJO MORAIS (OAB TO006413) 
RECORRIDO: OS MESMOS 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0037119-65.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 139) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: GILBERTO RODRIGUES DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 
RECORRIDO: BUENA VISTA INCORPORADORA LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: LUCAS SILVA MONTEIRO (OAB TO008752) 
ADVOGADO: MAURÍCIO HAEFFNER (OAB TO003245) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0002728-10.2020.8.27.2710/TO (Pauta: 140) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: JAILSON LIMA RODRIGUES (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAICE ARAÚJO MORAIS (OAB TO006413) 
RECORRIDO: ALGAR TELECOM S/A (RÉU) 
ADVOGADO: DANIELA NEVES HENRIQUE (OAB MG110063) 
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Recurso Inominado Cível Nº 0000026-57.2021.8.27.2710/TO (Pauta: 141) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: KELLY PEREIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: NATANAEL GALVAO LUZ (OAB TO005384) 
RECORRIDO: HIDRO FORTE ADMINISTRAÇÃO E OPERAÇÃO LTDA (RÉU) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0000032-64.2021.8.27.2710/TO (Pauta: 142) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: REJANE DA PAZ SOUSA (AUTOR) 
ADVOGADO: NATANAEL GALVAO LUZ (OAB TO005384) 
RECORRIDO: HIDRO FORTE ADMINISTRAÇÃO E OPERAÇÃO LTDA (RÉU) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0000028-27.2021.8.27.2710/TO (Pauta: 143) 
RELATOR: Juiz NELSON COELHO FILHO 
RECORRENTE: MARIA AUGUSTA SILVA OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: NATANAEL GALVAO LUZ (OAB TO005384) 
RECORRIDO: HIDRO FORTE ADMINISTRAÇÃO E OPERAÇÃO LTDA (RÉU) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0041026-14.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 144) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: JOÃO MAURO RODRIGUES FREITAS (AUTOR) 
ADVOGADO: LEANDRO FREIRE DE SOUZA (OAB TO006311) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0036927-98.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 145) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRIDO: WALTERLI RAMALHO BARRETO (AUTOR) 
ADVOGADO: ROGÉRIO GOMES COELHO (OAB TO004155) 
ADVOGADO: ABEL CARDOSO DE SOUZA NETO (OAB TO004156) 
ADVOGADO: BERNARDINO DE ABREU NETO (OAB TO004232) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0000622-03.2019.8.27.2713/TO (Pauta: 146) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A (RÉU) 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB TO04923A) 
RECORRIDO: CLAUDIANO MOURA DE MIRANDA (AUTOR) 
ADVOGADO: FÁBIA RENATA BORGES CAVALCANTE (OAB TO004688) 
ADVOGADO: MARLEIDE DA SILVA OLIVEIRA MARQUES (OAB TO006252) 
ADVOGADO: SCARLATH CRISTINA BARROS JARDIM (OAB TO009207) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0023115-86.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 147) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: NASA CONSTRUTORA LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: ALLANDER QUINTINO MORESCHI (OAB TO005080) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0015065-71.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 148) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRIDO: JOÃO BATISTA MOURA MACEDO (AUTOR) 
ADVOGADO: LEANDRO FREIRE DE SOUZA (OAB TO006311) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0003787-15.2020.8.27.2716/TO (Pauta: 149) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
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RECORRENTE: ELTON DA CONCEIÇÃO DIAS (RÉU) 
ADVOGADO: CAMILLO FELLIPE COSTA LESSE (OAB TO08371A) 
RECORRIDO: HAGAHUS ARAUJO E SILVA NETO (AUTOR) 
ADVOGADO: HAGAHUS ARAUJO E SILVA NETO (OAB TO07577A) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0004252-94.2020.8.27.2725/TO (Pauta: 150) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: FAGNER DE SOUZA NAZARENO (RÉU) 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 
RECORRIDO: MIRACEMA TECIDOS LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: VINICIUS DE PAULA SANTOS (OAB TO005298) 
ADVOGADO: JOSE RIBEIRO DOS SANTOS (OAB TO00059B) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0003508-81.2020.8.27.2731/TO (Pauta: 151) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: NILSON ROSA LINO 16743415200 (AUTOR) 
ADVOGADO: FRANCILEIDE FERREIRA DOS SANTOS (OAB TO009847) 
ADVOGADO: CASSIA RAMOS MAFRA BUENO (OAB TO009430) 
RECORRIDO: SPA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: GUILHERME DIAS GONTIJO (OAB MG122254) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0004881-80.2020.8.27.2721/TO (Pauta: 152) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: RENILTON DE SOUZA PEREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: ILDEFONSO DOMINGOS RIBEIRO NETO (OAB TO000372) 
RECORRIDO: BB ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S.A (RÉU) 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB TO06279A) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0043468-50.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 153) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: PABLYANA CAVALCANTE DE ALENCAR (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURÍCIO HAEFFNER (OAB TO003245) 
RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: HERICK PAVIN (OAB PR039291) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0012379-09.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 154) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: PALMAS PRIME - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: MAURÍCIO HAEFFNER (OAB TO003245) 
ADVOGADO: CAIO BATISTA ANTUNES LEOBAS (OAB TO010288) 
ADVOGADO: LUCAS SILVA MONTEIRO (OAB TO008752) 
RECORRIDO: JAKSON DIAS PEREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 
INTERESSADO: ROCHA, SAMPAIO & ALVES LTDA. (RÉU) 
ADVOGADO: MAURÍCIO HAEFFNER 
ADVOGADO: CAIO BATISTA ANTUNES LEOBAS 
ADVOGADO: LUCAS SILVA MONTEIRO 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0038165-55.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 155) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO (OAB RJ060359) 
RECORRIDO: ALCIONE MARIA DOS PRAZERES BRITO (AUTOR) 
ADVOGADO: RAILAN PAIVA CARVALHAES (OAB TO007340) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0003609-66.2021.8.27.2737/TO (Pauta: 156) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: EDIVAM MOREIRA BORGES (AUTOR) 
ADVOGADO: ARIEL CARVALHO GODINHO (OAB TO005607) 
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU) 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB TO04923A) 
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RECORRIDO: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS (RÉU) 
ADVOGADO: GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELLI (OAB SC008927) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0004746-10.2021.8.27.2729/TO (Pauta: 157) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO (RÉU) 
ADVOGADO: FELICIANO LYRA MOURA (OAB TO05611A) 
RECORRIDO: GABRIELA ASSIS ARAUJO (AUTOR) 
ADVOGADO: KELSEN OLAV BATISTA BRUNO (OAB TO010237) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0001399-87.2021.8.27.2722/TO (Pauta: 158) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: LAYANNE CAMARGO RODRIGUES (AUTOR) 
ADVOGADO: FERNANDO PISONI (OAB TO008588) 
RECORRIDO: F3 FORMATURAS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS BARBOSA PEREIRA (OAB GO041788) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0003384-88.2020.8.27.2702/TO (Pauta: 159) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: JOSE ROQUE ZUFFO & CIA LDTA- ME (AUTOR) 
ADVOGADO: ANA LUIZA BARROSO BORGES (OAB TO004411) 
RECORRIDO: MAXX FRIOS DISTRIBUIDORA EIRELI (RÉU) 
ADVOGADO: IZABELA CRISTINA PEREIRA AMORIM MENDES (OAB TO008852) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0005752-37.2020.8.27.2713/TO (Pauta: 160) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A (RÉU) 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB BA016780) 
RECORRIDO: MAURICIO FONSECA MACIEL (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO SOUSA ALMEIDA (OAB TO007605) 
ADVOGADO: BRUNO DE VASCONCELOS GOMES (OAB TO007950) 
ADVOGADO: VINICIUS DE SOUZA CAETANO (OAB TO009292) 
ADVOGADO: DANIELA SOARES DA SILVA (OAB TO009828) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0046403-63.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 161) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S/A (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRENTE: ALPHAVILLE SPE PALMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRIDO: ROGER KNEWITZ (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO MENESES MACIEL (OAB TO004221) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0000171-65.2021.8.27.2726/TO (Pauta: 162) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: EXMYKTIELE DA SILVA CAMPOS (AUTOR) 
ADVOGADO: JÉSSICA FERREIRA PAZ (OAB TO010166) 
RECORRIDO: EXPRESSO SATÉLITE NORTE LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: ALESSANDRO INÁCIO MORAIS (OAB GO026951) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0027624-60.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 163) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: MOISES INACIO GOMES (AUTOR) 
ADVOGADO: MAYKLENE MICHELITT PEREIRA NUNES (OAB PA027056) 
ADVOGADO: LEANDRO FREIRE DE SOUZA (OAB TO006311) 
RECORRIDO: BANCO ITAUCARD S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0046459-96.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 164) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: WILSON GUILHERME SILVA NEGRE (AUTOR) 
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ADVOGADO: MAURILIO PINHEIRO CÂMARA FILHO (OAB TO003420) 
ADVOGADO: LOUSIANI CAMARA DREYER (OAB GO032733) 
RECORRENTE: MAURILIO NUNES DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURILIO PINHEIRO CÂMARA FILHO (OAB TO003420) 
RECORRIDO: PARATINS TRANSPORTE E TURISMO LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: NATHALIA CRISTINA MACHADO (OAB GO032591) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0000175-65.2021.8.27.2706/TO (Pauta: 165) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: IRMAOS MUFFATO CIA LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: DIOGO LOPES VILELA BERBEL (OAB PR041766) 
RECORRIDO: ELSIR SOARES FERREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: SILAS SOARES DE LIMA (OAB TO007462) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0038718-05.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 166) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: MARIA EDNA DO AMPARO CUNHA (AUTOR) 
ADVOGADO: LARISSA CARLOS ROSENDA (OAB TO008823) 
RECORRIDO: BANCO ITAUCARD S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0000493-34.2019.8.27.2701/TO (Pauta: 167) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL EM DIANÓPOLIS (RÉU) 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB TO04923A) 
RECORRIDO: SUELDA SANTANA PEREIRA VALADARES (AUTOR) 
ADVOGADO: LARISSA CARLOS ROSENDA (OAB TO008823) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0001047-30.2019.8.27.2713/TO (Pauta: 168) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A (RÉU) 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB MG109730) 
RECORRIDO: SINDEL PINHEIRO ROCHA (AUTOR) 
ADVOGADO: SERILENY CARVALHO FELIPE (OAB TO08372B) 
ADVOGADO: FRANCISCO SAMUEL OLIVEIRA FELIPE (OAB TO006032) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0002675-11.2021.8.27.2737/TO (Pauta: 169) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: ENOQUE DE LIMA PEREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA LUZ (OAB TO010654) 
ADVOGADO: JOSÉ TALLES GUEDES PINHEIRO (OAB TO009791) 
RECORRIDO: ACQIO PAGAMENTOS S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: TAMIRES VELOSO RODRIGUES (OAB SP452308) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0038581-23.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 170) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: NS2.COM INTERNET S/A-NET SHOES (RÉU) 
ADVOGADO: GUSTAVO HENIQUE DOS SANTOS VISEU (OAB SP117417) 
RECORRIDO: LUÍS EDUARDO BORGES MILHOMEM (AUTOR) 
ADVOGADO: HELOISA LOHANNA LEMOS TORRES ARAUJO MILHOMEM (OAB TO008659) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0009136-23.2021.8.27.2729/TO (Pauta: 171) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: NS2.COM INTERNET S/A-NET SHOES (RÉU) 
ADVOGADO: GUSTAVO HENIQUE DOS SANTOS VISEU (OAB SP117417) 
RECORRIDO: LÉDSON LUCAS MOREIRA NÓBREGA (AUTOR) 
ADVOGADO: LÉDSON LUCAS MOREIRA NÓBREGA (OAB TO005530) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0040847-80.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 172) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: EDILZA DE FATIMA DA SILVA SERGIO MONTEIRO (AUTOR) 
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ADVOGADO: SERGIO NOLETO BARBOSA (OAB TO010207) 
ADVOGADO: LEANDRO FREIRE DE SOUZA (OAB TO006311) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0041673-09.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 173) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRIDO: CLEBER DE SOUZA OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: FLÁVIO DA CUNHA FERREIRA ALBUQUERQUE E SILVA (OAB TO005514) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0036161-45.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 174) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: VALMIR ALVES TEIXEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: LEANDRO FREIRE DE SOUZA (OAB TO006311) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0045979-21.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 175) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRENTE: TEREZINHA COELHO LIMA (AUTOR) 
ADVOGADO: LEANDRO FREIRE DE SOUZA (OAB TO006311) 
RECORRIDO: OS MESMOS 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0040137-60.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 176) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: ETA PLESSE GONÇALVES CARVALHO (AUTOR) 
ADVOGADO: LEANDRO FREIRE DE SOUZA (OAB TO006311) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0036757-29.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 177) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: MARGARIDA LIMA DE SOUSA (AUTOR) 
ADVOGADO: LEANDRO FREIRE DE SOUZA (OAB TO006311) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0037044-89.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 178) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: CARLOS VAGNER SOARES DE SOUSA (AUTOR) 
ADVOGADO: LEANDRO FREIRE DE SOUZA (OAB TO006311) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: DIEGO ALFONSO MEZA MUJICA 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0006632-72.2019.8.27.2710/TO (Pauta: 179) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: Segredo de Justiça (AUTOR) 
ADVOGADO: AVELINA ALVES BARROS (OAB TO005662) 
RECORRIDO: Segredo de Justiça (RÉU) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA TOLEDO SILVA (OAB TO02512B) 
  
 



ANO XXXIII -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5066 PALMAS -TO, QUINTA -FEIRA , 21 DE OUTUBRO  DE 2021 42 

 

 
 

Recurso Inominado Cível Nº 0004685-52.2021.8.27.2729/TO (Pauta: 180) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: TELEFONICA BRASIL S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA TOLEDO SILVA (OAB TO02512B) 
RECORRIDO: MIRIAM DA SILVA BEZERRA FURTADO (AUTOR) 
ADVOGADO: RAFAEL RODRIGUES CAETANO (OAB GO033761) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0002796-63.2021.8.27.2729/TO (Pauta: 181) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: RENATO JANUARIO DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: THIAGO CABRAL FALCÃO (OAB TO007344) 
RECORRIDO: PERNAMBUCANAS FINANCIADORA S/A CRED FIN E INVESTIMENTO (RÉU) 
ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS (OAB MG078403) 
RECORRIDO: ITAPEVA XII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS (RÉU) 
ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS (OAB MG078403) 
RECORRIDO: ARTHUR LUDGREN TECIDOS S/A (RÉU) 
ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS (OAB MG078403) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0003214-98.2021.8.27.2729/TO (Pauta: 182) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL (RÉU) 
ADVOGADO: SCHEILLA DE ALMEIDA MORTOZA (OAB TO01786A) 
RECORRIDO: TEREZINHA PIRES DA COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: SEBASTIÃO LUIS VIEIRA MACHADO (OAB TO001745) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0038841-03.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 183) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: SEBASTIÃO NOGUEIRA DE CARVALHO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARILIA PUERARI MARQUES (OAB MT025832B) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB TO04873A) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0003027-60.2015.8.27.2710/TO (Pauta: 184) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: TELEFONICA BRASIL S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: HUDJANE PRADO DIAS TOLEDO (OAB TO008625) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA TOLEDO SILVA (OAB TO02512B) 
RECORRIDO: VILMONES BARBOSA SOUSA MONTEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAICE ARAÚJO MORAIS (OAB TO006413) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0012030-27.2020.8.27.2722/TO (Pauta: 185) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI (OAB RO005546) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
RECORRIDO: ANTONIO SOARES ANDRADE (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE TITO DE SOUSA (OAB TO000489) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0001789-64.2019.8.27.2710/TO (Pauta: 186) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: KARINNY MOURA FERREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAICE ARAÚJO MORAIS (OAB TO006413) 
RECORRIDO: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: Mayara Bendo Lechuga Goulart (OAB MS014214) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0005611-79.2020.8.27.2725/TO (Pauta: 187) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: ENERGISA S/A (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
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RECORRIDO: ELIETE ALVES DA SILVA MACIEL (AUTOR) 
ADVOGADO: LUCAS DA COSTA BARROS KANELA (OAB TO009530) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0042912-48.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 188) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: Mayara Bendo Lechuga Goulart (OAB MS014214) 
RECORRIDO: EDNIR ZAIAS BATISTA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: EDNIR ZAIAS BATISTA DA SILVA (OAB TO005030) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0006843-02.2019.8.27.2713/TO (Pauta: 189) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: Mayara Bendo Lechuga Goulart (OAB MS014214) 
RECORRIDO: ESTEVAM PEREIRA RODRIGUES (AUTOR) 
ADVOGADO: SERILENY CARVALHO FELIPE (OAB TO08372B) 
RECORRIDO: GERALDA MAGALHAES RODRIGUES (AUTOR) 
RECORRIDO: LEANDRO FERREIRA GUIMARAES RODRIGUES (AUTOR) 
ADVOGADO: SERGIO MENEZES DANTAS MEDEIROS (OAB TO001659) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0003643-41.2020.8.27.2716/TO (Pauta: 190) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: Mayara Bendo Lechuga Goulart (OAB MS014214) 
RECORRIDO: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: FRANCISCA DE LIMA SILVA CURCINO (OAB TO007440) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0046774-27.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 191) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS (RÉU) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: ELOISA MARTINS MAIA DE CARVALHO (OAB TO006787) 
RECORRIDO: VALDEIR GOMES DE SANTANA (AUTOR) 
ADVOGADO: ADELMÁRIO ALVES DOS SANTOS JORGE (OAB TO6398) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0004584-15.2021.8.27.2729/TO (Pauta: 192) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: SELMA HELENA DA SILVA IWASAWA (AUTOR) 
ADVOGADO: KLEIBE PEREIRA MAGALHÃES (OAB TO008088) 
RECORRIDO: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI (OAB RO005546) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0014596-25.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 193) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL (RÉU) 
ADVOGADO: SCHEILLA DE ALMEIDA MORTOZA (OAB GO011361) 
RECORRIDO: JESIEL CRUZ LIMA (AUTOR) 
ADVOGADO: FLAVIO ALVES DO NASCIMENTO (OAB TO004610) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0001364-09.2021.8.27.2729/TO (Pauta: 194) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: JAKSON DA SILVA OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: MEIRE APARECIDA DE CASTRO LOPES (OAB TO003716) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: CAROLINA MATTOS GOES 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0036360-67.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 195) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: MARIA AUXILIADORA MILHOMEM DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: SERGIO NOLETO BARBOSA (OAB TO010207) 
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ADVOGADO: LEANDRO FREIRE DE SOUZA (OAB TO006311) 
RECORRIDO: TAM LINHAS AEREAS S/A. (RÉU) 
ADVOGADO: FERNANDO ROSENTHAL (OAB SP146730) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0000797-58.2018.8.27.2704/TO (Pauta: 196) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: GOL LINHAS AEREAS S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: JÉSUS FERNANDES DA FONSECA (OAB TO02112B) 
ADVOGADO: GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO (OAB RJ095502) 
RECORRIDO: YUDISLEY GUERRERO OSORIO (AUTOR) 
ADVOGADO: RANDRIELE RODRIGUES DA SILVA (OAB TO009001) 
ADVOGADO: EDELSON VIEIRA DA COSTA (OAB DF037906) 
INTERESSADO: B2W - COMPANHIA DIGITAL (SUBMARINO.COM) (RÉU) 
ADVOGADO: ELLEN CRISTINA GONÇALVES PIRES 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0002602-91.2020.8.27.2731/TO (Pauta: 197) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: EDUARDO RODRIGUES BEZERRA (AUTOR) 
ADVOGADO: JANDER ARAÚJO RODRIGUES (OAB TO005574) 
RECORRIDO: VRG LINHAS AÉREAS S/A (RÉU) 
ADVOGADO: GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO (OAB RJ095502) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0009504-32.2021.8.27.2729/TO (Pauta: 198) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: GOL LINHAS AEREAS S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO (OAB RJ095502) 
RECORRIDO: DIEGO RODRIGUES PEIXOTO FERREIRA DE SOUSA (AUTOR) 
ADVOGADO: SERGIO NOLETO BARBOSA (OAB TO010207) 
ADVOGADO: LEANDRO FREIRE DE SOUZA (OAB TO006311) 
INTERESSADO: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA 
INTERESSADO: CAPIM DOURADO VIAGENS E TURISMOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0019608-20.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 199) 
RELATOR: Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRIDO: MARINA VILA REAL SIDIÃO (AUTOR) 
ADVOGADO: ARTHUR VARGAS DE DEUS E COSTA (OAB TO004448) 
  
MANDADO DE SEGURANÇA TR Nº 0024413-79.2021.8.27.2729/TO (Pauta: 200) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
IMPETRANTE: BOA VISTA SERVIÇOS S.A. 
ADVOGADO: MARCEL DAVIDMAN PAPADOPOL (OAB TO04987A) 
IMPETRADO: JUIZO DO SEGUNDO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO 
TOCANTINS - Palmas 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO 
INTERESSADO: TEREZINHA MENDES DE SOUSA PINTO 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0055597-24.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 201) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: DURVAL SOARES FOLHA (AUTOR) 
ADVOGADO: RICARDO PEREIRA SOARES GLORIA (OAB TO009166) 
ADVOGADO: ELIETE DA GLÒRIA REIS ESPÌNDOLA (OAB TO008290) 
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0019895-85.2017.8.27.2729/TO (Pauta: 202) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. (RÉU) 
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ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB TO04873A) 
RECORRIDO: CHARLES MATOS CAMARA (AUTOR) 
ADVOGADO: HILTON PEIXOTO TEIXEIRA FILHO (OAB TO004568) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0017988-28.2019.8.27.2722/TO (Pauta: 203) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: BANCO PAN S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRIDO: DALVINA MARTINS FIGUEIREDO (AUTOR) 
ADVOGADO: VITOR GALDIOLI PAES (OAB TO006579) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0017954-53.2019.8.27.2722/TO (Pauta: 204) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255) 
RECORRIDO: HILDA COELHO DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: VITOR GALDIOLI PAES (OAB TO006579) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0009498-59.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 205) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ANTONIO ALVEZ DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ELIETE DA GLÒRIA REIS ESPÌNDOLA (OAB TO008290) 
ADVOGADO: ELIONEIDE GLORIA REIS SANTOS (OAB TO010099) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MICHELLE CORRÊA RIBEIRO MELO (OAB TO003774) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0007385-38.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 206) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: MARIA DAS GRAÇAS BEZERRA MONTEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRE FRANCELINO DE MOURA (OAB TO002621) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0002000-37.2018.8.27.2710/TO (Pauta: 207) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: HELENA PEREIRA BARBOSA (AUTOR) 
ADVOGADO: MURYLLO GOMES DOS SANTOS (OAB TO007901) 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0001839-75.2019.8.27.2715/TO (Pauta: 208) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: MARIA DE JESUS RODRIGUES (AUTOR) 
ADVOGADO: WILTON BATISTA (OAB TO003809) 
ADVOGADO: CRISTIANO BORGES VIEIRA (OAB TO09485A) 
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0005178-91.2019.8.27.2731/TO (Pauta: 209) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: NOVO MUNDO MOVEIS E UTILIDADES LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB SP128341) 
RECORRIDO: MARINA PEREIRA DA SILVA DE MAGALHÃES (AUTOR) 
ADVOGADO: ROMÁRIO ALVES DE SOUSA (OAB TO004966) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0004084-75.2018.8.27.2721/TO (Pauta: 210) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: JOSÉ PEREIRA EVANGELISTA (AUTOR) 
ADVOGADO: SANDER FERREIRA MARTINELLI NUNES (OAB TO006687) 
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RECORRIDO: SONIA FREIRE SINDEAUX DOS SANTOS (RÉU) 
ADVOGADO: IRAPUAN PEREIRA MORAIS (OAB TO006390) 
ADVOGADO: CLARINDO FERREIRA DA ROCHA FILHO (OAB TO007518) 
RECORRIDO: ERLANDO SILVA DE SOUSA (RÉU) 
ADVOGADO: CLARINDO FERREIRA DA ROCHA FILHO (OAB TO007518) 
ADVOGADO: IRAPUAN PEREIRA MORAIS (OAB TO006390) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0053054-48.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 211) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (RÉU) 
ADVOGADO: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (OAB PE21678D) 
RECORRENTE: CLAUDEMAR DE MELO (AUTOR) 
ADVOGADO: LEANDRO FREIRE DE SOUZA (OAB TO006311) 
RECORRIDO: OS MESMOS 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0052721-96.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 212) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANNETTE DIANE RIVEROS LIMA (OAB TO003066) 
RECORRIDO: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL (RÉU) 
ADVOGADO: SCHEILLA DE ALMEIDA MORTOZA (OAB TO01786A) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0050211-13.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 213) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: RIVANILSON DE SOUSA BATISTA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUCIANO BARBOSA DA COSTA (OAB TO006095) 
ADVOGADO: ROGÉRIO GOMES COELHO (OAB TO004155) 
ADVOGADO: ELENICE FABRICIO SANTOS DA COSTA (OAB TO005459) 
ADVOGADO: ABEL CARDOSO DE SOUZA NETO (OAB TO004156) 
ADVOGADO: GLÊNIA GRASIELLE PESTANA MORAES (OAB TO08524B) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0047523-44.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 214) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: LINDALVA DIAS DA FRANCA (AUTOR) 
ADVOGADO: DAYANNE GOMES DOS SANTOS (OAB TO005259) 
RECORRIDO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS (RÉU) 
ADVOGADO: DANYELLE JULIATE BARROS (OAB TO006812) 
ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0042461-23.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 215) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ROSALICE AZEVEDO BARROS (AUTOR) 
ADVOGADO: LEANDRO FREIRE DE SOUZA (OAB TO006311) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0042090-59.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 216) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: MARIA DA PAZ PIRES NUNES (AUTOR) 
ADVOGADO: LEANDRO FREIRE DE SOUZA (OAB TO006311) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
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Recurso Inominado Cível Nº 0042018-72.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 217) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: CELMA MARIA ALVES (AUTOR) 
ADVOGADO: LEANDRO FREIRE DE SOUZA (OAB TO006311) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0041975-38.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 218) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: TEONILDE RIBEIRO PINTO (AUTOR) 
ADVOGADO: LEANDRO FREIRE DE SOUZA (OAB TO006311) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0041848-03.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 219) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: PRYSCILLA MEDEIROS DE SOUSA FERNANDES (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSEDAILDO FERREIRA ROCHA (OAB TO008634) 
RECORRIDO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS (RÉU) 
ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
ADVOGADO: GABRIELA WENDEL MACEDO DE MEDEIROS (OAB TO008269) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0040976-22.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 220) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: Segredo de Justiça (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRENTE: Segredo de Justiça (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRIDO: Segredo de Justiça (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO MENESES MACIEL (OAB TO004221) 
RECORRIDO: Segredo de Justiça (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO MENESES MACIEL (OAB TO004221) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0040131-53.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 221) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRENTE: CLAUDIO ANTONIO CANECA SOBREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: LEANDRO FREIRE DE SOUZA (OAB TO006311) 
RECORRIDO: OS MESMOS 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0039785-05.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 222) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S/A (RÉU) 
ADVOGADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB TO04867A) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRENTE: ALPHAVILLE SPE PALMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB TO04867A) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRIDO: ALEXSANDRA DE SOUZA SA (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO MENESES MACIEL (OAB TO004221) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0038395-97.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 223) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: SHEILA MARIA BARAKY (AUTOR) 
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ADVOGADO: HERICO FERREIRA BRITO (OAB TO004494) 
ADVOGADO: EDSON DIAS DE ARAÚJO (OAB TO006299) 
ADVOGADO: RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA (OAB TO004052) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0036374-51.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 224) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB TO08062A) 
RECORRENTE: LOTHAR MATHEUS BENMUYAL BASTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: HENRIQUE ALLEN QUARTOS SANTOS (OAB TO008332) 
RECORRIDO: PAULA GABRIELA ANDRADE CUNHA (AUTOR) 
ADVOGADO: HENRIQUE ALLEN QUARTOS SANTOS (OAB TO008332) 
RECORRIDO: OS MESMOS 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0035744-92.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 225) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: FRANCISCO ALVES DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: REYNALDO POGGIO (OAB TO006004) 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB SP214918) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0029568-06.2019.8.27.2706/TO (Pauta: 226) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: MARIA DE LURDES SILVA ARAUJO (AUTOR) 
ADVOGADO: SANDRO ACÁSSIO CORREIA (OAB TO006707) 
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB MG109730) 
  
Recurso Inominado Cível (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0027456-88.2019.8.27.9100/TO (Pauta: 227) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ODETE PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: JOSE VERISSIMO BRAGA MARTINS DA PAIXAO (OAB TO07933A) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB CE017314) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0026743-55.2020.8.27.2706/TO (Pauta: 228) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ANGELA DA SILVA ARAUJO (AUTOR) 
ADVOGADO: SUELB DE OLIVEIRA SOUZA (OAB TO008530) 
ADVOGADO: HENRIQUE JHONATA MORAIS BERLANDA (OAB TO009813) 
ADVOGADO: AMAURI LIMA DOS SANTOS (OAB TO008685) 
RECORRIDO: INSTITUTO TOCANTINENSE PRESIDENTE ANTONIO CARLOS - ITPAC (RÉU) 
PROCURADOR: DENYSE DA CRUZ COSTA ALENCAR 
PROCURADOR: JOSUÉ PEREIRA DE AMORIM 
PROCURADOR: LARISSA QUEIROZ CÂMARA 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0026071-75.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 229) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S/A (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRENTE: ALPHAVILLE SPE PALMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRIDO: JÉSSICA LOPES CUEVAS (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ RIBEIRO CAVALCANTE (OAB TO004277) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0022237-64.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 230) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
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RECORRENTE: CYNTHIA JULYANA SANT ANA MONTEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: ISLAN NAZARENO ATHAYDE DO AMARAL (OAB TO004391) 
RECORRIDO: ALPHAVILLE SPE PALMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0022035-87.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 231) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S/A (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRENTE: ALPHAVILLE SPE PALMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRIDO: RENAN NASCIMENTO VALADÃO (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO MENESES MACIEL (OAB TO004221) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0020542-75.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 232) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ROBERTA JAKELINE NUSRALA DIAS (AUTOR) 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0019548-47.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 233) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S/A (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
ADVOGADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB TO04867A) 
RECORRENTE: ALPHAVILLE SPE PALMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
ADVOGADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB TO04867A) 
RECORRIDO: JOÃO MAURO DE ALMEIDA (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO MENESES MACIEL (OAB TO004221) 
RECORRIDO: GLEISEJANE SOUSA COSTA ALMEIDA (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO MENESES MACIEL (OAB TO004221) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0018249-98.2021.8.27.2729/TO (Pauta: 234) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: REINALDO BARBOSA BRAGA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANA GABRIELLA ARAUJO GOMES (OAB TO005580) 
ADVOGADO: INDIANO SOARES E SOUZA (OAB TO005225) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0015236-28.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 235) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S/A (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRENTE: ALPHAVILLE SPE PALMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRIDO: NILO COELHO DOS SANTOS JUNIOR (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO MENESES MACIEL (OAB TO004221) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0013789-05.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 236) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ALEXANDRE MENDONCA MOURA COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO MENESES MACIEL (OAB TO004221) 
RECORRIDO: ALPHAVILLE URBANISMO S/A (RÉU) 
ADVOGADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB TO04867A) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
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RECORRIDO: ALPHAVILLE SPE PALMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
ADVOGADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB TO04867A) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0013319-37.2021.8.27.2729/TO (Pauta: 237) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ALPHAVILLE SPE PALMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
ADVOGADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB TO04867A) 
RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S/A (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
ADVOGADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB TO04867A) 
RECORRIDO: OK INCORPORADORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: AURILENE SANTOS DE BRITO (OAB TO003695) 
ADVOGADO: ELIANA RIBEIRO CORREIA (OAB TO004187) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0011744-28.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 238) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S/A (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRENTE: ALPHAVILLE SPE PALMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRIDO: IVAHIR RODRIGUES MARQUES JUNIOR (AUTOR) 
ADVOGADO: IVAHIR RODRIGUES MARQUES JUNIOR (OAB TO003947) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0010202-72.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 239) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: Segredo de Justiça (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRENTE: Segredo de Justiça (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO MENESES MACIEL (OAB TO004221) 
RECORRIDO: Segredo de Justiça 
INTERESSADO: Segredo de Justiça (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0005169-04.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 240) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ALPHAVILLE SPE PALMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S/A (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRIDO: JOAO VICENTE SOARES JUNIOR (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO MENESES MACIEL (OAB TO004221) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0002429-73.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 241) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S/A (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRENTE: ALPHAVILLE SPE PALMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRIDO: LEONARDO MENESES MACIEL (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO MENESES MACIEL (OAB TO004221) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0001503-58.2021.8.27.2729/TO (Pauta: 242) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S/A (RÉU) 
ADVOGADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB TO04867A) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRENTE: ALPHAVILLE SPE PALMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB TO04867A) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
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RECORRIDO: MOISÉS VIEIRA LABRE (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO MENESES MACIEL (OAB TO004221) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0032717-04.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 243) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: HALYSSON DE ARAUJO E SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ERIC JOSE MIGANI (OAB TO04641B) 
RECORRIDO: JOSE MATHEUS SOARES DA SILVA (RÉU) 
  
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0028107-95.2017.8.27.2729/TO (Pauta: 244) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
APELANTE: EDISLAN DA SILVA FERNANDES (RÉU) 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO (AUTOR) 
PROCURADOR: BEATRIZ REGINA LIMA DE MELLO 
PROCURADOR: KÁTIA CHAVES GALLIETA 
  
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0019136-87.2018.8.27.2729/TO (Pauta: 245) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
PROCURADOR: LUCIANO CESAR CASAROTI 
PROCURADOR: BEATRIZ REGINA LIMA DE MELLO 
PROCURADOR: MARIA CRISTINA DA COSTA VILELA 
PROCURADOR: KÁTIA CHAVES GALLIETA 
APELADO: GLEISON DE MELO DA CRUZ (AUTOR FATO) 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 
APELADO: GLEISON DE MELO DA CRUZ (AUTOR FATO) 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 
APELADO: DIEGO MARCOS OLIVEIRA DE BRITO (AUTOR FATO) 
ADVOGADO: LUCAS FELIPE CICERO BENIZ BARREIRA (OAB TO008113) 
APELADO: POLÍCIA CIVIL/TO (AUTORID. POL.) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0047983-65.2019.8.27.2729/TO (Pauta: 246) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL (RÉU) 
ADVOGADO: SCHEILLA DE ALMEIDA MORTOZA (OAB TO01786A) 
RECORRIDO: ALESSANDRO DA SILVA MENDES (AUTOR) 
ADVOGADO: LEOSSANDRO DE SOUSA VILA NOVA (OAB TO009299) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0042794-72.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 247) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (RÉU) 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB SP128341) 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB TO04923A) 
RECORRIDO: JOSÉ MAURO ALVES DA COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: ABEL CARDOSO DE SOUZA NETO (OAB TO004156) 
ADVOGADO: BERNARDINO DE ABREU NETO (OAB TO004232) 
ADVOGADO: GLÊNIA GRASIELLE PESTANA MORAES (OAB TO08524B) 
ADVOGADO: ROGÉRIO GOMES COELHO (OAB TO004155) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0041723-35.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 248) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
RECORRIDO: RAFAEL MIRANDA ARRAZ (AUTOR) 
ADVOGADO: RICARDO RODRIGUES GUIMARAES (OAB TO004897) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0013405-18.2020.8.27.2737/TO (Pauta: 249) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ANTONINHA PEREIRA PINTO (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE BALDUINO DA COSTA (OAB TO008133) 
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RECORRIDO: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - COELBA (RÉU) 
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS AVELINO VIANA (OAB BA00519B) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0004505-46.2020.8.27.2737/TO (Pauta: 250) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL (RÉU) 
ADVOGADO: SCHEILLA DE ALMEIDA MORTOZA (OAB GO011361) 
RECORRIDO: CONSTRUTORA LAGO DO PORTO LTDA-ME (AUTOR) 
ADVOGADO: SAVYA EMANUELLA GOMES BARROS (OAB TO07937B) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0003854-77.2020.8.27.2716/TO (Pauta: 251) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: NEALDINA FERREIRA DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: CLÁUDIA ROGÉRIA FERNANDES (OAB TO002350) 
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB MG109730) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0003121-70.2018.8.27.2720/TO (Pauta: 252) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRIDO: JUCILENE ANDRADE LIMA (AUTOR) 
ADVOGADO: ALBERTO LIMA FILGUEIRAS (OAB TO010001) 
ADVOGADO: ROMULO CASTRO SILVA (OAB TO07804A) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0001705-33.2019.8.27.2720/TO (Pauta: 253) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ALBETI FRANCISCA OLIVEIRA ALMEIDA (AUTOR) 
ADVOGADO: ALBERTO LIMA FILGUEIRAS (OAB TO010001) 
ADVOGADO: ROMULO CASTRO SILVA (OAB TO07804A) 
RECORRIDO: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. (RÉU) 
ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB TO04873A) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0001414-11.2021.8.27.2737/TO (Pauta: 254) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL (RÉU) 
ADVOGADO: SCHEILLA DE ALMEIDA MORTOZA (OAB TO01786A) 
RECORRIDO: MARIA DE LORDES BILCK (AUTOR) 
ADVOGADO: LEANDRO RAFAEL PERIUS (OAB TO08700B) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0000686-89.2019.8.27.2720/TO (Pauta: 255) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: JOSE LUIZ ALVES MIRANDA (AUTOR) 
ADVOGADO: ALBERTO LIMA FILGUEIRAS (OAB TO010001) 
ADVOGADO: ROMULO CASTRO SILVA (OAB TO07804A) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB TO06279A) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0000303-97.2021.8.27.2702/TO (Pauta: 256) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: TIM S/A (RÉU) 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB BA016780) 
RECORRIDO: LUSMAIA FURTADO PIMENTEL (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIO MARCUS SILVA PINHEIRO (OAB GO030915) 
  

Recurso Inominado Cível Nº 0000191-56.2021.8.27.2726/TO (Pauta: 257) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: JESSICA LIMA ROCHA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCOS FERREIRA DAVI (OAB TO002420) 
ADVOGADO: FERNANDO PATRICK SILVA DO NASCIMENTO (OAB TO005814) 
RECORRIDO: KATIA SINTIA SILVA MILHOMEM (RÉU) 

ADVOGADO: SAMUEL NUNES DE FRANÇA (OAB TO01453B) 
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 Recurso Inominado Cível (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0005202-24.2019.8.27.9100/TO (Pauta: 258) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: CARLOS EDUARDO VANZELLA BARCELLOS 
ADVOGADO: LEANDRO FREIRE DE SOUZA (OAB TO006311) 
RECORRIDO: CIELO S.A. 
ADVOGADO: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA (OAB PE023748) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0031094-02.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 259) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRIDO: FRANCIS BAKON DA SILVA FERRAZ (AUTOR) 
ADVOGADO: EMILLY LOREN DA SILVA FERRAZ SABIONI (OAB TO007544) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0003510-23.2021.8.27.2729/TO (Pauta: 260) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: Segredo de Justiça (RÉU) 
PROCURADOR: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
RECORRENTE: Segredo de Justiça (AUTOR) 
ADVOGADO: EMANUEL JORGE BORGES DE ARAUJO (OAB TO009219) 
RECORRIDO: Segredo de Justiça 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0000165-73.2021.8.27.2721/TO (Pauta: 261) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: FERNANDO MIGUEL PEDROSO TOYOS (AUTOR) 
ADVOGADO: CATIA PESSOA DE SOUSA (OAB TO007412) 
RECORRIDO: GOL LINHAS AEREAS S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO (OAB RJ095502) 
INTERESSADO: ZOILA REINA TOYOS PALOMINO (AUTOR) 
ADVOGADO: CATIA PESSOA DE SOUSA 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0004928-54.2020.8.27.2721/TO (Pauta: 262) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: MARCIA KOELZER BEGALLES DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOACY BARBOSA LEÃO JÚNIOR (OAB TO009098) 
ADVOGADO: SANDOVAL FERREIRA LIMA NETO (OAB TO009151) 
ADVOGADO: RAPHAEL SIMÕES DIAS MENDES (OAB TO006403) 
RECORRIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUCIANA GOULART PENTEADO (OAB SP167884) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0000897-06.2021.8.27.2737/TO (Pauta: 263) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: RICKY MANOEL DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSÉ CANDIDO DUTRA JUNIOR (OAB TO04959A) 
RECORRIDO: GOL LINHAS AEREAS S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO (OAB RJ095502) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0008508-34.2021.8.27.2729/TO (Pauta: 264) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: JÉSUS FERNANDES DA FONSECA (OAB TO02112B) 
ADVOGADO: GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO (OAB RJ095502) 
RECORRIDO: RENATA ABREU DE CARVALHO BRITO (AUTOR) 
ADVOGADO: JAYNARA CIRQUEIRA LOPES (OAB TO009663) 
RECORRIDO: AMAILTON DA SILVA BRITO (AUTOR) 
ADVOGADO: JAYNARA CIRQUEIRA LOPES (OAB TO009663) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0003113-98.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 265) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
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RECORRENTE: IZABEL MARIA DE JESUS DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
ADVOGADO: ANDRE FRANCELINO DE MOURA (OAB TO002621) 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0007357-70.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 266) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: JOSÉ PEREIRA DE SOUSA (AUTOR) 
ADVOGADO: CAIO SANTOS RODRIGUES (OAB TO009816) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0004640-85.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 267) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: MATILDES DA CONCEIÇÃO PONTES (AUTOR) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
ADVOGADO: ANDRE FRANCELINO DE MOURA (OAB TO002621) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO CARTOES S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB TO06279A) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0005937-30.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 268) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ERODITA NUNES DE SOUSA (AUTOR) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB TO04873A) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0005809-10.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 269) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO CARTOES S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRENTE: VALDECY RODRIGUES ALVES (AUTOR) 
ADVOGADO: ADALBERTO LUIZ RIBEIRO (OAB TO005184) 
RECORRIDO: OS MESMOS 
  
Recurso Inominado Cível (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0005707-15.2019.8.27.9100/TO (Pauta: 270) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ALDENIR DE SOUSA FREITAS 
ADVOGADO: HILTON PEIXOTO TEIXEIRA FILHO (OAB TO004568) 
RECORRIDO: BANCO BMG S.A 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0006599-82.2019.8.27.2710/TO (Pauta: 271) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: JOAQUIM GONCALVES DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ADALBERTO LUIZ RIBEIRO (OAB TO005184) 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MARIA DO PÉRPETUO SOCORRO MAIA GOMES (OAB PE021449) 

  
Recurso Inominado Cível Nº 0007148-04.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 272) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: BANCO PAN S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRENTE: FLORISA ALVES JARDIM (AUTOR) 
ADVOGADO: ADALBERTO LUIZ RIBEIRO (OAB TO005184) 

RECORRIDO: OS MESMOS 
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 Recurso Inominado Cível Nº 0005463-50.2019.8.27.2710/TO (Pauta: 273) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: DEUSANIRA SOARES COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0002486-24.2020.8.27.2719/TO (Pauta: 274) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ANTONIO BENTO FONSECA (AUTOR) 
ADVOGADO: CLEBER ROBSON DA SILVA (OAB TO04289A) 
RECORRIDO: BANCO BMG SA (RÉU) 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB MG109730) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0007093-53.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 275) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: MARIA DO ESPIRITO SANTO NASCIMENTO (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0006827-57.2019.8.27.2710/TO (Pauta: 276) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: DORACI RODRIGUES DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ELISEU RIBEIRO DE SOUSA (OAB TO002546) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0005386-41.2019.8.27.2710/TO (Pauta: 277) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: MARIA DAS NEVES LIMA FERREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0005231-47.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 278) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: PEDRO RITA ANDRADE DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO CARTOES S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MICHELLE CORRÊA RIBEIRO MELO (OAB TO003774) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0005070-28.2019.8.27.2710/TO (Pauta: 279) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: TEREZINHA PEREIRA SALES (AUTOR) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
ADVOGADO: ANDRE FRANCELINO DE MOURA (OAB TO002621) 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0004446-22.2018.8.27.2707/TO (Pauta: 280) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: PEDRO PAULO DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE VERISSIMO BRAGA MARTINS DA PAIXAO (OAB TO07933A) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MICHELLE CORRÊA RIBEIRO MELO (OAB TO003774) 
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 Recurso Inominado Cível Nº 0006573-93.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 281) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ADELAIDIO FERREIRA DIAS (AUTOR) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0005880-12.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 282) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: FELICIANA PEREIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0005699-11.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 283) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ANTONIA DE ARAUJO SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0005148-31.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 284) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: FRANCILENE SOARES DE SOUSA RODRIGUES (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO CARTOES S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MICHELLE CORRÊA RIBEIRO MELO (OAB TO003774) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0005081-66.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 285) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ANDRE FERREIRA ARAUJO (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0004639-03.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 286) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: MATILDES DA CONCEIÇÃO PONTES (AUTOR) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
ADVOGADO: ANDRE FRANCELINO DE MOURA (OAB TO002621) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB TO06279A) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0004598-36.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 287) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: FRANCISCO ARAUJO DE LIMA (AUTOR) 
ADVOGADO: AVELINA ALVES BARROS (OAB TO005662) 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MARIA DO PÉRPETUO SOCORRO MAIA GOMES (OAB PE021449) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0004556-84.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 288) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
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ADVOGADO: ANDRE FRANCELINO DE MOURA (OAB TO002621) 
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0004239-86.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 289) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: RAIMUNDO DOS ANJOS DA CONCEIÇÃO (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
ADVOGADO: ANDRE FRANCELINO DE MOURA (OAB TO002621) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO CARTOES S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB TO04873A) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0002307-45.2020.8.27.2734/TO (Pauta: 290) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: JAIME DA COSTA LEITE (AUTOR) 
ADVOGADO: RAFAEL NUNES DE ARAÚJO (OAB GO054475) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB TO04873A) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0006622-37.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 291) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: JUSCELINA FERREIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO CARTOES S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB TO04873A) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0004891-03.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 292) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRIDO: HOZANA COÊLHO SOARES (AUTOR) 
ADVOGADO: KLEIBE PEREIRA MAGALHÃES (OAB TO008088) 
INTERESSADO: MARISA LOJAS S/A (RÉU) 
ADVOGADO: KLAUS GIACOBBO RIFFEL 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0006202-32.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 293) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ABILIO NETO DE ARAUJO (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0005265-22.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 294) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: SEBASTIAO CONCEICAO (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0005259-15.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 295) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: RITA XAVIER DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO CARTOES S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
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Recurso Inominado Cível Nº 0001871-04.2019.8.27.2708/TO (Pauta: 296) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: LUIZ CARDOSO DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRE FRANCELINO DE MOURA (OAB TO002621) 
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0035739-70.2020.8.27.2729/TO (Pauta: 297) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: LUIS SOUSA (AUTOR) 
ADVOGADO: REYNALDO POGGIO (OAB TO006004) 
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB MG109730) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0007180-09.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 298) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO CARTOES S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB TO04873A) 
RECORRENTE: VALDEMIR LOBO DO NASCIMENTO (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
RECORRIDO: OS MESMOS 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0002588-82.2020.8.27.2707/TO (Pauta: 299) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO CARTOES S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRIDO: SIRIACO ALVES DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: KALYTA MARIA LEAL DELMONDES (OAB MA019535) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0002775-90.2020.8.27.2707/TO (Pauta: 300) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ANTONIA CRUZ PINHEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO CARTOES S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MICHELLE CORRÊA RIBEIRO MELO (OAB TO003774) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0002774-08.2020.8.27.2707/TO (Pauta: 301) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: ANTONIA CRUZ PINHEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0002150-56.2020.8.27.2707/TO (Pauta: 302) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO GUILHERME (AUTOR) 
ADVOGADO: AVELINA ALVES BARROS (OAB TO005662) 
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB TO09058A) 
  
Recurso Inominado Cível Nº 0006113-09.2019.8.27.2707/TO (Pauta: 303) 
RELATORA: Juíza LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS 
RECORRENTE: MARIA HELENA FROTA DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO CARTOES S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MICHELLE CORRÊA RIBEIRO MELO (OAB TO003774) 
  



ANO XXXIII -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5066 PALMAS -TO, QUINTA -FEIRA , 21 DE OUTUBRO  DE 2021 59 

 

 
 

Publique-se e Registre-se. 
Palmas, 20 de outubro de 2021. 
  
Juiz NELSON COELHO FILHO 
Presidente 
  
JOSÉ ÁTILA DE SOUSA PÓVOA 
Diretor de Secretaria 
  
OBSERVAÇÕES: 
EM CASO DE SESSÃO VIRTUAL, SERÁ OBEDECIDO O DISPOSTO NA RESOLUÇÃO 07/2020, NOTADAMENTE O ART. 2º, 
§2º, TENDO OS MAGISTRADOS O PRAZO DE ATÉ 5 (CINCO) DIAS PARA ANALISAREM OS VOTOS. APÓS ESSE PRAZO 
É QUE COMEÇARÃO A SER JUNTADOS OS RELATÓRIOS/VOTOS, EXTRATOS DE ATA E OS ACÓRDÃOS, SENDO QUE, 
APÓS A JUNTADA, OS ADVOGADOS SERÃO DEVIDAMENTE INTIMADOS, COMEÇANDO A FLUIR O PRAZO A PARTIR 
DA INTIMAÇÃO VIA SISTEMA. 
CONFORME CONSTA DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 89, DO REGIMENTO INTERNO DAS TURMAS RECURSAIS, NÃO 
CABE SUSTENTAÇÃO ORAL NO JULGAMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, AGRAVO INTERNO E EM 
PROCESSOS QUE JÁ TENHAM INICIADO O JULGAMENTO. 
OS ADVOGADOS NÃO CADASTRADOS NO SISTEMA E-PROC DEVERÃO ATENTAR-SE AO DISPOSTO NO ART. 8º, II, DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA 05/2011, PUBLICADA NO DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 2754, DE 25/10/11, BEM COMO NO ART. 1º 
DA PORTARIA Nº 116/11, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, PUBLICADA NO DIÁRIO DA 
JUSTIÇA Nº 2612, DE 23/03/11. 
 

1º GRAU DE JURISDIÇÃO  
ARAGUAÇU  

1ª escrivania cível  
Editais de publicações de sentenças de interdição  

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA  
Processo eletrônico (site www.tjto.jus.br, link: e-proc, consulta processual: 0000537-12.2017.8.27.2705    Ação: curatela 
Requerente Verônica Maria Rodrigues de Araújo  Requerida MÔNICA MARIA RODRIGUES  Prazo: 10 dias Finalidade: FAZ 
SABER a quantos o presente Edital de Publicação de Sentença, virem ou dele tiverem conhecimento, que foi proferido sentença 
nos autos acima mencionados, conforme teor a seguir transcrito: ñ Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para decretar a 
interdição total de Monica Maria Rodrigues, nomeando-lhe curador(a) para todos os atos da vida civil, sua irmã Veronica Maria 
Rodrigues de Araujo, incumbindo-a de representá-lo(a) na defesa de seus direitos, principalmente frente aos órgãos públicos da 
administração em geral (INSS, Unidades de Saúde) e privados (bancos em geral), extinguindo-se o processo com resolução de 
mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Lavre-se o termo de curadoria definitiva, especificando os 
poderes do(a) curador(a) frente ao exercício de gerir a vida do curatelado, nos termos acima delineados. Após, intime-se para 
assiná-lo em cartório, no prazo de cinco dias. Transitada em julgado, inscreva a sentença no Registro de Pessoas Naturais de 
Araguaçu-TO, bem como providenciem a sua averbação no assento de nascimento do(a) interditando(a), nos termos dos artigos 
89, 92 e 107, § 1°, da Lei n° 6.015/73, publicando-a imediatamente na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de 
Justiça do Tocantins e na Plataforma de Editais do Conselho Nacional de Justiça ï CNJ, onde deverá permanecer por 06 (seis) 
meses, bem como na Imprensa local por uma vez e na Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)  dias, constando do 
edital os nomes do(a) interditado(a) e do(a) curador(a), causa da interdição, os limites da curatela, conforme dispõe o artigo 755, 
§ 3º, do Código de Processo Civil.  Intimem. Cumpra-se.  Araguaçu, 21/outubro/2019.  NELSON RODRIGUES DA SILVA - JUIZ 
DE DIREITO 
 

ARAGUAINA  
Central de execuções fiscais  

Editais de intimações com prazo de 15 dias  
EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo: 15 (quinze) dias 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 5000636-
98.2011.8.27.2706, proposta pelo ESTADO DO TOCANTINS em face de LUIZ DA CRUZ FERREIRA DA SILVA, CPF nº 
61863181172 e L C F DA SILVA, CNPJ nº 01353082000110, sendo o mesmo para INTIMAR as partes executadas que 
atualmente encontram-se em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 
72, dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: "Destarte, com respaldo no citado Recurso Especial Repetitivo 
nº 1.340.553, ESTATUO, de ofício, a prescrição intercorrente ao caso sub judice, e consequentemente, EXTINGO o feito com 
resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil e artigo 174 do Código Tributário 
Nacional. Sem condenação em honorários advocatícios. Pautado no entendimento do Recurso Especial de n° 1769201, julgado 
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pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como corroborando com o princípio da causalidade, deixo de condenar a Fazenda Pública 
Estadual ao pagamento das despesas processuais finais, tendo em vista que o executado deu causa ao ajuizamento da ação, 
sendo contraproducente que o exequente além de perder o seu direito em ver satisfeito o crédito exequendo, ainda assuma a 
obrigação quanto as custas judiciais. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública 
que: 1. Intimem as partes da presente sentença; 2. Promova a retirada de eventuais gravames existentes sobre bens de 
titularidade da parte executada; 3. Caso seja interposto recurso de apelação: I) intime-se o apelado para apresentar 
contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no 
prazo de lei; III) após, remetam-se os autos ao TJTO, independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a 
ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III). Cumpra-se. MILENE DE CARVALHO HENRIQUE, Juíza de Direito". E 
para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial 
da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, 
aos 21 dias do mês de outubro de 2021. Eu, AMAURI SOUSA MOURA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho 
Henrique - Juíza de Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - com prazo de 15 (quinze) dias 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 5000404-
86.2011.8.27.2706, proposta pelo ESTADO DO TOCANTINS em face de WILARDO LOPES BEZERRA, CPF nº 93654081134 e 
W L BEZERRA, CNPJ nº 06102741000160, sendo o mesmo para INTIMAR as partes executadas que atualmente encontram-se 
em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 82 dos autos em epígrafe, a 
seguir transcrito: "Destarte, com respaldo no citado Recurso Especial Repetitivo nº 1.340.553, ESTATUO, de ofício, a prescrição 
intercorrente ao caso sub judice, e consequentemente, EXTINGO o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, 
inciso II, do Código de Processo Civil e artigo 174 do Código Tributário Nacional. Sem condenação em honorários 
advocatícios. Pautado no entendimento do Recurso Especial de n° 1769201, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça, bem 
como corroborando com o princípio da causalidade, deixo de condenar a Fazenda Pública Estadual ao pagamento das despesas 
processuais finais, tendo em vista que o executado deu causa ao ajuizamento da ação, sendo contraproducente que o exequente 
além de perder o seu direito em ver satisfeito o crédito exequendo, ainda assuma a obrigação quanto as custas 
judiciais. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Intimem as partes da presente 
sentença; 2. Promova a retirada de eventuais gravames existentes sobre bens de titularidade das partes executadas; 3. Caso 
seja interposto recurso de apelação: I) intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado 
recurso adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remetam-se os autos ao 
TJTO, independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 
932, III). Cumpra-se.". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma 
(01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, aos 21 dias do mês de outubro de 2021. Eu, AMAURI SOUSA MOURA, Auxiliar Judiciário, que 
o digitei. Milene de Carvalho Henrique - Juíza de Direito. 
 

Editais de citações com prazo de 30 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS Nº 3898748 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 
CITA o(s) executado(s): JULIANA RIBEIRO MERCEDES DA SILVA - subscrita sob o CPF n°: 018.354.551-66, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 
0027447-68.2020.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para 
pagar a importância de R$ 1.198,39 (um mil, cento e noventa e oito reais e trinta e nove centavos), representada pela CDA n° 
20200037895, datada de 13/06/2020, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo 
prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "4.2.1- Realizada as 
buscas e não sendo localizado endereço diverso da inicial e encerrado todos os meios de localização dos endereços do(s) 
executado(s), defiro desde logo, caso haja pedido, a expedição do Edital de Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, observando-
se as disposições do art. 8º, IV, da Lei de Execuções Fiscais" E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 19 dias do mês de outubro de 2021. Eu, MARCO 
AURÉLIO BISPO E SILVA, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS  Nº 3911747 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 
CITA o(s) executado(s): DILZA BARBOSA DOS SANTOS - subscrita sob o  CPF/CNPJ n°: 62524062104, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0022655-
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71.2020.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 1.667,66 (um mil, seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta e seis centavos), representada pela CDA n° 
20200043048, datada de 01/09/2020, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo 
prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "4.2.1- Realizada as 
buscas e não sendo localizado endereço diverso da inicial e encerrado todos os meios de localização dos endereços do(s) 
executado(s), defiro desde logo, caso haja pedido, a expedição do Edital de Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, observando-
se as disposições do art. 8º, IV, da Lei de Execuções Fiscais; Cumpra-se. Milene de Carvalho Henrique, Juíza de Direito." E para 
que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da 
Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 
20 dias do mês de outubro de 2021. Eu, MARCO AURÉLIO BISPO E SILVA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS Nº 3906210 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 
CITA o(s) executado(s): ARIAD PEREIRA DUARTE - pessoa fisica subscrita sob o CPF n°: 029.450.941-00, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 
5001938-94.2013.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para 
pagar a importância de R$ 19.790,98 (dezenove mil, setecentos e noventa reais e noventa e oito centavos), representada pela 
CDA n° 174/2006-CDA , datada de 29/11/2012, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no 
mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações 
de Saúde Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho proferido no evento 80 a seguir 
transcrito: "2.Promova a citação da executada por meio de edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 8º, inciso IV, 
da Lei de Execuções Fiscais; e" E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será 
publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 19 dias do mês de outubro de 2021. Eu, MARIA EDUARDA GOMES RIBEIRO, 
Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 

Editais de intimações de sentença com prazo de 15 dias  
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (COM PRAZO DE 15 DIAS) Nº 3920726  
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 5000105-
46.2010.8.27.2706, proposta pelo PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS e ESTADO DO TOCANTINS em 
face de LUCAS COELHO DOS SANTOS CPF nº 498.566.341-72, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que 
atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 59 
dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: "EXTINGUIU o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso II, 
do Código de Processo Civil e artigo 174 do Código Tributário Nacional. Sem condenação em honorários advocatícios. 
Pautado no entendimento do Recurso Especial de n° 1769201, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como 
corroborando com o princípio da causalidade, deixo de condenar a Fazenda Pública Estadual ao pagamento das 
despesas processuais finais, tendo em vista que o executado deu causa ao ajuizamento da ação, sendo 
contraproducente que o exequente além de perder o seu direito em ver satisfeito o crédito exequendo, ainda assuma a 
obrigação quanto as custas judiciais.". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que 
será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 20 dias do mês de outubro de 2021. Eu, IZAMARA SANTOS MIRANDA, 
Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (COM PRAZO DE 15 DIAS) Nº 3920045  
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 5000260-
49.2010.8.27.2706, proposta pelo PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS e ESTADO DO TOCANTINS em 
face de JOSINALDO DO NASCIMENTO OLIVEIRA, CPF nº 625.823.056-34, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada 
que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 
59 dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: "Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil, 
julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, em face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, 
em virtude do pagamento informado no evento 57. Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno o executado ao 
pagamento das custas processuais, caso hajam.". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
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edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 20 dias do mês de outubro de 2021. Eu, IZAMARA SANTOS 
MIRANDA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 

Às partes e aos advogados  
Autos: 00108701520208272706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE ï PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): JOSE PEREIRA BEZERRA - CPF: 16511182134 
SENTEN¢A: ñAnte o exposto, e o mais que dos autos consta, EXTINGO o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 
485, inciso IX, do Código de Processo Civil, em face do falecimento da parte executada e pela impossibilidade de transmissão 
deste feito executivo. Sem condenação ao pagamento de despesas processuais e honorários sucumbenciais. Intime o exequente 
da presente sentena. MILENE DE CARVALHO HENRIQUE, Ju²za de Direitoò 
 
Autos: 00028113820208272706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE ï PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): ILDENE SOARES PIRES - CPF: 01231937106 
SENTEN¢A: ñAnte o exposto, com base no art. 924, inciso II, do C·digo de Processo Civil, julgo EXTINTO o feito com resolução 
de mérito, em face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, em virtude do pagamento informado no evento 
24. Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais, caso 
hajam. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: a) Cientifique o exequente em razão 
da renúncia ao prazo recursal; b) Intime a executada da presente sentença; c) Promova a retirada de eventuais gravames 
existentes sobre bens de titularidade da executada; d) Cumprida as determinações acima, PROMOVA-SE a baixa definitiva, 
e REMETA-SE o processo à COJUN ï Contadoria Judicial Unificada para a cobrança das custas processuais nos termos do 
Provimento n. 09/2019/CGJUS/TO. Cumpra-se. MILENE DE CARVALHO HENRIQUE, Ju²za de Direitoò. 
 
Autos: 50004048620118272706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: ESTADO DO TOCANTINS 
Adv.: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO ï PROCURADOR GERAL DO ESTADO 
Executado(s): W L BEZERRA, CNPJ: 06102741000160; WILARDO LOPES BEZERRA - CPF: 93654081134 
SENTEN¢A: ñDestarte, com respaldo no citado Recurso Especial Repetitivo nÜ 1.340.553, ESTATUO, de ofício, a prescrição 
intercorrente ao caso sub judice, e consequentemente, EXTINGO o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, 
inciso II, do Código de Processo Civil e artigo 174 do Código Tributário Nacional. Sem condenação em honorários 
advocatícios. Pautado no entendimento do Recurso Especial de n° 1769201, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça, bem 
como corroborando com o princípio da causalidade, deixo de condenar a Fazenda Pública Estadual ao pagamento das despesas 
processuais finais, tendo em vista que o executado deu causa ao ajuizamento da ação, sendo contraproducente que o exequente 
além de perder o seu direito em ver satisfeito o crédito exequendo, ainda assuma a obrigação quanto 
as custas judiciais. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Intimem as partes da 
presente sentença; 2. Promova a retirada de eventuais gravames existentes sobre bens de titularidade das partes executadas; 3. 
Caso seja interposto recurso de apelação: I) intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado 
recurso adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remetam-se os autos ao 
TJTO, independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 
932, III). Cumpra-se. MILENE DE CARVALHO HENRIQUE, Juíza de Direitoò 
 

Vara especializada no combate à violência contra a mulher  

Editais de intimações com prazo de 20 dias  
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS 
Classe da ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal 
Nº dos Autos: 0011524-36.2019.8.27.2706 
Acusado: I. C. M. 
Vítima: T. L. O. M. DA S. 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica(m) INTIMADO(A)(s): T. L. O. M. DA S., brasileira, em 
união estável, secretaria, filha de Sandra Oliveira Mariano da Silva e Edson Mariano da Silva, natural de Santa Inês-MA, CPF: 
054.575.811-44 RG: 1276834  atualmente em local incerto ou não sabido,  da decisão/sentença proferida nos autos em 
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epígrafe, cujo dispositivo segue transcrito: "...Ante o exposto,  REVOGO AS MEDIDAS PROTETIVAS DE 
URGÊNCIA concedidas em favor da vítima neste feito..." Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, cuja 2ª via 
fica afixada no ñPlacarò do F·rum da Comarca de Aragua²na, Estado do Tocantins e a 3Û via publicada no Di§rio da Justia. 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins, 20 de Outubro de 2021. Eu,  Aurilho Rodrigues 
de Freitas Junior, lavrei e subscrevi. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS 
Classe da ação: Ação Penal - Procedimento Sumário 
Nº dos Autos: 0019227-23.2016.8.27.2706 
Acusado: JOSE SILVA ALBUQUERQUE 
 Vítima: MARIA JOSE DOS SANTOS ALBUQUERQUE 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica(m) INTIMADO(A)(s): MARIA JOSE DOS SANTOS 
ALBUQUERQUE, atualmente em local incerto ou não sabido,  da decisão/sentença proferida nos autos em epígrafe, cujo 
dispositivo segue transcrito: "...Ante o exposto, com base no artigo 107, inciso IV, do Código Penal, DECLARO EXTINTA A 
PUNIBILIDADE de JOSE SILVA ALBUQUERQUE, já qualificado nos autos, pelo crime descrito na denúncia..." Para 
conhecimento de todos ® passado o Presente Edital, cuja 2Û via fica afixada no ñPlacarò do F·rum da Comarca de Aragua²na, 
Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína Estado 
do Tocantins, 20 de Outubro de 2021. Eu,  Aurilho Rodrigues de Freitas Junior, lavrei e subscrevi. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS 
Classe da ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário 
Nº dos Autos: 0019689-48.2014.8.27.2706 
Acusado: LEOMAR DOS SANTOS BRITO 
Vítima: ELIZÃNGELA LACERDA DA COSTA 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica(m) INTIMADO(A)(s): ELIZÃNGELA LACERDA DA 
COSTA, brasileira, união estável, do lar, filha de Heron Lacerda,  atualmente em local incerto ou não sabido,  da 
decisão/sentença proferida nos autos em epígrafe, cujo dispositivo segue transcrito: "...Ante o exposto, com base no artigo 
107, inciso IV, do Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de LEOMAR DOS SANTOS BRITO, já qualificado nos 
autos, pelo crime descrito na denúncia..." Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no 
ñPlacarò do F·rum da Comarca de Aragua²na, Estado do Tocantins e a 3Û via publicada no Di§rio da Justia. DADO E PASSADO 
nesta cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins, 20 de Outubro de 2021. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS 
Classe da ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal. 
Nº dos Autos: 0011867-66.2018.8.27.2706 
Acusado: A.P.DA.S 
 Vítima: K.K.A.DA.S 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica(m) INTIMADA: K.K.A.DA.S, brasileira, solteira, 
estudante, natural de Araguaína/TO, nascida aos 29/03/1995, filha de Alzirângela Alencar Costa e Aldino Pereira Da Silva, 
atualmente em local incerto ou não sabido,  da decisão/sentença proferida nos autos em epígrafe, cujo dispositivo segue 
transcrito: "... Ante o exposto,  REVOGO AS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA concedidas em favor da vítima neste 
feito." Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, cuja 2Û via fica afixada no ñPlacarò do F·rum da Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
Araguaína Estado do Tocantins, 20 de outubro do ano de  2021. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO:  20 DIAS 
Classe da ação: INQUÉRITO POLICIAL 
Nº dos Autos: 0006155-95.2018.8.27.2706 
Acusado: ADAILSON LOPES SANTOS 
 Vítima: DEUSINEIA BEZERRA DO NASCIMENTO  
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica(m) INTIMADO(A)(s): ADAILSON LOPES SANTOS, 
brasileiro, solteiro, nascido aos 03/02/1972, natural de Axixá do Tocantins, filho de Creuza Lopes Santos e Cosmo Pereira dos 
Santos, CPF n° 363.669.603-30, atualmente em local incerto ou não sabido,  da decisão/sentença proferida nos autos em 
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epígrafe, cujo dispositivo segue transcrito: "... O(s) crime(s) imputado(s) ao acusado somente se procede(m) mediante ação 
penal pública condicionada à representação. No caso em exame, houve a renúncia da representação anteriormente oferecida, 
havendo concordância do Ministério Público, ressalva as medidas. Portanto, diante da renúncia da representação pela ofendida, 
o arquivamento do presente feito é medida que se impõe. Ademais, no que se refere às Medidas Protetivas de urgência, em 
razão da ausência de interesse da vítima na continuidade das mesmas, o arquivamento dos autos é medida que se impõe. 
Diante do Exposto, acolho o parecer ministerial e HOMOLOGO a renúncia formulada e, por conseguinte, com fundamento no 
artigo 107, V, do Código Penal, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado, quanto aos delitos tipificados nos arts 147 e 
163, inciso IV, do CP. [...] EM SEGUIDA DELIBEROU-SE: Em relação às Medidas Protetivas 000505083.2018.8.27.2706 que 
foram deferidas em favor da vítima, tendo em vista a renúncia, tendo em vista o seu desinteresse manifestado neste ato, julgo-as 
extintas, junte-se cópia nos autos de MPU...". Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada 
no ñPlacarò do F·rum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins, 20 de outubro de 2021. 
 

Editais de citações com prazo de 15 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS 
CIRLENE MARIA DE ASSIS SANTOS OLIVEIRA, Juíza de Direito titular da Vara Especializada no Combate à Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica CITADO (a) o acusado (a):  WEBERT DA 
SILVA, brasileiro, convivente em união estável, mecânico, nascido aos 21/05/2001, natural de Pimenta Bueno/RO, filho de 
Marineia da Silva Chagas, portador do CPF nº. 016.207.922-22, atualmente em lugar incerto e não sabido, o qual foi denunciado 
nas penas dos artigos 129, Ä 9Ü, c/c 61, inciso II, al²nea ñaò, ambos do C·digo Penal, com as implica»es da Lei 11.340/2006 , 
nos autos de ação penal nº 0019196-61.2020.8.27.2706  , e como está em lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o 
senhor oficial de Justiça incumbido da diligência, fica citado (a) pelo presente para o fim exclusivo de o acusado oferecer defesa 
preliminar. O prazo para a defesa começará a fluir do comparecimento pessoal do acusado ou do Defensor constituído. Expirado 
o prazo do edital e o prazo para oferecimento de defesa inicial e, não comparecendo o(a) acusado (a), nem constituindo defensor 
no dia seguinte à expiração do prazo, certifique-se e venham-me os autos conclusos para deliberação nos termos do que dispõe 
o artigo 366 do Código de Processo Penal. Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no 
ñPlacarò do F·rum da Comarca de Aragua²na, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO 
nesta cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins, 20 de outubro de 2021. 
 

AUGUSTINÓPOLIS  
1ª escrivania criminal  

Editais de intimações com prazo de 15 dias  
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS  
O Doutor ALAN RIBEIERO DA SILVA, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 2ª Escrivania desta Comarca de 
Augustinópolis, Estado do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Serventia Criminal tramita os autos da ação penal nº 00001638320148272710 
ð Chave 650421179514, figurando como acusado JURANDIR RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, casado, lavrador, 
nascido aos 19/07/1967, natural de Governador Eugênio Barros - MA, filho de Valdir Ferreira dos Santos e Valdereza Rodrigues 
dos Santos, atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça lançada no evento 
66. Referido acusado encontra-se denunciado nas sanções do art. 121, § 2º, IV (recurso que dificultou a defesa) c/c art. 14, 
II, todos do Código Penal. Não sendo possível intimá-lo pessoalmente da decis«o em tela òDecis«o... Dessa forma, sendo 
inegável que o agente descumpriu as condições impostas quando da concessão do sursis processual, pois no curso do 
período de prova, deixou de comparecer em juízo para justificar suas atividades, não quitou com a prestação pecuniária 
arbitrada, bem como diante da ausência de qualquer justificativa, a revogação da suspensão condicional do processo é 
medida que se impõe. Ante o exposto, tendo em vista o descumprimento das condições do benefício da suspensão 
condicional, REVOGO A SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO, nos termos do artigo 89, § 4º, da Lei n.º 9.099/95.... 
ALAN IDE RIBEIRO DA SILVA, Juiz de Direito. INTIMO-O através do presente edital, com o prazo de 15 dias, para querendo, 
no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, querendo, oferecer recurso próprio em combate à decisão prolatada no evento 58, 
através de advogado constituído. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e especialmente ao acusado, é 
expedido o presente edital que será publicado no lugar de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca 
de Augustinópolis, Estado do Tocantins, aos 21/10/2021. Elaborado por mim, Eduarda da Silva Valadares, Servidora de 
Secretaria. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
O Doutor ALAN IDE RIBEIRO DA SILVA, Juiz de Direito, titular da 2ª Escrivania da Comarca de Augustinópolis-TO, na forma da 
lei etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que tramita neste Juízo e Serventia 
Criminal os autos da ação penal nº 0002105-48.2017.8.27.2710, figurando como autor o Ministério Público do Estado do 
Tocantins e como acusado EVERALDO BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, união estável, locutor, nascida aos 17/09/1973, 
natural de Augustinópolis ï TO, filha de Inácio Cardoso dos Santos e Angelita Barbosa dos Santos, atualmente em lugar incerto 
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e não sabido, conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça lançada no evento 42. Referido acusado encontra-se 
denunciado nestes autos, como incurso nas sanções do art. 244, do Código Penal. E como não tenha sido possível intimá-lo 
pessoalmente por estar em lugar incerto e não sabido, conforme retro apontado, pelo presente edital, INTIMO-O a comparecer 
perante este Juízo, nas dependências do Fórum local, no dia 22/11/2021 ás 14:30:00, a fim de participar da audiência de 
Suspensão Condicional do Processo designada nos autos epigrafados e, ao final, ser qualificado e interrogado, conforme 
disciplina a nova sistemática processual. Outrossim, faz saber que este Juízo tem sua sede à Rua Antonio Mauro do 
Nascimento, s/nº, Bairro Bela Vista, Augustinópolis-TO. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Augustinópolis, Estado 
do Tocantins. Elaborado por mim, Dhanielli Moita Morais, Servidora de Secretaria, matrícula nº 358323. Augustinópolis-TO aos 
21/10/2021. 
 

Editais de intimações de sentença com prazo de 90 dias  
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 
O Doutor ALAN ID RIBEIERO DA SILVA, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 2ª Escrivania desta Comarca de Augustinópolis, 
Estado do Tocantins, na forma da lei etc.FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que 
por este Juízo e Serventia Criminal tramita os autos da ação penal nº 0004991-49.2019.8.27.2710 ï Chave 213116122619, 
figurando como sentenciado JOB OLIVEIRA SOUSA, brasileiro, solteiro, nascido aos 09/11/1993, natural de Esperantina ï TO, 
filho de José Fernandes de Sousa e Maria Jocilda de Araújo Oliveira, residente na Rua Vitorino Ribeiro, nº 165, Centro, 
Esperantina ï TO; atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça lançada no evento 
67. Referido acusado encontra-se denunciado/sentenciado nas sanções do artigo artigo 147 do Código Penal c/c artigo 7º, inc. II, 
da Lei 11.340/2006. Não sendo possível intimá-lo pessoalmente da sentena em telaò SENTEN¢A... III ï DISPOSITIVO. Ante o 
exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o 
acusado JOB OLIVEIRA SOUSA pela conduta tipificada no artigo 147 do Código Penal.Passo a dosar-lhe a pena, em atenção 
às diretrizes do artigo 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal, e do artigo 68 do Código Penal, conforme seja necessário e 
suficiente para a reprovação e prevenção do crime.A culpabilidade do acusado é normal à espécie e a conduta dolosa verificada 
faz parte do tipo penal; quanto aos antecedentes, verifico que o acusado não registra maus antecedentes criminais; destaco, 
ainda, a ausência de informações suficientes quanto à conduta social do agente e personalidade, razão pela qual deixo de 
considerá-las negativamente; os motivos do crime, as circunstâncias e as consequências foram demonstrados nos autos e são 
próprios do tipo em análise, nada tendo a ser mensurado para prejudicar o acusado; sendo que em relação ao comportamento 
da vítima, não vejo nos autos elementos que indiquem ter ela contribuído para o delito.Na primeira fase, ausentes circunstâncias 
desfavoráveis ao Réu, fixo a pena-base em 1 (um) mês de detenção.Na segunda etapa ausente atenuantes, mas presente a 
agravante prevista no art. 61, inciso II, al²nea ñfò, do C·digo Penal, de forma que fixo a pena em 1 (um) mês e 10 (dez) dias de 
detenção.Na terceira etapa da dosimetria, não verifico qualquer causa especial de diminuição e de aumento de pena, dessa 
forma torno definitiva a pena em 1 (um) mês e 10 (dez) dias de detenção.Considerando a pena privativa aplicada e não ser o 
R®u reincidente, nos termos do art. 33, Ä 2Ü, ñcò, do C·digo Penal, fixo o REGIME ABERTO para in²cio de cumprimento da 
pena.Em razão da natureza do delito e em consonância com a Súmula 588 do STJ e nos termos do art. 44, inciso I, do Código 
Penal, entendo ser incabível a substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direito. Contudo, é cabível a 
aplicação da suspensão condicional da pena, nos termos do art. 77 do Código Penal.Presentes os requisitos legais, concedo-lhe 
o SURSIS, pelo prazo de dois anos, nos termos do art. 78, § 2º, do Código Penal, sendo que durante todo o período de 
suspensão o Réu deverá comparecer obrigatoriamente pessoalmente em juízo, mensalmente, para informar e justificar suas 
atividades.Como as condições do SURSIS se revelam, em tese, mais gravosas que as do cumprimento da pena privativa de 
liberdade no regime aberto, com o trânsito em julgado da sentença, na audiência admonitória, deverá ser indagado ao Réu qual 
a sua preferência: cumprir as condições da suspensão da pena ou cumprir a reprimenda, sendo orientado das consequências da 
sua escolha.O Réu encontra-se em liberdade e assim deverá continuar caso deseje recorrer desta sentença, vez que não há 
motivos para sua prisão preventiva.No curso da instrução processual a vítima descreveu os prejuízos de caráter patrimonial e 
que foram confirmados pelo acusado, o qual pagou a quantia de R$3.000 (três mil reais) a vítima pelos prejuízos causados, 
conforme comprovante de depósito juntado aos autos no evento 54, sendo assim, deixo de fixar o valor mínimo para reparação 
dos danos causados pela infração.. HELDER CARVALHO LISBOA, Juiz de Direito. INTIMO-O através do presente edital, com o 
prazo de 90 dias, para querendo, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, querendo, oferecer recurso de apelação em 
combate à sentença condenatória prolatada no evento 75, através de advogado constituído. E para que chegue ao conhecimento 
de todos os interessados e especialmente ao acusado, é expedido o presente edital que será publicado no lugar de costume na 
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, aos 19/10/2021. Elaborado por 
mim, Raimunda da Silva Pereira ï Técnico Judiciário. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 ( NOVENTA) DIAS 
O Doutor ALAN RIBEIERO DA SILVA, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 2ª Escrivania desta Comarca de 
Augustinópolis, Estado do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Serventia Criminal tramita os autos da ação penal nº 0004983-72.2019.8.27.2710 ï 
Chave 590917294019 figurando como sentenciado EDVAN GALVÃO FERREIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 
069.819.711-94, filho de Edmar Alves Ferreira e Maria da Conceição Ribeiro Galvão, residente e domiciliado à Rua Principal, s/n, 
Povoado Itaúba, neste Município de Augustinópolis (TO), atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme CP lançada no 
evento 52.  Referido acusado encontra-se denunciado/sentenciado da conduta que lhe foi imposta na denúncia, conforme 
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sentena abaixo transcrita. ñSENTEN¢A..... III ð DISPOSITIVO. Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO 
PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para o fim de CONDENAR o Réu EDVAN GALVÃO FERREIRA pela prática do crime 
tipificado no art. 155, caput, do Código Penal. Pelo que passo a dosar-lhe a pena, em atenção às diretrizes do artigo 5º, inciso 
XLVI da Constituição Federal, e dos artigos 59 e 68 do Código Penal, conforme seja necessário e suficiente para a reprovação e 
prevenção do crime. Passo à análise das circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal. Observo que a culpabilidade do 
agente exteriorizou-se pela simples consciência da ilicitude da norma penal; o acusado não registra maus antecedentes criminais 
para efeito de reincidência; poucos elementos foram coletados a respeito da conduta social e personalidade do agente, razão em 
que deixo de valorá-los negativamente; os motivos do crime são normais à espécie do delito, nada havendo a considerar; as 
circunstâncias do crime foram exaustivamente relatadas e não fugiram à normalidade; as consequências do delito não foram 
graves, já que inerente ao tipo penal; não há que se falar em comportamento da vítima; não há elementos para aferir a situação 
econômica do Réu, embora seja assistido pela Defensoria Pública. À vista dessas circunstâncias judiciais analisadas 
individualmente e as considerando favorável ao acusado fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, em 1 (um) ano de reclusão e 
pagamento de 10 (dez) dias-multa. Na segunda fase de fixação da pena reconheço a incidência das circunstâncias atenuantes 
previstas no art. 65, incisos I e III, ñdò do C·digo Penal consisntes na confissão espontânea e menoridade de vinte e um anos na 
data do fato), entretanto, nos termos da súmula 231 do STJ, inviável sua aplicação, por ter sido a pena-base fixada no mínimo 
legal, já que inexiste agravante. Na terceira etapa da dosimetria, em que pese a primariedade do acusado, não é de pequeno 
valor a coisa furtada, motivo pelo qual deixo de aplicar a causa de diminuição da pena contida no artigo 155, §2º do Código 
Penal. Ficou comprovado nos autos que o Réu restituiu o bem por ato voluntário antes do recebimento da denúncia, portanto, em 
razão do arrependimento posterior reduzo a pena em 1/3, ficando a pena estabelecida em 8 (oito) meses de reclusão e 
pagamento de 7 (sete) dias-multa, estes calculados à base de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente à época do 
fato, corrigindo desde essa data. Considerando a pena privativa aplicada ao Réu e sua primariedade, nos termos do art. 33, § 2º, 
alínea "c" do Código Penal, fixo-lhe o regime ABERTO para o início de cumprimento de pena. Na espécie, cabível a substituição 
da pena privativa de liberdade porque se fazem presentes os requisitos legais, razão pela qual fica substituída a pena privativa 
de liberdade por duas restritivas de direito (CP, art. 44, § 2º) a serem indicadas pelo Juízo de Execuções Penais. Faculto ao Réu 
o direito de recorrer em liberdade, salvo se por outro motivo estiver preso. Deixo de fixar o valor mínimo de reparação, uma vez 
que a bicicleta foi restituída à vítima. Condeno os Réu ao pagamento das custas judiciais, que ficam suspensas em razão dos 
benefícios da assistência judiciária gratuita que ora lhe defiro por ter sua defesa patrocinada pela Defensoria Pública... HELDER 
CARVALHO LISBOA, Juiz de Direitoò. INTIMO-O através do presente edital, com o prazo de 90 dias, para querendo, no prazo 
improrrogável de 05 (cinco) dias, oferecer recurso de apelação em combate à sentença condenatória prolatada no 
evento 45, através de advogado constituído. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e especialmente 
ao acusado, é expedido o presente edital que será publicado no lugar de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade 
e Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, aos 21/10/2021. Elaborado por mim, Maria Clara Santos Silva ï Estagiária. 
 

COLINAS  
1 ª vara cível  

Editais de intimações com prazo de 20 dias  
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO E INTIMAÇÃO Nº 775.15-21 
Pelo presente, se faz saber a todos quanto virem ou tomarem conhecimento do presente Edital, que a 1ª Vara Cível de Colinas 
do Tocantins ï TO, que será (ão) levado(s) a LEILÃO o(s) bem(ns) penhorado(s), na seguinte forma: DATAS E HORÁRIOS: 
PRIMEIRO LEILÃO: dia 18 de novembro de 2021, a partir das 09h00min, por preço igual ou superior ao da avaliação. 
SEGUNDO LEILÃO: dia 18 de novembro de 2021, a partir das 10h00min, pelo maior lance oferecido, exceto preço vil. (50% do 
valor da avaliação). LOCAL: Através do site www.agilleiloes.com.br, para captação de lances. PROCESSO: 5001758-
57.2013.8.27.2713 EXEQUENTE: UNIÃO ï FAZENDA NACIONAL EXECUTADO: JOÃO BATISTA DE SENA BEM: 01 (um) lote 
urbano de nº 03, quadra "J", sito a Rua Presidente Dutra, no loteamento Jardim Campo Clube, Colinas do Tocantins- TO, com 
área de 404,03 m²; medindo: 15 metros de frente para a Rua Presidente Dutra; 15,00 metros ao fundos dividindo com o lote 11; 
por 27,06 metros na lateral direita, dividindo com o lote 02; e 26,81 na lateral esquerda dividindo com o lote 04. Sobre o referido 
imóvel, está edificada uma casa residencial contendo: 02 suítes; 02 quartos; 01 sala; 01 cozinha; 01 banheiro social; 01 
despensa; 01 área (alpendre) no fundo da casa e 01 área de serviço; 01 área (alpendre) na frente; 01 garagem; toda a residência 
é na cerâmica; sendo forrada de madeira e PVC; coberta com telha plan. O imóvel é todo murado, sendo a frente de grade; o 
terreno é plano. A rua possui pavimentação de bloquete; está localizado em local privilegiado na cidade; possui energia elétrica; 
rede de água tratada; próximo do fórum local. O imóvel acima descrito está registrado no Cartório de Registro de Imóveis de 
Colinas do Tocantins ï TO, sob a matrícula nº M-4.849. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais). LOCALIZAÇÃO DO BEM: Conforme descrito acima. FIEL DEPOSITÁRIO: Luismar Sebastião Luiciano Barbosa, 
Depositário Público desta Comarca de Colinas do Tocantins /TO. VALOR DO DÉBITO EM EXECUÇÃO: Acostado no evento 56, 
conforme extrato emitido em 17/02/2020, perfaz o montante de R$ 44.748,60 (quarenta e quatro mil, setecentos e quarenta e oito 
reais e sessenta centavos). * Valor sujeito a alteração MARCO ANTONIO FERREIRA DE MENEZES, devidamente matriculado 
na JUCETINS através da MATRÍCULA 2012.09.0015. COMISSÃO DO LEILOEIRO: será paga nos seguintes moldes (art. 884, 
parágrafo único, CPC/2015): A. Na arrematação: A comissão corresponderá a 5% do valor da arrematação, a ser paga pelo 
ARREMATANTE. FORMAS DE PAGAMENTO PARCELADO e/ou À VISTA: Lances à vista terão preferência sobre os lances 
parcelados, bastando igualar-se ao último lance ofertado,o que não interfere na continuidade da disputa, nesse caso, o 
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interessado deverá avisar ao Leiloeiro no início do leilão sobre seu interesse em dar o lance à vista. Caso não haja ofertas à 
vista, o leilão terá continuidade apenas para lances parcelados. O parcelamento será permitido para imóveis e veículos conforme 
art. 895 do CPC (Lei nº. 13.105, de 16 de março de 2015), sendo observadas as seguintes regras: 1) Até o início do primeiro 
leilão, mediante apresentação por escrito de proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; até o início do 
segundo leilão, mediante apresentação por escrito de proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil, com 
indicaçãodo prazo, da modalidade, do indexador de correção monetária e das condições de pagamentodo saldo. 2) Pagamento 
de valor mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, sendo 
as prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00 cada. O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, 
poderá ser acrescido de índice de correção monetária Adotado pelo índice de correção da vara, garantida a integralização do 
lance por hipoteca judicial sobre o próprio bem. Efetuado o depósito do valor referente a 25% (vinte e cinco por cento), a 
proposta escrita do arrematante será encaminhada ao Juizo da vara em que está distriuído o processo, que decidirá, dando o 
bem por arrematado pelo apresentante do melhor lançe ou proposta mais conveniente. Será vedada a concessão de 
parcelamento da arrematação no caso de concursode penhora com credor privilegiado. 3) No caso de parcelamento, o licitante 
deverá apresentar carteira de identidade, CPF, comprovante de residência, referências bancárias, idoneidade financeira e 
demonstrar inexistência de restrição em registro de cadastro de proteção ao crédito. Caso não seja apresentada documentação 
solicitada, o parcelamento poderá não ser autorizado. 4) Não sendo aceita a caução idônea pelo Juizo da Vara onde tramita o 
processo, o arrematante poderá efetuar o pagamento da arrematação à vista, ou manter o pedido de parcelamento, porém terá a 
posse do bem postergada para após a quitação do lance ofertado. No caso de atraso de qualquer das prestações, incidirá multa 
de 10% (dez por cento)sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, autorizando o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser 
formulados nos autos do processo em que se deu a arrematação (CPC, art. 895, §§ 4º e 5º). LEILÃO NA MODALIDADE 
ELETRÔNICA Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), ofertar lances pela Internet, através do site www.agilleiloes.com.br a 
partir do primeiro dia útil subsequente à publicação deste edital, encerrando-se na mesma data e horário do leilão presencial, 
devendo, para tanto, os interessados, efetuarem cadastramento prévio, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência do leilão, bem como recolher o valor devido na data designada para a realização do leilão, a fim de viabilizar a 
lavratura do respectivo termo. Os lances oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao participante em caso de insucesso 
do mesmo por qualquer ocorrência, como, por exemplo, problemas na conexão de internet,no funcionamento do computador, na 
incompatibilidade de software etc. Destarte, o interessado assume os riscos emanados de falhas ou impossibilidades técnicas, 
não sendo cabível qualquer reclamação posterior. DAS ASSINATURAS DO AUTO DE ARREMATAÇÃO As assinaturas do Auto 
eletrônico de Arrematação e do Auto de Arrematação seguem as seguintes regras: A).A assinatura do Arrematante ocorre no 
momento da arrematação após o próximo segundo do fim da contagem do relógio da sala de leilões com o fechamento do lote 
leiloado; B). A assinatura do Leiloeiro ocorre no ato da lavratura do Auto Eletrônico de Arrematação logo após o fechamento do 
lote arrematado; C). A assinatura do Magistrado, considerar-se a no próximo minuto após a juntada do Auto eletrônico de 
Arrematação ao Processo. DA VITRINE ELETRÔNICA DA AGILLEILOES E DAS PROPOSTAS Infrutíferas as tentativas de 
venda do(s) bem(ns) penhorado(s) nos leilões supra e não havendo interesse do Exequente em adjudicá-lo(s), será mantido o 
bem exposto na vitrine eletrônica do Site da Agil Leilões por meio do link: https://www.agilleiloes.com.br/ nas mesmas condições 
descritas em Edital a fim de receber propostas de arrematação quais serão levadas ao conhecimento do MM. para aceitação e 
ou recusa. ADVERTÊNCIAS I - Os bens poderão ser reavaliados e a dívida atualizada até a data do 1º leilão, sofrendo alteração 
em seus valores, os quais serão informados pelo Leiloeiro, ora nomeado, no ato do leilão. II - Os bens serão vendidos no estado 
de conservação em que se encontrarem, não cabendo à Justiça Estadual e/ou Leiloeiro quaisquer responsabilidades quanto a 
consertos e reparos. III - Eventuais dívidas a título de impostos, taxas, multas, etc, vencidas até a data da arrematação não são 
de responsabilidade do arrematante e sim do anterior proprietário, sendoque tais dívidas sub-rogam-se no preço da arrematação 
(parágrafo único do art. 130 do CTN). IV - Caso o valor da arrematação seja inferior ao valor dos débitos incidentes sobre o bem, 
caberá ao exequente promover a execução de seu crédito em face do devedor, valendo-se dos privilégios e das prerrogativas de 
que possui. V - O arrematante poderá desistir da arrematação, sendo-lhe imediatamente devolvido o depósito que tiver feito: a) 
se provar, nos 10 (dez) dias seguintes, a existência de ônus real ou gravame não mencionado no edital; b) se, antes de expedida 
a carta de arrematação ou a ordem de entrega, o executado alegar alguma das situações previstas no §1º do artigo 903 do 
Código de Processo Civil; c) uma vez citado para responder a ação autônoma de que trata o §4º do artigo 903 do Código de 
ProcessoCivil, desde que apresente a desistência no prazo de que dispõe para responder a essa ação,nos termos do §5º do 
mencionado artigo. VI - Se houver desistência após a arrematação, será aplicada ao arrematante multa de 20% (vinte por cento) 
calculada sobre o valor do lance, em favor do autor da ação, salvo nos casos previstos no art. 903, § 5º do CPC. VII - Caso o 
arrematante ou seu fiador não pague o preço no prazo estabelecido, ser-lhe-á imposta,em favor do exequente, a perda da 
caução eventualmente prestada, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a participar o arrematante e o fiador 
remissos (art. 897 do CPC). A comissão paga ao Leileiro não será devolvida. VIII - Havendo leilão positivo a carta de 
arrematação do bem imóvel, com o respectivo mandado de imissão na posse, será expedida depois de efetuado o depósito ou 
prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da 
execução (CPC, §1º, art. 901) e, ainda, após o decurso de todos os prazoslegais e a comprovação do pagamento do Imposto de 
Transmissão de Bens Imóveis - ITBI. IX - A carta de arrematação conterá a descrição do imóvel, com remissão à sua matrícula 
ou individuação e aos seus registros, a cópia do auto de arrematação e a prova de pagamento do imposto de transmissão, além 
da indicação da existência de eventual ônus real ou gravame (CPC, §2º do art. 901). X - Expedida a carta de arrematação para 
pagamento parcelado, será a mesma levada pelo arrematante, se imóvel, ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis para 
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averbação da hipoteca em favor do credor XI - Considerar-se-á preço vil para os fins dispostos no art. 891 do CPC o lance que 
ofertar valor inferior a 50% (cinquenta por cento) da avaliação do bem. XII - Os executados e respectivos cônjuges, se casados 
forem, e/ou na pessoa de seu representante legal, bem como eventuais: coproprietário; proprietário de terreno e/ou titular de: 
usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito 
real de uso; credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada; promitente. 
comprador/vendedor ficarão intimados sobre as datas designadas para o leilão por meio do respectivo edital, se porventura não 
forem encontrados para a intimação pessoal, bem como para os efeitos do art. 889, inciso I, do CPC, e de que, antes da 
arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto no art. 826 do CPC. XIII - 
Ficam todos cientes de que aquele que tentar impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar 
concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimentode vantagem, estará sujeito a penalidade 
prevista no art. 358 do Código Penal, sem prejuízo da reparação do dano na esfera cível, nos termos do art. 186 do Código Civil. 
XIV -Na eventualidade de ser frustrada, no próprio leilão, a arrematação de determinado lote, por não atendimento pelo 
arrematante de requisitos necessários, será facultado ao licitante que ofertou o segundo melhor lance, se houver e caso este 
tenha interesse, a confirmação da arrematação pelo último lance que ofertou e caso não aceite, será facultado nas mesmas 
condições a aceitação ao terceiro lançador e assim sucessivamente será convocado o próximo licitante até a devida satisfação 
do crédito do exequente. DA ENTREGA DOS BENS A carta de arrematação do bem imóvel, com o respectivo mandado de 
imissão na posse, ou termo de entrega quando se tratar de bem móvel, será expedida em favor do arrematante após pagamento 
do valor da arrematação e da comissão do Leiloeiro, mediante a apresentação dos documentos que comprovem a condição de 
Arrematante e transcorrido o prazo recursal. Caso haja interposição de recurso, fica facultado ao arrematante, no prazo de 05 
(cinco) dias, desistir da arrematação do bem leiloado, oportunidade em que será devolvido o valor depositado inicialmente a título 
de pagamento do bem e comissão do leiloeiro. Não sendo o caso de desistência, a carta de arrematação será expedida após o 
julgamento do recurso interposto. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontrarem, não cabendo à 
Justiça e/ou ao Leiloeiro quaisquer responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo providências referentes à retirada, 
embalagem, impostos, encargos sociais e transportes daqueles arrematados. Será ainda atribuição dos licitantes/arrematantes a 
verificação do estado de conservação, situação de posse e especificações dos bens oferecidos no leilão. Qualquer dúvida ou 
divergência na identificação/descrição dos bens deverá ser dirimida no ato do leilão. Os bens móveis penhorados poderão ter 
sido removidos para depósito particular, e as custas referentes à remoção, avaliação, guarda e conservação do(s) mesmo(s), 
bem como outras despesas relacionadas ao processo, serão descontadas na prestação de contas do leilão realizado, deduzindo-
se do produto da alienação judicial. ÔNUS/GRAVAMES Os bens serão ADQUIRIDOS LIVRES E DESEMBARAÇADOS DE 
QUAISQUER ÔNUS, entre eles PENHORAS E INDISPONIBILIDADE DE BENS até a data da expedição da respectiva Carta de 
Arrematação ou Mandado de Entrega, excetuando-se as obrigações Propter Rem (v.g. cotas condominiais). O ARREMATANTE 
de bem IMÓVEL RECEBERÁ a coisa livre de tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuições de melhoria), cujo fato imponível 
tenha ocorrido em data anterior à arrematação. Os referidos tributos serão subrogados no preço ofertado pelo licitante, nos 
termos do artigo 130 do CTN; para os bens imóveis a expedição da carta de arrematação ficará condicionada à comprovação do 
pagamento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis ï ITBI pelo arrematante ï e custas processuais (Item 6.7.11 do 
Provimento 36/2002 TJ-TO). O ARREMATANTE de VEÍCULO não estará sujeito ao pagamento de débitos anteriores à data da 
alienação judicial. A COMISSÃO DE LEILOEIRO e as demais despesas relacionadas abaixo nas letras A, B e C ficarão por conta 
do arrematante,inclusive as custas da expedição da carta de arrematação (tabela de custas da Corregedoriado TJ/TO), não 
inclusas no preço do lance: A) CUSTAS DE ARREMATAÇÃO, (1% do valor da arrematação, adjudicação ou remição em hasta 
pública - mínimo de R$ 24,00 e máximode R$ 240,00 reais), nos termos do Anexo Único da Lei 1.286/2001, Tabela X, item 63, a 
serrecolhida aos cofres do Funjuris através de DAJ - deverá o Arrematante retirar a guia de Custas de Arrematação na vara que 
ora realiza o leilão e, em caso de parcelamento a emissão das parcelas (guia de parcelamento), serão de responsabilidade do 
Arrematante e devem ser retiradas diretamente na vara onde ocorrer. B) EVENTUAIS TAXAS DE TRANSFERÊNCIA DO BEM. 
Como ITBI, Registro(s) no CRI, ITR e outras eventuais guias e custas relacionadas a transferência do Bem em nome do 
ARREMATANTE; C) TAXA ADMINISTRATIVA: Correrá por conta do arrematante a despesa com a taxa administrativa, sendo o 
mínimo no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) e o máximo no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). A taxa 
administrativa e a comissão obrigatória devida ao leiloeiro, não estão inclusas no valor do lance, taxa e comissão deverão ser 
pagas juntamente com o valor da arrematação. Pagamentos realizados em contas bancárias divergentes das contas informadas 
no auto de arrematação NÃO serão em hipótese nenhuma aceitos, ficando os arrematantes obrigados a realizarem novo 
pagamento na conta correta, caso descumpram com a obrigação serão sujeitos as penalidades cabíveis. INFORMAÇÃO DE 
ĎNUS E GRAVAMES CONSTANTES NA MATRĉCULA NÜ 4.849 Å AV.01 ï M-4.849 ï Em 26.08.1992 ï AVERBAÇÃO DE 
CONSTRUÇÃO: a requerimento do Proprietário foi averbada Uma casa residencial, situada à Av. Presidente Dutra s/nº, nesta 
cidade, com área construída de 82,00m², contendo 12 cômodos, sendo: 03 quartos, 02 salas, 1 despensa, 1 cozinha, 03 
banheiros, 1 área de serviço e uma área e garagem na frente, com instalação de água e energia, quintal murado, piso de 
cerâmica. Apresentada a Certidão negativa de débito CND/IAPAS sob nº 233677 e Mat. 08.056.02.808/65, expedida em 
Araguaína-TO pela Agente Maria Merc°s Martins Morais Lima, em 07.06.1991. Å R.06 ï M-4.849 ï Em 03 de julho de 2020 ï 
PENHORA ï Nos termos do Mandado de Penhora, datado de 06/05/2019, extraído do Processo n° 5000282-57.2008.827.2713 ï 
Ação de Execução de Sentença, assinado eletronicamente pelo Dr. Jacobine Leonardo, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de 
Família, Sucessões, Infância e Juventude desta cidade, e Auto de Penhora e Depósito/Laudo de Avaliação, datado de 
05/06/2019, assinado eletronicamente por Tarcyres Henkell Carneiro Assunção ï Oficial de Justiça/Avaliador de Colinas do 
Tocantins ï TO, o imóvel objeto desta matrícula de propriedade de João Batista de Sena, retro qualificado, fica PENHORADO a 
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favor da CÉLIA GONÇALVES DA SILVA, brasileira, pecuarista, portadora da Carteira de identidade RG. N° 15.569.472 SSP/SP, 
residente e domiciliada na AV. Antônio Pesconi, s/n, Centro, na cidade de Bernado Syão ï TO, em garantia da dívida no valor de 
R$ 57.030,00 (cinquenta e sete mil e trinta reais), tendo como devedor : JOÃO BATISTA DE SENA. FIEL DEPOSITÁRIA: Célia 
Gonçalves da Silva. BASE DE CÁLCULO DOS EMOLUMENTOS: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) valor de 
avaliação, conforme auto de penhora. Protocolizado sob o n° 39326, às fls. 180 do livro 1-I em 01/07/2020. Å R.07 ï M-4.849 ï 
Em 29 de julho de 2020 ï PENHORA ï Nos termos do Mandado n°444319 datado de 02/04/2020, assinado por Mauro Leonardo 
ï Técnico Judiciário da 1°ª Vara Cível de Colinas do Tocantins-TO, extraíso do Processo de Execução Fiscal n° 5001758-
57.2013.8.27.2713/TO, de ordem do Dr. José Roberto Ferreira Ribeiro, MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível da Comarca 
de Colinas do Tocantins-TO, e Auto de Penhora e Depósito e Laudo de Avaliação, ambos, datados de 23/07/2020, assinado por 
Tarcyes Henkell Carneiro Assunção ï Oficial de Justiça/Avaliador, o imóvel objeto desta matrícula de propriedade de João 
Batista de Sena, retro qualificado, fica PENHORADO a favor da UNIÃO ï FAZENDA NACIONAL, em gatantia da dívida no valor 
de R$ 29.658,49 (vinte e nove mil e seiscentos e cinquenta e oito reais e quarenta e nove centavos) , tendo como devedor : 
JOÃO BATISTA DE SENA ï ME, inscrito no CGC n° 07.786.462/0001-25. BASE DE CÁLCULO DOS EMOLUMENTOS: R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), conforme laudo de avaliação. Protocolizado sob o n° 39.405, às fls. 186 do livro 1-I 
em 28/07/2020. OBS.: *HOMOLOGADA A ARREMATAÇÃO SERÃO PROVIDÊNCIADAS PELO JUDICIÁRIO AS RESPECTIVAS 
BAIXAS DE TODAS E QUAISQUER RESTRIÇÔES EXISTENTES NO IMÓVEL LEILOADO ATÉ A DATA DA SUA 
ARREMATAÇÃO, ISENTANDO O ARREMATENTE DE TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE EM RAZÃO DELAS. 
INTIMAÇÃO Fica(m) desde logo intimado(a)(s) o(a)(s): EXECUTADO: JOÃO BATISTA DE SENA, através de seu Procurador 
devidamente constituídos nos autos Dr.(a)(s): PAULO CÉSAR MONTEIRO MENDES JÚNIOR OAB/TO001800 e SONELIZ 
BORGES OAB/TO005524, os respectivos sócios, seus cônjuges e representante legal, bem como os eventuais coproprietário de 
terreno e/ou titular de: usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de 
moradiaou concessão de direito real de uso; credores, pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora 
anteriormente averbada; promitente comprador/vendedor; União, Estado e Município no caso de bem tombado, das datas acima, 
se por ventura não forem encontrados para a intimação pessoal, bem como para os efeitos do art. 889, inciso I, do Código de 
Processo Civil/2015 e de que, antes da arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o 
disposto no art. 826 do Código de Processo Civil/2015. Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer 
medidas processuais contra os atos expropriatórios contidas no § 1º do art. 903 do CPC será de dez dias após o 
aperfeiçoamento da arrematação (art. 903§ 2º do Código De Processo Civil/2015). Bem como a(s) EXEQUENTE: UNIÃO - 
FAZENDA NACIONAL, através de seuProcurador devidamente constituídos nos autos Dr.(a)(s): AILTON LOBOISSIERE 
VILLELA PFNTO6985297, e para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital que será publicado e afixado na forma daLei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Colinas do 
Tocantins, Estado doTocantins. 
 

DIANÓPOLIS  
1ª vara criminal  

Editais de I ntimações de sentença com prazo de 10 dias  
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO com o prazo de 10 (dez) dias 
O Dr. BALDUR ROCHA GIOVANINNI, MM. Juiz de Direito Titular da Escrivania Criminal da Comarca de Dianópolis, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos os que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por esse 
meio INTIMA ROBERTO MALHEIROS, brasileiro, com CPF: 759.240.481-87, filho de Maria Malheiro dos Santos, natural de 
Dianópolis-TO, nascido aos 11/08/1973, e a VÍTIMA: DIVINA FERNADES DE OLIVEIRA, brasileira, com CPF: 987.386.071-15, 
filha de Oprelina Ana Coleta, natural de Dianópolis-TO, nascida aos 02/09/1964, residentes em local incerto e não sabido, para 
no prazo de dez (dez) dias, comparecer na Vara Criminal desta Comarca de Dianópolis-TO, localizada no Edifício do Fórum, 
situado na Rua do Ouro n. 235, Qd. 69-A, Lt, 01, Setor Novo Horizonte - Dianópolis - TO, a fim de cientificar-se da DECISÃO 
proferida nos autos de MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA nº 0001047-50.2021.8.27.2716, conforme resumo abaixo transcrito: 
"EX POSITIS, Sendo imperativo a atuação do Poder Judiciário a fim de preservar a integridade física e psicológica da vítima, 
determino:1 - Seja o imputado proibido de retornar ao mesmo domicílio da ofendida até o julgamento dos procedimentos que se 
encontram em análise perante o Poder Judiciário ou até a ocorrência de novos fatos a serem oportunamente analisados. 2 - Seja 
o imputado proibido de se aproximar a uma distância inferior a 150 (cento e cinquenta) metros da ofendida, bem como de manter 
contato com a mesma, por qualquer meio de comunicação.A vigência de tais medidas fica condicionada ao ajuizamento de ação 
em que se discuta o rompimento da convivência e consectários e/ou a prática dos crimes noticiados nestes autos, ou pelo prazo 
de 06 (seis) meses, prorrogáveis a requerimento fundamentado da ofendida.Advirta-se a vítima que o cumprimento das medidas 
protetivas deve se dar de forma recíproca, a fim de evitar a ocorrência de novas situações de risco, e para que haja preservação 
também dos direitos fundamentais do agressor. Caso não sejam encontrados, intime-se por Edital. Cumpra-se. Dianópolis, 14 de 
junho de 2021. Dr. Baldur Rocha Giovannini - Juiz de Direito". Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª 
via fica afixada na local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Dianópolis - TO, aos 19 de outubro de 
2021. Eu, Terezinha Amélia de Novais, Servidora da Secretaria, matrícula 191545, por ordem do MM Juiz, Baldur Rocha 
Giovannini-Juiz de Dirteito, digitei, conferi e assinei. 
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GUARAÍ  
1ª vara cível  

Editais de citações com prazo de 30 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO  
Prazo: 30 (trinta) dias. 
O Juiz de Direito Fabio Costa Gonzaga, respondendo pela 1ª Vara Cível da Comarca de Guaraí, Estado do Tocantins, na forma 
da Lei, etc., FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo 1ª Vara Cível, 
tramitam os autos da Ação abaixo: 
REFERÊNCIA  
Processo n° 5000091-90.2005.8.27.2721 - Chave Processo: 552178990315.  
Ação:  EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: ESTADO DO TOCANTINS (FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL) 
Executados: JIVANILSON VERAS SILVA e JIVANILSON VERAS SILVA 
FINALIDADE: 
CITAÇÃO dos Executados JIVANILSON VERAS SILVA, CPF: 85998419120 e JIVANILSON VERAS SILVA, CNPJ: 
01796459000106, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, paguem a dívida, acrescida de juros legais, correção monetária devida, 
a partir da data da inscrição da Dívida Ativa, custas processuais e honorários advocatícios, ou garanta a Execução, oferecendo 
bens à penhora, desde que, respeita a ordem do art. 11 da Lei 6.830/80, nos termos do Despacho inicial (evento 1/DESP4) e do 
Despacho do evento 72. 
QUANTIA DEVIDA (evento 57): R$ 143.804,39 (cento e quarenta e três mil oitocentos e quatro reais e trinta e nove centavos). 
NATUREZA DA DÍVIDA: ICMS e acessórios. 
DATA E NÚMERO DA INSCRIÇÃO NO REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA: CDA nº A-293, 294 e 295, datadas de 22/03/2005. 
DESPACHO do Evento 72: "Compulsando os autos, verifica-se que fora efetivada penhora em desfavor do Executado, ocasião 
em que devidamente intimado, a Fazenda Exequente requereu a transferência dos valores bloqueados e ainda, a citação por 
edital. Entendo que a citação por edital é viável desde que esgotadas todas as tentativas de citação, o que vislumbro no caso em 
tela.  O Código de processo civil preceitua no art. 319, II, que tem mitigado seus requisitos pelo § 1º, que prevê a disposição de 
diligências pelo juiz para a obtenção de  informações, objetivando a localização da parte. Assim sendo, no presente caso, já 
foram realizadas pesquisas do endereço na tentativa de localizar a Requerida pelos sistemas Infojud e TRE-SIEL. Assim, defiro 
desde a citação por edital como na forma prevista no artigo 256 do Código de Processo Civil, obedecendo as normas trazidas 
pelo artigo 257 também do CPC. EXPEÇA-SE edital, com prazo de 30 (trinta) dias úteis, observando o disposto no art. 257, do 
CPC. Em caso de não comparecimento da parte, NOMEIO como curador especial para defender os interesses do(s) 
executado(s) citado(s) por edital, a Defensoria Pública do Estado do Tocantins, nos termos do art. 72, II do CPC. Ademais, 
ressalta-se que eventual liberação de valores se dará após o comparecimento da parte executada nos autos. Expeça-se o 
necessário. Cumpra-se. Guaraí-TO, data certificada no sistema. FÁBIO COSTA GONZAGA, Juiz de Direito" 
ENCERRAMENTO: Para que ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente que será devidamente publicado no Diário 
da Justiça. Guaraí, Estado do Tocantins, 20 de outubro de 2021, no Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Guaraí - TO, com 
endereço na Av. Paraná esquina com Rua 8, s/n, Centro, Guaraí - TO, CEP 77700-000. Eu, Luciano Ribeiro Vieira, Técnico 
Judiciário, digitei. Fabio Costa Gonzaga, Juiz de Direito 
 

2ª vara cível; f amília e sucessões infância e juventude  
Intimações às partes  

Fica o executado abaixo identificado, intimado dos atos processuais a seguir relacionados. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0000588-33.2021.8.27.2721/TO 
Exequente: L.G. do N. e outra 
Executado: ILÁRIO LOPES DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, gerente de supermercado, CPF n. 936.220.231-04, filho de 
José Matias do Nascimento e de Maria do Socorro Lopes do Nascimento. 
SENTENÇA: ñ(...) Posto isso e tudo mais que dos autos consta, ante a satisfação da obrigação por parte do 
devedor, EXTINGO o presente feito, consoante o art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei pelo 
executado, antes, porém, defiro os benefícios da assistência judiciária assim, em face do executado ser beneficiário da justiça 
gratuita, fica suspenso o pagamento das custas, até eventual mudança na sua situação econômica; se dentro do prazo de cinco 
anos, a contar desta sentença, o assistido não puder satisfazer o aludido pagamento, a obrigação ficará prescrita (art. 98, § 3º do 
CPC). P.R.I.C. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as formalidades legais, dando-se as devidas baixas na 
distribuição. Guaraí-TO, data pelo sistema. Documento eletrônico assinado por MARCELO ELISEU ROSTIROLLA, Juiz de 
Direito. Em 18/10/2021. 
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GURUPI  
1ª vara criminal  

 

Editais de intimações de sentença com prazo de 90 dias  
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 DIAS 
A Drª. Mirian Alves Dourado, MMª Juíza de Direito Titular da 1a Vara Criminal, Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na 
forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo corre seus 
trâmites legais a Ação Penal nº 0001567-89.2021.8.27.2722 que a Justiça Pública desta Comarca, como autora, move contra 
o(a) acusado(a) IVONEIDE TAVARES DA SILVA CARNEIRO, brasileira, solteira, nascida aos 20 de setembro de 1.990, natural 
de Peixe-TO, filha de Maria Tavares da Silva Carneiro e Olegário da Silva Carneiro, portadora do CPF n.° 037.837.981-08, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, como incursa no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06 e art. 12 da Lei nº 10.826/03, 
em concurso material de infrações previsto no Art. 69 do CP. E para que chegue ao conhecimento da acusada, expediu-se o 
presente Edital, que será afixado no placar do Foro local e publicado uma vez no Diário da Justiça, ficando, assim, intimada do 
inteiro teor da sentença condenatória inserida no evento nº 127, cujo dispositivo segue transcrito: "Pelo o exposto e mais que 
dos autos consta, e nos termos do artigo 387 do Caderno Processual Penal julgo PROCEDENTE a denúncia e seu aditamento e 
em consequência condeno BRUNO MALZONE IKEJIRI, como incurso nas sanções penais do art. 157, §2º, inciso VII do Código 
Penal, IVONEIDE TAVARES DA SILVA e SAMARA CAETANO RESENDE  ambas como incursas no art. 33, caput, da Lei nº 
11.343/06 e art. 12 da Lei nº 10.826/03, em concurso material de infrações previsto no Art. 69 do CP. 2.1- Das circunstâncias 
judiciais para dosagem da pena nos termos do artigo 59 do CP. IVONEIDE TAVARES DA SILVA. Culpabilidade - Segundo 
Capez é o juízo de reprovação exercido sobre o autor de um fato típico e ilícito (Capez, Fernando, curso de Direito Penal, v. 
2/Fernando Capez - 9.ed. - São Paulo, Saraiva-2009, p. 456). Merece o réu reprovabilidade total, pois, tinha potencial 
consciência da ilicitude dos delitos, era exigida conduta diversa da que teve. Não há nenhuma justificativa que lhe tire sua 
responsabilidade no cometimento dos delitos, razão pela qual merece reprovabilidade total. Antecedentes - A atual sistemática 
de aplicação da pena, cujos parâmetros principais são estabelecidos no artigo 59 do CP, esvaziou o conteúdo da figura 
"antecedentes" e para evitar o "bis in idem" com as outras circunstâncias, este hoje, de acordo com a melhor doutrina e 
jurisprudência é condicionado a existência de sentença penal condenatória transitada em julgado não caracterizadora da 
agravante reincidência, sob pena de também ofender o preceito da presunção de inocência inscrito no artigo 5o , Inciso LVII da 
Carta Magna (neste sentido TACRIM - SP - Ac - Rei. Silva Rico-RJD 8/157). A ré não registra maus antecedentes. Personalidade 
-  De acordo com Aníbal Bruno "é todo complexo, porção herdada e porção adquirida, com o jogo de todas as forças que 
determinam ou influenciam comportamento humano" (Direito Penal 4a ed. VIII, 154, 1984). Não há parâmetros nos autos. 
Conduta Social - diz "aos diversos papéis desempenhados pelo agente perante comunidade, tais como suas atividades relativas 
ao trabalho, à vida familiar, etc." (Júlio Fabbríni Mirabete, Manual de Direito Penal, 1989, p. 292). Não há parâmetros nos autos. 
Motivos -  São os precedentes causais de caráter psicológico da atitude do réu, como ódio, amor, vingança, futilidade. Pelos 
autos é a simples expectativa de conseguir vantagens materiais e econômicos da forma fácil através do tráfico, sem nenhum 
esforço e trabalho, utilizando-se do vício de terceiros, bem como a não observância das leis penais. As Circunstâncias 
Inominadas - São elementos acidentais estranhos a estrutura própria do tipo, ou seja, o lugar do crime, o tempo de sua duração, 
o relacionamento existente entre autor e vítima, o modo de execução da ação delituosa. Os fatos aconteceram na forma descrita 
do tipo penal. Das consequências - ou seja, a definição de Magalhães Maranhão "o maior ou menor vulto do dano ou perigo de 
dano, que é sempre inerente ao delito, não só para as vítimas como para a sociedade, o sentimento de insegurança provocada 
nesta e outros efeitos ainda que mais afastados (Direito Penal vol. 241, 1989). As consequências são graves. Para a sociedade 
são desfavoráveis e gravíssimas, pois, aquele que se envolve com tráfico de drogas atenta de forma grave contra a sociedade, 
pois sua ação destrói famílias, onera o sistema de saúde do Estado e ainda fomenta a prática de crimes patrimoniais. Além do 
que como se sabe, caso não seja punido, trará a sensação de inoperância do poder público diante do crescimento da 
criminalidade. Comportamento da vítima: há participação de vítima no fato. 2.2 - Das circunstâncias legais. Da reincidência: 
Todos os réus são primários. 2.3 - Das Fases para Aplicação da Pena. Art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06. 1º fase: Considerando 
as circunstâncias Judiciais acima especificadas, fixo a pena no mínimo legal, 05(cinco) anos  de reclusão. 2º fase:  Não há 
causas agravantes ou atenuantes a serem aplicadas. 3º fase: Não se configurou nenhuma causa de aumento de pena. Possível, 
por outro lado, a aplicação da benesse contida no Art. 33, § 4.º, da Lei n.° 11.343/06, vez que a acusada é primária, de bons 
antecedentes, não se dedica às atividades criminosas nem integra organização criminosa. Assim, atenuo a pena em  03 (três) 
anos e 04 (quatro) meses de reclusão. Pena de Multa:  Condeno ainda a ré ao pagamento de 300  (trezentos) dias-multa. Pena 
Definitiva: Torno a pena em definitivo em  01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão,  e 200  (trezentos) dias ï multa. Art. 12 da 
Lei nº 10.826/03 1º fase: Considerando as circunstâncias Judiciais acima especificadas, fixo a pena no mínimo legal, 01(um) ano 
 de detenção. 2º fase:  Não há causas agravantes serem aplicadas. Deixo de aplicar a atenuante da confissão prevista no Art. 65, 
III, ñdò do CP, visto que a pena base já fora aplicada em seu patamar mínimo. 3º fase: Não se configurou nenhuma causa de 
aumento ou diminuição de pena. Pena de Multa:  Condeno ainda a ré ao pagamento de 200  (duzentos) dias-multa. Pena 
Definitiva: Torno a pena em definitivo em  01 (um) ano de detenção,  e 200  (duzentos) dias ï multa. Da soma das penas: Torno 
a pena em definitivo em  02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão,  e 400  (quatrocentos) dias ï multa. 3. DO REGIME 
PRISIONAL: IVONEIDE TAVARES DA SILVA fixo o regime inicial o ABERTO, em obediência ao artigo Art. 33, §2.º, alínea 'c', do 
Código Penal. 4 . DO VALOR DIAS-MULTA: Fixo o dia multa no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época 
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do fato, devendo ser calculado quando da formação do processo de execução. No momento do efetivo pagamento, o valor da 
multa deverá ser atualizado pelos índices de correção monetária nos termos §2º do Art. 49 do CP. A multa deverá ser paga nos 
termos do Art. 50 do Código Penal 5. DA REPARAÇÃO CIVIL: Não há parâmetros nos autos quanto ao valor da res furtiva não 
recuperada. 6. DA DESTINAÇÃO DOS OBJETOS APREENDIDOS: Requisite-se a incineração do entorpecente apreendido, 
caso ainda não tenha ocorrido, e encaminhamento do numerário apreendido, cujo PERDIMENTO declaro em favor da União. 
Quanto à arma e às munições apreendidas nos autos, determino seu encaminhamento ao Exército para destruição, nos termos 
do artigo 509, §2º, das NSCGJ. Quanto aos demais bens apreendidos, nos termos do Art. 123 do CPP, fora dos casos previstos 
nos artigos anteriores, se dentro no prazo de 90 dias, a contar da data em que transitar em julgado a sentença final, condenatória 
ou absolutória, os objetos apreendidos não forem reclamados ou não pertencerem ao réu, serão vendidos em leilão, 
depositando-se o saldo à disposição do juízo de ausentes. 7. DAS CUSTAS PROCESSUAIS: Concedo as rés Ivanilde e Samara 
os benefícios da Justiça Gratuita, e condeno o réu Bruno às custas e despesas processuais. 8. DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA: 
Contudo, as acusadas preenchem os requisitos contidos no Art. 44 e seus incisos do CP. Assim,  em observância ao art. 44, § 
2º, 2ª parte, c. c. art. 46 e 47 do mesmo Código, substituo a pena privativa de liberdade aplicada por 02(duas) penas restritivas 
de direitos ,consistentes em prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas e limitação de fim de semana. 9. DO 
RECURSO. Os réus poderão recorrer em liberdade, vez que não mais persistem os requisitos autorizadores da prisão 
preventiva.". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 20/10/2021. Eu, Adriele Ferreira 
Sampaio, Assistente Administrativa, lavrei o presente. 
 

2ª vara criminal  
Editais de citações com prazo de 15 dias  

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
AÇÃO PENAL Nº: 00044613820218272722  
FINALIDADE: CITAÇÃO do Réu RAMON DE SOUSA SILVA, brasileiro, solteiro, pintor, natural de Gurupi-TO, nascido em 
23.01.2002, filho de Georgina Moreira Rabelo, portador do CPF 082.219.091-57, atualmente em lugar incerto e não sabido, para 
responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. 
ADVERTÊNCIA: O não comparecimento voluntário implicará na nomeação de Defensor Público para patrocinar a defesa técnica. 
IMPUTAÇÃO:    Art. 155, caput, do Código Penal. 
Gurupi/TO, aos 21/10/2021. Eu, Fernando Maia Fonseca, lavrei o presente e o inseri, por ordem do MM juiz de Direito Dr. Gerson 
Fernandes Azevedo. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
AÇÃO PENAL Nº: 00110135320208272722 
FINALIDADE: CITAÇÃO do Réu THIAGO RODRIGUES BATISTA, brasileiro, solteiro, pintor, natural de Gurupi-TO, nascido em 
23.01.2002, filho de Georgina Moreira Rabelo, portador do CPF 082.219.091-57, atualmente em lugar incerto e não sabido, para 
responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. 
ADVERTÊNCIA: O não comparecimento voluntário implicará na nomeação de Defensor Público para patrocinar a defesa técnica. 
IMPUTAÇÃO:   Art. 171, caput (estelionato), c/c art. 171, § 4º (contra idoso), todos do Código Penal. 
Gurupi/TO, aos 21/10/2021. Eu, Fernando Maia Fonseca, Técnico Judiciário, lavrei o presente e o inseri. 
 

Central de execução fiscal  

Editais de citações com prazo de 30 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
Na forma da Lei. Determino à CITAÇÃO do executado: CRIZELIDE PEREIRA DE REZENDE CPF n° 869.650.771-15, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0014211-74.2015.827.2722, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa No (S). 4949, cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 112,52 (CENTO E DOZE REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS ) que 
deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem 
deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mando expedir o presente que será publicado na forma da lei. Cite-
se. Cumpra-se. Gurupi/TO 20 de outubro de 2021. Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos, Fazenda 
e Registros Públicos desta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
Na forma da Lei. Determino à CITAÇÃO do executado: CUSTODIO PEREIRA MACIEL CPF n° 021.054.891-68, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0014215-14.2015.827.2722, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa No (S). 37601, cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 360,27 (TREZENTOS E SESSENTA REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) que 
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deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem 
deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mando expedir o presente que será publicado na forma da lei. Cite-
se. Cumpra-se. Gurupi/TO 20 de outubro de 2021. Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos, Fazenda 
e Registros Públicos desta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins. 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
Na forma da Lei. Determino à CITAÇÃO do executado: JOAQUINA DE SOUZA BECKMAM CPF n° 330.512.831-34, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0015354-98.2015.827.2722, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa No (S). 11398, cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 124,92 (CENTO E VINTE E QUATRO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) 
que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, 
nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue 
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mando expedir o presente que será publicado na forma da lei. 
Cite-se. Cumpra-se. Gurupi/TO 20 de outubro de 2021. Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos, 
Fazenda e Registros Públicos desta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
Na forma da Lei. Determino à CITAÇÃO do executado: PAPETINS-IND. COM. EMB.PLASTICAS TO LTDA CPF n° 
37.240.355/0001-68, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0018285-74.2015.827.2722, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa No 
(S). 17220, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.067,84 (UM MIL E SESSENTA E SETE 
REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir (em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mando expedir o 
presente que será publicado na forma da lei. Cite-se. Cumpra-se. Gurupi/TO 20 de outubro de 2021. Doutor Nassib Cleto 
Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos, Fazenda e Registros Públicos desta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do 
Tocantins. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
Na forma da Lei. Determino à CITAÇÃO do executado: MARIA GLORINHA BARBOSA MOURA CPF n° 457.128.081-53, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0017346-94.2015.827.2722, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa No (S). 89778, cujo valor até a data 
do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 163,79 (CENTO E SESSENTA E TRES REAIS E SETENTA E NOVE 
CENTAVOS) que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mando expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Cite-se. Cumpra-se. Gurupi/TO 20 de outubro de 2021. Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara 
dos Feitos, Fazenda e Registros Públicos desta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
Na forma da Lei. Determino à CITAÇÃO do executado: MARIA CECILIA DIAS DOS SANTOS CPF n° 41963016149, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0004991-52.2015.827.2722, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa No (S). 8893, cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1036.12 (Hum mil e trinta e seis reais e doze centavos) que deverá ser 
acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém possa alegar ignorância, mando expedir o presente que será publicado na forma da lei. Cite-se. Cumpra-se. 
Gurupi/TO 20 de outubro de 2021. Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos, Fazenda e Registros 
Públicos desta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
Na forma da Lei. Determino à CITAÇÃO do executado: MARCELINO PEREIRA BARBOSA CPF n° 15962172191, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0004992-37.2015.827.2722, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa No (S). 1811, cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 43.52 (Quarenta e três reais e cinqüenta e dois centavos) que deverá ser 
acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém possa alegar ignorância, mando expedir o presente que será publicado na forma da lei. Cite-se. Cumpra-se. 
Gurupi/TO 20 de outubro de 2021. Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos, Fazenda e Registros 
Públicos desta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins. 
 

Vara especializada no combate à violênc ia contra a mulher  

Editais de citações com prazo de 15 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
Ação Penal nº 0003411-74.2021.8.27.2722 
Chave do Processo nº 407616838821 
Denunciado: PAULO DOS SANTOS FERREIRA 
O Doutor Jossanner Nery Nogueira Luna Juiz de Direito do Juízo da Especializada no Combate a Violência contra a Mulher e 
Crimes Dolosos Contra a Vida de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital com prazo de quinze (15) dias virem, ou dele tiver conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, os autos 
de Ação Penal supra, que a Justiça Pública move contra o denunciado PAULO DOS SANTOS FERREIRA, brasileiro, solteiro, 
natural de Sucupira-TO, nascido em 01.04..1988, filho de Iracirene dos Santos Ferreira, CPF 028.617.661-07, atualmente 
em local incerto e não sabido, como incurso nas penas do artigo 147 e 155, ambos do Código Penal, requerendo que, 
recebida e autuada esta, seja instaurado o devido processo penal, observando-se, neste aspecto, o procedimento 
previsto na Lei n. 11.340/06 (Lei Maria da Penha), seguindo o rito processual sumário, conforme disposto no artigo 394, § 1°, 
inc. II do Código de Processo Penal, fica citado pelo presente, para apresentar RESPOSTA À ACUSAÇÃO, no prazo de 10 (dez) 
dias, através de advogado,  oportunidade em que poderá oferecer documentos, justificações, especificar as provas que pretende 
produzir e arrolar, até 8 (oito) testemunhas, tudo  nos termos do artigo 396-A, CPP, sob pena de revelia e conseqüente 
suspensão nos termos do art. 366 do CPP; para conhecimento de todos será publicado o presente edital no Diário da Justiça. 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, quinta-feira, 21 de outubro de 2021. Eu, Diane 
Perinazzo, Escrivã em Substituição, que digitei e lavrei o presente. Jossanner Nery Nogueira Luna Juiz de Direito. 
 

ITAGUATINS  
Diretoria do foro  

Portarias  
Portaria Nº 2504/2021 - PRESIDÊNCIA/DF ANANÁS, de 19 de outubro de 2021 
O EXCELENTÍSSIMO Senhor Juiz de Direito HERISBERTO E SILVA FURTADO CALDAS e Diretor do Foro desta Comarca de 
Ananás-TO, no uso de das atribuições legais e na forma da Lei, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 42, inciso I, al²nea ñnò da Lei Complementar nÜ 10, de 11 de janeiro de 1996, Lei Orgânica 
do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, que atribui administrativamente ao juiz de direito e Diretor do Fórum, a competência 
para instaurar e presidir procedimentos disciplinares contra funcionários que lhes sejam subordinados, impondo - lhes as 
sanções de sua competência, bem como fiscalizar os serviços judiciários, notariais e de registro dos distritos judiciários 
integrantes da comarca;  
CONSIDERANDO  a Decisão Nº 4140 / 2021 - PRESIDÊNCIA/DF ANANÁS evento n.3940234, de 01/10/2021, concernente a 
determinação de Instauração da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar- PAD, através de Portaria a ser 
baixada neste ju²zo conforme preceitua o art. 42, I, ñnò, da Lei Complementar nÜ 10/1996, para apuração das supostas faltas 
funcionais no cumprimento dos atos intimatórios, em face do Oficial/Tabelião João Paulo Rodrigues Júnior, lotado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Angico/TO. 
CONSIDERANDO  a Decisão Nº 4154 / 2021 - CGJUS/ASJECGJUS que deferiu a atuação da Equipe Disciplinar na apuração e 
deslinde do processo SEI N° 21.0.000019203-9, e no PjeCor  0000152-84.2021.2.00.0827. 
RESOLVE 
Art 1º- DETERMINAR a instauração de Processo administrativo/PAD para apurar os fatos e sua autoria; 
Art. 2º- DESIGNAR a Comissão de PAD que será composta pelos membros instituída pela Portaria nº 990, de 23 de abril de 
2021.  Arylma Rocha Botelho - Técnico Judiciário - Matrícula nº 249242 - Bacharel em Direito - Presidente da Comissão; 
 Daniella Lima Léda -  Auxiliar Judiciário - Matrícula nº 237938 - Bacharel em Administração - Membro;  Danielly Rodrigues 
Valadão - Analista Judiciário - Matrícula nº 237644 ï Membro; Elesbão Oliveira Cavalcante ï Auxiliar Judiciário - Matrícula nº 
192248 - Bacharel em Direito - Suplente. 
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Art. 3º -FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão e apresentação do relatório final, podendo sem caso de justificativa, 
ser eventualmente prorrogado; 
Art. 4º - REVOGAR a Portaria Nº 1597/2021 - PRESIDÊNCIA/DF ANANÁS. 
Art. 5º- DETERMINAR ao secretário do Foro que providencie instalações nas dependências do foro local para a referida 
comissão, ficando os seus membros autorizados a utilizarem computador e impressora para levar a bom termo os seus 
trabalhos;  
Art. 6º - DETERMINAR ao Senhor Oficial de Justiça que promova as notificações, intimações e/ou citações necessárias 
solicitadas pela comissão PAD. 
Encaminhe ï se cópia à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Tocantins, dando-lhe conhecimento. 
Ananás-TO aos 20 de outubro de 2021. 
HERISBERTO E SILVA FURTADO CALDAS 
Juiz de Direito. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Portaria Nº 2507/2021 - PRESIDÊNCIA/DF ANANÁS, de 19 de outubro de 2021 
Dispõe sobre o afastamento do tabelião JOÃO PAULO RODRIGUES JÚNIOR-CPF nº 740.853.956-53, lotado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Angico/TO. Comarca de Ananás/TO. 
O Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito HERISBERTO E SILVA FURTADO CALDAS e Diretor do Foro desta Comarca de 
Ananás-TO, no uso das atribuições legais e na forma da Lei. 
CONSIDERANDO que os artigos 37 e 38, da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, conferem ao Poder Judiciário a 
fiscalização dos serviços notariais e de registros; 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do processo n°1004289-91.2020.4.01.430, dando conhecimento do 
afastamento temporário do tabelião titular do Registro de Imóveis de Angico. 
CONSIDERANDO o Despacho Nº 67669 / 2021 - PRESIDÊNCIA/DF ANANÁS frente a gravidade das supostas faltas 
disciplinares, ressai razoável a manutenção do afastamento do Oficial titular até a determinação decisão final do presente 
processo administrativo -PAD 
RESOLVE: 
Art.1°.  Em cumprimento  a decisão proferida nos autos do processo n° 1004289-91.2020.4.01.430 afastar o delegatário titular 
João Paulo Rodrigues Júnior enquanto perdurar a decisão judicial, por consequência NOMEAR como INTERVENTORA Heliana 
Aparecida Barbosa de Sá, (CPF 268.004.621-87), para responder pelo expediente da Serventia de Registro de Imóveis, Pessoas 
Jurídicas, Títulos, Documentos, Protestos e Tabelionato de Notas do Distrito Judiciário de Angico, Comarca de Ananás/TO, com 
fundamento no artigo 35,§ 1°, c/c artigo36, ambos da Lei n°8.935/94. 
Art 2°. O interventor prestará contas mensalmente ao Juiz Corregedor Permanente até o dia 10° (décimo)  dia do mês 
subsequente ao vencido, com a especificação das receitas e despesas, estas instruídas com documentos comprobatórios fiscais 
digitalizados acompanhados dos comprovantes de pagamentos e inseridos no módulo de Prestação de Contas- ï 
 disponibilizado no Sistema GISE- Gestão Cartório nos termos do Provimento n. 4/2021/CGJTO. 
Art 3°.  - Deduzidos os encargos e despesas para a manutenção dos serviços e a remuneração do interventor, metade da renda 
líquida da serventia será entregue ao delegatário afastado, a outra metade será depositada em conta judicial remunerada, 
vinculada ao Juízo Corregedor Permanente das Serventias Extrajudiciais da Comarca de Ananás/TO. 
Art. 4º - Fica estabelecido a remuneração mensal da interventora em 10 (dez) salários mínimos pelos serviços a serem prestados 
enquanto perdurar a intervenção, que será incluída nas despesas da serventia. 
Art 4°. Comunique-se à Corregedoria Geral da Justiça aos Membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar PAD, ao Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, para as devidas anotações. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 

MIRACEMA  
1ª vara criminal  

Editais de citações com prazo de 15 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Marcello Rodrigues de Ataídes, MM. Juiz de Direito Titular da Única Vara Criminal da Comarca 
de Miracema do Tocantins/TO, na forma da Lei, etc., FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
que por este Juízo Criminal tramita a Ação Penal n.º 0000088-52.2021.827.2725, chave para consulta n.º 411266897321, movida 
pelo Ministério Público do Estado do Tocantins em desfavor do réu Jhonatan Henrique do Nascimento, pela prática do delito 
previsto nas sanções do artigo 21, caput, do 
Decreto-Lei 3688/41 c/c art. 7º, da Lei 11.340/06, em que figura como vítima Tatiane Lopes Linard, sendo o presente Edital para 
CITAR o acusado JHONATAN HENRIQUE DO NASCIMENTO, brasileiro, união estável, açougueiro, nascido em 29/07/1987, 
natural de Miracema-TO, filho de Sônia Maria Câmara do Nascimento e de Antonio Carlos do Nascimento, RG. 356845 SSP/TO 
e CPF n.º 021-768-041-04, atualmente em lugar incerto e não sabido, para responder, por escrito, os termos da acusação, no 
prazo de 10 (dez) dias, tal como preceitua o artigo 396 do Código de Processo Penal, ato no qual poderá alegar tudo o que 
interesse à sua defesa, juntar documentos e arrolar testemunhas, ficando advertido de que caso não compareça nem constitua 



ANO XXXIII -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5066 PALMAS -TO, QUINTA -FEIRA , 21 DE OUTUBRO  DE 2021 76 

 

 
 

advogado/defensor para patrocínio de sua defesa, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo este 
Juízo, ainda, determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes, e, se for o caso, decretar sua prisão 
preventiva, devendo o referido acusado ofertar a sua correspondente resposta perante à Vara Criminal do Fórum da Comarca de 
Miracema do Tocantins/TO, localizado na Avenida Tocantins. s/n, Setor Santa Filomena, CEP 77.650-000, Miracema do 
Tocantins ï TO (artigos 361 e 363, § 1º, do CPP). O prazo para a defesa começa a fluir a partir do comparecimento pessoal do 
réu ou do defensor constituído. Para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, determinou 
o MM. Juiz de Direito que fosse expedido o presente Edital e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Miracema do Tocantins - TO, Única Vara Criminal, aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte 
e um (21/10/2021). Eu, Zoraida Macedo Andrade, Técnico Judiciário de 1ª Instância, que o digitei. (Ass) Dr. Marcello Rodrigues 
de Ataídes - Juiz de Direito. 
 

PAL MAS  
 Secretaria Judicial Unificada das Varas Cíveis  

Editais de intimações com prazo de 30 dias  
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
AUTOS Nº: 5003124-59.2008.8.27.2729 Chave: 734140051115 
AÇÃO: Cumprimento de sentença 
REQUERENTE: AUTOVIA VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 
REQUERIDO: RENATO RODRIGUES BELA 
FINALIDADE: Proceder a INTIMAÇÃO de RENATO RODRIGUES BELA, CPF: 93561733115, atualmente em lugar incerto e 
não sabido, para os termos da ação supramencionada, bem como para, no prazo 15 (quinze) dias úteis, pagar o valor do débito 
de R$ 13.342,30, conforme cálculos atualizados juntados pela parte exequente que cumpriu o disposto no artigo 509, caput, 
NCPC, sob pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, nos termos do artigo 523, § 1º, NCPC, 
sem prejuízo de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastarem para satisfazer a dívida e demais 
encargos. DESPACHO: "(...) Compulsando os autos verifico que o executado foi intimado do cumprimento de sentença na 
pessoa do Curador Especial, via sistema e-PROC (evento 34 e 37). Nesse sentido, a fim de evitar eventuais nulidades do 
cumprimento de sentença, INTIME-SE a parte devedora: 1.1 Se assistido pela Defensoria Pública ou não possuindo advogado 
constituído nos autos, a intimação deverá ser feita por carta com aviso de recebimento; 1.2 Se citado na forma do art. 256, CPC - 
por edital -, tiver sido revel na fase de conhecimento, a intimação deverá ser feita por edital (art. 513, § 2º e incisos, 
CPC), 1.3 PARA, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pagar o valor do débito, conforme cálculos atualizados juntados pela parte 
exequente que cumpriu o disposto no artigo 509, caput, CPC, sob pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do débito, bem como de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) também sobre o valor do débito, ambos os 
acréscimos nos termos do artigo 523, § 1º, CPC. ?Visto que ?exitosa?a?indisponibilidade?de ativos financeiros?via?Sisbajud 
(evento 55):??Caso o executado tenha sido citado por edital na fase de conhecimento,?e sendo revel, ainda que haja curador 
especial?na pessoa do Defensor Público, a ESCRIVANIA deve intimar?o executado?acerca?da?indisponibilidade?por edital com 
prazo de 20 (vinte) dias (art. 257, III, CPC) para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar que as quantias indisponíveis são 
impenhoráveis ou que houve indisponibilidade excessiva de ativos (art. 854, § 3º, I, II, CPC), sob pena de ser convertida em 
penhora a indisponibilidade dos valores. POSTERGO a análise dos pedidos acostados no evento 61, após o decurso de prazo 
das intimações supramencionadas. Intime-se. Cumpra-se. Documento eletrônico assinado por JORDAN JARDIM, Juiz de 
Direito, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro 
de 2011. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante 
o preenchimento do código verificador 2803545v5 e do código CRC a6feae6e." SEDE DO JUÍZO: 4ª Vara Cível, Av. Teotônio 
Segurado, Paço Municipal, Palácio Marquês de São João da Palma, Palmas-TO, CEP 77.021-654; telefone: (063) 3218-4565. O 
presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, sendo que uma via 
será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como será publicado na forma da lei. Para mais informações acerca do 
processo acesse o link: http://eproc.tjto.jus.br, e consulte através da "consulta pública", informando o número do processo e 
chave do processo. Palmas/TO, data e horário certificados pelo sistema. Eu, Pablo Nunes Póvoa Gadotti Póvoa que digitei e 
conferi. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
O Excelentíssimo Senhor Doutor RODRIGO DA SILVA PEREZ ARAUJO,  Juiz de Direito Auxiliar da 6ª Vara Cível de Palmas, 
no uso de suas atribuições legais na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que pelo Juízo da 6ª Vara Cível de Palmas, tramita a AÇÃO DE EXECUÇÃO POR TITULO 
EXTRAJUDICIAL, com número de processo: 0010209-35.2018.8.27.2729, proposta por ARISTIDES DIAS FERNANDES, em 
desfavor de JADER MONTEIRO SILVA. FICA(M) INTIMADA(S) a(s) parte(s) executada(s),  JADER MONTEIRO SILVA -  
CPF: 860.961.331-34, atualmente em lugar incerto e não sabido, para os termos da ação supramencionada, bem como para, 
no prazo 15 (quinze) dias úteis, pagar o valor descrito na petição inicial - R$ 9.152,67  (nove mil cento e cinqüenta e dois 
reais e sessenta e sete centavos), conforme cálculos atualizados juntados pela parte exeqüente que cumpriu o disposto no 
artigo 509, caput, NCPC, sob pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, nos termos do artigo 
523, § 1º, NCPC, sem prejuízo de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastarem para satisfazer a dívida e demais 
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encargos. OBSERVAÇÃO: Tudo em conformidade com a petição inicial e decisão disponibilizadas via sistema e-Proc em 
www.tjto.jus.br, após inserir o nº dos autos e chave nº. 354420083918 (Normativa nº 1/2016 - Presidência/ASPRE). Para 
consultas, basta acessar o link: https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/, na aba consulta pública, inserir o número do 
processo e a chave para acesso integral. Eu, Raimunda Pinto de Sousa, Servidor(a) de Secretaria da secretaria judicial unificada 
das varas cíveis, o digitei e subscrevo. Palmas/TO, 19/10/2021 ï Ass. Silvana Maria Parfieniuk - Juíza Coordenadora. 
 

2ª vara criminal  
Editais de intimações de sentença com prazo de 60 dias  

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA  
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS 
AUTOS Nº 00234241520178272729 
Juizo da 2ª Vara Criminal de Palmas 
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário 
Acusada: JHONATA DA SILVA ALMEIDA 
FINALIDADE: O juiz de Direito LUIZ ZILMAR DOS SANTOS PIRES, do Juizo da 2ª Vara Criminal de Palmas , no uso das suas 
atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por esse meio, 
INTIMA o acusado(a) JHONATA DA SILVA ALMEIDA, brasileiro, solteiro, desocupado, RG n° 1.283.885 ï SSP/TO, nascido aos 
23/04/1995, natural de São Domingos do Araguaia/PA, filho de Antônio Almeida e Luzimar Ribeiro da Silva?, atualmente em local 
incerto e não sabido, com prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de cientificar-lhe da SENTENÇA proferida nos autos da AÇÃO 
PENAL n.º 0023424-15.2017.8.27.2729, cujo resumo/teor segue transcrito: "[...] A denúncia foi recebida em 11 de julho de 2017 
(evento 4). Houve citação do acusado (evento 19). Foi designada audiência de suspensão condicional do processo, mas o 
acusado não compareceu, mesmo tendo sido intimado (eventos 45 e 48). Foi apresentada resposta à acusação (evento 51). Por 
não incorrer em nenhuma hipótese prevista no artigo 397 do Código de Processo Penal, foi determinado inclusão em pauta para 
audiência de instrução e julgamento. A audiência ocorreu em 17/8/2021. Foi decretada a revelia do réu. Foram ouvidas as 
seguintes testemunhas, cujo resumo do depoimento as acompanha: [...] Não foi requerida nenhuma diligência. Em suas 
alegações finais orais, o Ministério Público pugnou pela absolvição do réu, pois não há prova suficiente para a condenação. O 
acusado afirmou no inquérito que estava fumando com a vítima e que houve uma desavença, então pegou o aparelho. Doutro 
lado, a vítima negou o ocorrido. Ela disse que era chapa, mas o acusado afirmou que ambos eram chapas. Em virtude das 
contradições, requereu a absolvição. A defesa, por sua vez, em sede de alegações finais orais, requereu a absolvição por 
insuficiência probatória, acompanhando integralmente as razões ministeriais. É, em síntese, o relatório. 2. FUNDAMENTAÇÃO: 
Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, tanto que sequer foram arguidas questões preliminares ou 
prejudiciais, passo ao exame do mérito da demanda.  Finda a instrução processual, concluo que merece ser acolhido o 
posicionamento ministerial. O acusado afirmou no inquérito policial que trabalhava com a vítima como chapa e que houve um 
desentendimento entre eles em virtude de um cigarro de maconha, motivo pelo qual decidiu se apossar do seu aparelho celular 
(evento 1, P_FLAGRANTE1, p. 6, do IP). Lado oposto, em que pese a vítima ter afirmado que trabalhava como chapa, negou ter 
trabalhado com o réu e a existência da referida discussão, alegando que ele pediu peixes para sua família: "[...] Estava pescando 
com amigos na Graciosa, quando o réu chegou pedindo peixes para levar à sua família. Colocou os peixes numa sacola e 
entregou. [...] Não conhecia o réu. Nunca puxou mercadoria com o réu. Trabalhava como chapa. [...]". Considerando que a 
testemunha Alisson Rocha de Barros não contribuiu para dirimir a dúvida em relação à dinâmica dos fatos, não sendo possível 
confirmar ou negar, indubitavelmente, as versões apresentadas pelas partes, entendo que o réu deve ser beneficiado com a 
absolvição pela insuficiência de provas. 3. DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente a denúncia para absolver Jhonata 
da Silva Almeida, com fulcro no artigo 386, VII, do Código de Processo Penal [...]". LUIZ ZILMAR DOS SANTOS PIRES- Juiz de 
Direito." Palmas, aos 21/10/2021. Eu, DOMINIQUE FALCÃO MARTINS, digitei e subscrevo. 
 

Editais de intimações de sentença com prazo de 90 dias  
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 
AUTOS Nº 00191246820218272729 
Juizo da 2ª Vara Criminal de Palmas 
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário 
Acusado: PAULO VITOR RIBEIRO DE OLIVEIRA 
FINALIDADE: O juiz de Direito LUIZ ZILMAR DOS SANTOS PIRES, do Juizo da 2ª Vara Criminal de Palmas, no uso das suas 
atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por esse meio, 
INTIMA o acusado(a) PAULO VITOR RIBEIRO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido aos 29/09/2000, inscrito no CPF nº 
057.291.701-57, filho de Catarina Ribeiro de Oliveira e de Luiz Romão de Oliveira, atualmente em local incerto e não sabido, com 
prazo de 90 (noventa) dias, a fim de cientificar-lhe da SENTENÇA proferida nos autos da AÇÃO PENAL n.º 0019124-
68.2021.8.27.2729, cujo resumo/teor segue transcrito: "O Ministério Público do Estado do Tocantins, em 08 de maio de 2017, 
denunciou PAULO VITOR RIBEIRO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido aos 29.09.2000, inscrito no CPF sob nº 
057.291.701-57, filho de Catarina Ribeiro de Oliveira, residente e domiciliado na Quadra 606 Norte, próximo a Escola Municipal 
Cora Coralina, Palmas-TO, atualmente recolhido na Casa de Prisão Provisória de Palmas, imputando-lhe a conduta delitiva 
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descrita no evento 01: ñ(...)Noticiam os autos do Inqu®rito Policial que, no dia 25 de maio de 2021, por volta das 19h00min, na 
Praça dos Girassóis, próximo a Secretaria de Segurança Pública, nesta capital, o denunciado PAULO VITOR RIBEIRO DE 
OLIVEIRA, mediante grave violência, subtraiu, para si, 01 (um) aparelho celular ï Iphone, 11 Pró Max, pertencente a vítima 
PRISCILA CORREIA GLORIA DE BRITO, conforme Auto de Exibição e Apreensão no evento 01, P_Flagrante1, fls. 07. Segundo 
apurou-se, na data, horário e local dos fatos, a vítima PRISCILA CORREIA GLORIA estava caminhando em via pública, quando 
teve o seu celular subtraído pelo denunciado PAULO VITOR RIBEIRO DE OLIVEIRA, que a empurrou com violência e a fez cair 
ao chão, e na sequência o denunciado fugiu com a res. Após a consumação do delito, a própria vítima gritou para que o 
denunciado devolvesse o celular subtraído, momento em que o denunciado PAULO VITOR simulou estar armado. Informada dos 
fatos, a Polícia Militar perseguiu o denunciado PAULO VITOR RIBEIRO DE OLIVEIRA e o prendeu em flagrante, na posse da res 
furtiva, tendo o mesmo tentado dispensar o celular subtraído. Após a prisão em flagrante do denunciado, o mesmo foi 
reconhecido pela vítima com o autor do referido crime. O denunciado PAULO VITOR RIBEIRO DE OLIVEIRA foi interrogado pela 
Autoridade Policial momento em que confessou a prática do crime de roubo, conforme áudio gravado e constante do evento 
1. Assim sendo, o denunciado PAULO VITOR RIBEIRO DE OLIVEIRA está incurso no artigo 157, caput, do Código Penal 
Brasileiro (...)ò Auto de exibição e apreensão, evento 01 dos autos de inquérito policial. Termo de entrega (restituição), evento 01 
dos autos de inquérito policial em apenso. Laudo de exame de corpo e delito na vítima (evento 39) dos autos de inquérito policial 
em apenso. Em 02 de junho de 2021 a denúncia foi recebida (evento 03). Devidamente citado apresentou sua defesa, via 
Defensoria no evento 21. No evento 24 foi ratificado o recebimento da denúncia e no evento 25 a escrivania incluiu o feito na 
pauta de audiência. Aberta a instrução processual, Audiência realizada por videoconferência nos moldes da Portaria Conjunta n. 
9/2020, da Presidência do egrégio Tribunal de Justiça e da Corregedoria-Geral da Justiça do Tocantins, em razão da pandemia 
por covid-19, com gravação audiovisual registrada pela plataforma digital SIVAT - Sistema de Videoconferência e Audiências do 
Tocantins. Foram colhidas as declarações da vítima Priscila Correia Glória, inquiridas as testemunhas Eliezio Pereira dos Santos, 
Joselberto Rodrigues de Oliveira e Cícero Robson dos Santos, arroladas pelas partes. Foi oportunizado ao processado o direito 
de entrevistar-se reservadamente com seu defensor. Após, iniciou-se o interrogatório com a qualificação do acusado, 
devidamente cientificado sobre o direito de permanecer em silêncio, optou por responder às perguntas.Na fase do art. 402 do 
CPP, as partes não requereram diligências.Finda a instrução, o Promotor de Justiça e a defesa não fizeram novos requerimentos 
e solicitaram a apresentação das alegações finais em forma de memoriais, o que foi deferido por este juízo. Em suas alegações 
finais por memoriais (evento 50), o representante ministerial requereu a condenação do denunciado nos termos da exordial 
acusatória ( artigo 157, caput do Código Penal). Já a defesa em sede de alegações finais por memoriais (evento 53), 
requereu: ñ(...) A)A desclassifica«o da conduta do acusado de roubo (art. 157, caput, do CP) para furto (art. 155, caput, do CP), 
diante da ausência de violência e ameaça à pessoa; B)A aplicação da atenuante da confissão espontânea; C)Subsidiariamente, 
seja a pena base fixada em seu mínimo legal;   D)Fixação do regime prisional menos gravoso e proporcional; E)Concessão do 
direito de recorrer em liberdade (...)ò. É o relatório, passo aos fundamentos da sentença. II ï FUNDAMENTAÇÃO II-1 - DA 
MATERIALIDADE DELITIVA: A materialidade delitiva está consubstanciada pelo auto de exibição e apreensão, evento 01 dos 
autos de inquérito policial; termo de entrega (restituição), evento 01 dos autos de inquérito policial em apenso; laudo de exame 
de corpo e delito na vítima (evento 39) dos autos de inquérito policial em apenso e pela prova testemunhal colhida em juízo. II-2 - 
DA AUTORIA DELITIVA: Ao ser interrogado o denunciado disse que é verdadeira a acusação que lhe é feita. Alega que não 
empurrou a vítima e nem simulou que tinha alguma coisa. Estava na praça dos Girassóis, estava precisando de dinheiro. Disse 
que ia pegar o celular, subir na moto e sair, viu a moça, puxou o celular por trás e ela segurou e puxou novamente e ela caiu, 
saiu correndo, quando ela levantou gritou pega ladrão e saiu correndo, a guarda metropolitana foi atrás e ele dispensou o celular 
e a polícia lhe pegou. A vítima Priscila Correia Glória ao ser inquirida em juízo disse que ele levantou uma parte da camisa e não 
deu para ver nitidamente. Pensou que fosse uma arma. Disse que a polícia estava do outro lado da avenida. Tinha acabado de 
comprar um iphone e saíram correndo atrás dele, a polícia logo veio e logo após a polícia retornou e recuperou o aparelho 
celular. Foi para Delegacia, fez a ocorrência, e depois dos procedimentos recebeu seu celular de volta. Machucou os joelhos. A 
testemunha de acusação Eliezio Pereira dos Santo ao ser inquirida em juízo disse que estavam fazendo patrulhamento de rotina 
próximo a Praça dos Girassóis e após passar a rotatória que vai para Paraíso perceberam um moça correndo, um rapaz 
correndo e mais uma moça correndo. Viram e conseguiram correr atrás do suspeito, abordaram ele, viram que ele tinha jogado 
algo no chão e acharam o celular. A vítima logo depois chegou e falou que ele tinha subtraído o celular dela com violência, 
empurrou ela e subtraiu. A vítima reconheceu ele. Ele também confessou e disse que estava arrependido. A testemunha de 
acusação Joselberto Rodrigues de Oliveira ao ser inquirido em juízo disse que o denunciado empurrou a vítima porque ela 
ofereceu resistência e levou o aparelho celular dela, transeuntes lhe avisar, viram ele em fuga e logo após conseguiram alcançar, 
pegaram-no e levaram para Depol. Ele disse que precisava de um aparelho celular. Viu ele se desfazendo do celular na fuga. A 
testemunha de acusação Cícero Robson dos Santos ao ser inquirido em juízo disse que estavam em patrulhamento próximo a 
Praça dos Girassóis sentido a Paraíso quando escutou um grito de socorro e pega, um rapaz na frente, uma moça atrás e 
populares correndo. Daí gritaram que era ladrão e tinha roubado o celular, correram atrás e conseguiram lograr êxito. Ele tentou 
pular o murro da Secretaria e não deu conta, momento em que conseguiram alcançar ele. Ele confessou e a vítima o 
reconheceu. DO CRIME PREVISTO NO ARTIGO 157 DO CÓDIGO PENAL: O Código Penal diz em seu artigo 157: Art. 157 - 
Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por 
qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência: Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa. Segundo Nucci 
[1] roubo nada mais é do que um furto associado a outras figuras típicas, como as originárias do emprego de violência ou grave 
ameaça. Vejamos: O denunciado confessou em parte a autoria do crime, só que alega que não empurrou a vítima, nem simulou 
ter algo. A vítima Priscila Correia Glória ao ser inquirida em juízo disse que ele levantou uma parte da camisa e não deu para ver 
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nitidamente. Pensou que fosse uma arma. Disse que a polícia estava do outro lado da avenida. Tinha acabado de comprar um 
iphone e saíram correndo atrás dele, a polícia logo veio e logo após a polícia retornou e recuperou o aparelho celular. Foi para 
Delegacia, fez a ocorrência, e depois dos procedimentos recebeu seu celular de volta. Machucou os joelhos. Os policias foram 
uníssonos ao afirmarem em juízo que estavam fazendo patrulhamento de rotina próximo a Praça dos Girassóis e após passar a 
rotatória que vai para Paraíso perceberam um moça correndo, um rapaz correndo e mais uma moça correndo. Viram e 
conseguiram correr atrás do suspeito, abordaram ele, viram que ele tinha jogado algo no chão e acharam o celular. A vítima logo 
depois chegou e falou que ele tinha subtraído o celular dela com violência, empurrou ela e subtraiu. A vítima reconheceu ele. Ele 
também confessou e disse que estava arrependido. Ficou configurada a grave ameaça do crime de roubo, vejamos: O 
denunciado disse que viu a moça, puxou o celular por trás e ela segurou e ele puxou novamente e ela caiu, quando ela levantou 
ela gritou pega ladrão e saiu correndo. Prevalece elo STJ o entendimento no sentido de que o arrebatamento de coisa presa ao 
corpo da vítima tem o condão de comprometer sua integridade física, tipificando assim o crime de roubo e não de furto, motivo 
pelo qual deixo de acolher o pedido de desclassificação por parte da defesa (HC STJ  654839 SC 2020/0089217-8 ). Prevalece 
também o entendimento de que a vítima quando atacada pelas costas, com o anúncio de assalto (conforme depoimento da 
vítima) teve o celular puxado de suas mãos configura o crime de roubo, o que é o caso dos autos (TJ SP Apelação Criminal 
00115241620148260127). A dinâmica do fato ficou sobejamente comprovada no acervo probatório indicado acima, não havendo 
qualquer possibilidade de absolvição do acusado. Provada a autoria e materialidade a condenação se impõe. III - 
DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o acusado PAULO 
VITOR RIBEIRO DE OLIVEIRA como incursos nas penas do artigo 157, caput do Código Penal. Passo à dosagem da pena do 
crime tipificado no artigo 157, caput do Código Penal. 1ª FASE - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (art. 59 do Código Penal: o réu 
demonstrou culpabilidade média pois de forma livre, sabedor da ilicitude de sua conduta, deliberadamente, resolveu roubar a 
vítima, não registra antecedentes;a conduta social e a personalidade não podem ser consideradas normais; não 
há motivo plausível para o cometimento da infração, haja vista que o acusado é apto ao trabalho; as conseqüências da infração 
prejudicam o réu, porque a res furtivae foi restituída; o comportamento da vítima em nada contribuiu para a prática do ato 
criminoso. PENA-BASE: Considerando que a maior parte das circunstâncias judiciais vertem a favor do denunciado, fixo a pena-
base no grau mínimo, ou seja, em  04 (quatro) anos de reclusão e 100 (cem) dias-multa. 2ª FASE ï ATENUANTES: Deixo de 
atenuar a pena em face da confissão e por ser o agente menor de 21 (vinte e um) anos na datado do fato, com espeque na 
Súmula 231 do STJ. AGRAVANTES: Não há para ser considerado. 3ª FASE - CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E AUMENTO DE 
PENA: Não há para ser considerado. PENA DEFINITIVA: Fica assim estabelecida à pena definitiva em 04 (quatro) anos de 
reclusão e 100 (cem) dias-multa, cujo valor unitário arbitro no importe mínimo. REGIME INICIAL E LOCAL DE CUMPRIMENTO 
DA PENA: Em virtude do que foi valorado na fixação da pena-base, a sanção será cumprida inicialmente em regime aberto, com 
fulcro no artigo 33, Ä2Á, ñcò do C·digo Penal. SUBSTITUIÇÃO e SURSIS: Deixo de aplicar a os referidos institutos tendo em vista 
as circunstâncias judiciais que em sua maioria são desfavoráveis. RECURSO: Em razão da quantidade de pena, bem como por 
ser primário, e o tempo que já se encontra preso, concedo ao acusado o direito de recorrer em liberdade. Expeça-se alvará de 
soltura. DIREITOS POLÍTICOS: Os direitos políticos do réu ficarão suspensos, enquanto durarem os efeitos da condenação 
(Constituição Federal, art. 15, inciso III). CUSTAS PROCESSUAIS: Réu assistido pela Defensoria Pública, não condeno ele ao 
pagamento das custas. OUTROS EFEITOS DA CONDENAÇÃO, FIANÇA, COISAS APREENDIDAS ETC.: Nada há para ser 
considerado. DISPOSIÇÕES FINAIS: Após o trânsito em julgado desta sentença (respeitadas as modificações, em caso de 
provimento de eventual recurso): lance-se o nome do réu no rol dos culpados; extraia-se a guia de execução penal; providencie a 
comunicação à Justiça Eleitoral; P.R.I. Palmas, 13 de setembro de 2021. MILTON LAMENHA DE SIQUEIRA, Juiz de 
Direito". Palmas, aos 21/10/2021. Eu, NAYNA GABRIELLA MARQUES MENDES, digitei e subscrevo. 
 

PARAÍSO  
1ª vara cível  

Editais de citação  
DE  CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 
ORIGEM/ REFERÊNCIA: Processo Eletrônico 0004171-93.2021.8.27.2731; Chave Processo: 693966203421; Natureza da 
Ação: Ação de Usucapião Extraordinária; Valor da Causa: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); Requerentes: JOSÉ 
JAILSON GALINDO MENDES; Advogado do Requerente: Dra. Ludmilla De Oliveira Triers TO005240 e outros; Requerido(s): 
LUIZ ALBERTO FERNANDES; Confrontantes/Confinantes: Jucelin  Luiz  Ferreira, Jonas Ferreira Soares, Adriano De Sousa 
Ferreira E João Alves Da Silva CITANDO: OS CONFRONTANTES OU CONFINANTES DESCONHECIDOS, OS 
INTERESSADOS AUSENTES E INCERTOS E DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, aos termos da Ação de 
Usucapião Extraordinário, que tem como Requerente: José Jailson Galindo Mendes; e como Requeridos/ré(u)(s): Luiz 
Alberto Fernandes. Conforme consta nos autos, petição inicial, documentos e despachos, para querendo, 
responderem/contestarem a ação proposta, no prazo de QUINZE (15) DIAS, contados da publicação do Edital. 
ADVERTINDO-LHES de que, não sendo respondida/contestada a ação proposta no prazo de QUINZE (15) DIAS, contados do 
vencimento do prazo deste Edital, serão considerados verdadeiros e confessados os fatos articulados pelo autor/requerente, sob 
pena dos efeitos processuais da revelia e confesso, na forma dos artigos (238, 241, § 3º, 334, § 4º do NCPC). IMÓVEL 
USUCAPIENDO: òUma área de terreno urbano, constituído pelo lote nº. 06, da Quadra nº. 35, com área de 360m². Cadastrado 
junto ao Cadastrado junto ao CRI de Paraíso do Tocantins ï TO, Matricula 17.954, livro 2 de Registro Geral, em 01/09/2015, de 
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propriedade de LUIZ ALBERTO FERNANDES. Ficando nomeada aos confinantes incertos, interessados ausentes, incertos e 
desconhecidos, a Defensoria Pública da Comarca de Paraíso/TO, por seu coordenador que indicará o Defensor Público que 
atuará no processo até final julgamento. SEDE DO JUÍZO: Av. Bernardo Sayão, esquina com Rua Osvaldo Aranha, Quadra 50-
A, Lote 03, Setor Jardim Paulista. Ed. Fórum Paraíso do Tocantins ï TO. CEP: 77.600-000. Fone (63) 3602-1360/3361-1127. 
Paraíso do Tocantins ï TO, 30 de setembro de 2021. Eu, Noélia Paula de Castro, servidora de secretaria, o digitei. Juiz de 
Direito Luciano Rostirolla 

1ª vara crimi nal  
Editais de citações com prazo de 15 dias  

EDITAL DE CITAÇÃO-Prazo: 15(quinze) dias  
Autos de Ação Penal nº 0005789-10.2020.8.27.273 Chave n.524147950620. Denunciado: RÉGINO CARDIAL BRANDÃO. 
RENATA DO NASCIMENTO E SILVA, Juíza de Direito Titular da Única Vara Criminal desta Comarca de Paraíso do 
Tocantins/TO, na forma da lei etc.FAZ SABER a todos os que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele 
tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um processo de ação penal em desfavor do acusado 
RÉGINO CARDIAL BRANDÃO, brasileiro, separado, estivador, natural de Gurupi-TO, nascido em 06/06/1976, filho de Antonio 
Ferreira Brandão e Santana Cardial Brandão, atualmente em lugar incerto e não sabido, como Incurso nas sanções do artigo 147 
do Código Penal. E, o qual se encontra em lugar incerto e não sabido, conforme certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido 
da diligência, fica CITADO, o acusado em epigrafe, do inteiro teor da DENÚNCIA, bem como, INTIMADO para apresentar defesa 
escrita e querendo rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, cuja peça deverá ser oferecida por advogado, sendo certo que 
fluído o prazo sem a apresentação da dita defesa, ser-lhe-á nomeado membro da Defensoria Pública para tal finalidade. Para 
conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2º via fica afixada no local de costume. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Paraíso do Tocantins/TO, Estado do Tocantins, aos 19/10/2021. Eu (LUCIENE HAYASAKI MARQUES-
Técnica Judiciária), que digitei e subscrevi. 
 

Editais de intimações de sentença com prazo de 30 dias  
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA-Prazo: 30(trinta) dias. Autos de Ação Penal: 0004252-76.2020.8.27.2731   Chave: 
852463851420. 
Acusado: DUARTE MENDES DE SOUSA JUNIOR RENATA DO NASCIMENTO E SILVA Juíza de Direito Titular da Única Vara 
Criminal desta Comarca de Paraíso do Tocantins/TO, na forma da lei etc...FAZ SABER a todos os que o presente Edital com o 
prazo de 30 (trinta) dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um processo 
crime em que o Ministério Público do Estado do Tocantins, como autor, move contra o sentenciado DUARTE MENDES DE 
SOUSA JUNIOR - Acusado, brasileiro, solteiro, serralheiro, natural de Paraíso do Tocantins/TO, nascido aos 06/07/1995, filho de 
Duarte Mendes de Souza, inscrito no CPF sob o n. 057.931.351-46, residente na Rua Curió, n. 911, Setor Jardim Paulista, 
cidade de Paraíso do Tocantins/TO, telefone: 63 99287 0522, o qual se encontra em lugar incerto e não sabido, conforme 
certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, fica INTIMADO do inteiro teor da SENTENÇA ABSOLUTÓRIA, 
exarada nos autos epigrafados , cuja parte dispositiva restou assim transcrita: Ante o exposto e considerando o que dos 
autos consta JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE para: a) ABSOLVER, com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código 
de Processo Penal, DUARTE MENDES DE SOUSA JÚNIOR, devidamente qualificado, da imputação descrita no artigo 329 do 
Código Penal Brasileiro, versada na denúncia; b) DECLARAR A INCOMPETÊNCIA deste Juízo Criminal determinando, após o 
trânsitoem julgado, a remessa dos autos ao JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL desta Comarca. Sem custas. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se. Paraíso do Tocantins, 23 de maio de 2021. Para conhecimento de todos é passado o presente 
edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paraíso do Tocantins/TO, 
aos 19/10/2021-Eu Luciene Hayasaki Marques-Técnica Judiciária que digitei e subscrevi. 
  

2ª vara cível, família e sucessões  

Intimações aos advogados  
Autos nº 0000073-65.2021.8.27.2731- Divórcio Litigioso 
AUTOR: MARILEI BARZOTTO PIAS 
Adv: Ubirajara Cardoso Vieira- OAB/TO 006468 
RÉU: FLADEMIR CAVALHEIRO PIAS 
Adv. Luiz Fernando Pias- OAB/RS 26.448 
INTIMAÇÃO: Tendo em vista tratar-se de processo eletrônico, fica o Advogado do requerido dr. Luiz Fernando Pias- OAB/RS 
26.448, INTIMADO(A)  para que especifiquem, fundamentada e detalhadamente, as provas que pretendem produzir, ficando 
advertidas que, caso não se manifestem, o feito será julgado no estado em que se encontra. BEM COMO para que realize seu 
cadastro no SISTEMA EPROC, conforme orientação que segue: O CADASTRO DE USUÁRIO NO EPROC se dá em duas 
etapas: 1º PASSO: REALIZAR O PRÉ-CADASTRO: inicie o pré-cadastro colocando o número de seu CPF e clique em consultar. 
Se você ainda não tem seus dados cadastrados no Tribunal de Justiça do Tocantins, aparecerá um formulário, preencha TODOS 
os campos e clique em salvar. CASO JÁ TENHA SEUS DADOS CADASTRADOS NO SISTEMA (isso pode ser verificado 
descendo a barra de rolamento ao final da página) apenas siga para o próximo passo. Obs: os campos de CONTATO - 
TELEFONE e EMAIL são OBRIGATÓRIOS, caso haja alguma divergência em seus dados ao validar entraremos em contato, se 
os dados já previamente cadastrados não estiverem corretos entre em contato pelo nosso atendimento para realizar a devida 
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alteração: Telefones: (63) 3218-4248/4388 e 99989-1766 (Plantão suporte e-proc). Email: processoeletronico@tjto.jus.br. 2º 
PASSO: VALIDAÇÃO DO CADASTRO E ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO: Conforme Portaria n° 116/2011 (alterada pela 
Portaria n°. 3413 de 24 de Agosto de 2016 - DJ 3888) o encaminhamento da documentação para validação do pré-cadastro se 
dará das seguintes formas: 1. Pelo comparecimento pessoal na sede do Tribunal de Justiça, munido de CÓPIAS de identificação 
profissional (RG, CPF e identificação profissional ou documento funcional do solicitante) de segunda a sexta, das 8 às 11h e das 
13 às 18h ou; 2. Enviando a documentação (cópias do RG, CPF e identificação profissional ou documento funcional do 
solicitante) previamente por e-mail para o endereço: (distribuicao@tjto.jus.br) sendo que o solicitante terá 3 (três) dias para 
entregar pessoalmente ou encaminhar as cópias autenticadas da documentação via correios, no endereço: Protocolo do Tribunal 
de Justiça - Diretoria Judiciária. Palácio da Justiça Rio Tocantins, Praças dos Girassóis, s/n, Palmas -TO.CEP: 77.015-007. OBS: 
Em qualquer das formas, o cadastramento somente será validado durante o horário de funcionamento do Tribunal, não havendo 
validação de cadastro durante o plantão. CONTATOS SUPORTE E-PROC/DIJUD: (63) 3218-4388/4248/4481 e Plantão: (63) 
9989-1766. Tudo de acordo com o despacho lançado ao evento 17 e 25  dos autos- Paraíso do Tocantins/TO, 21/10/2021- Maira 
Adriene Azevedo Resende Rocha- Técnica Judiciária. 
 

Editais de citações com prazo de 20 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (vinte) DIAS 
Adriano Gomes de Melo Oliveira, Juiz de Direito respondendo pela Vara de Família e Sucessões e Infância e Juventude desta 
Comarca de Paraíso do Tocantins - TO, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital 
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania da Vara de Família e Sucessões e Infância e Juventude 
processam os autos de INVENTÁRIO, registrada sob o nº 00071393320208272731, na qual figura como inventariante LUIZA DE 
SOUZA OLIVEIRA, tendo como  de cujus LEONIZA PEREIRA DE SOUZA. E é o presente para CITAR Todos os herdeiros e 
interessados que estejam em em lugar incerto e não sabido, dos termos das primeiras declarações prestadas pelo(a) 
inventariante, e caso queiram se habilitam nos autos, nos termos do despacho proferido ao evento 04 dos autos. E para que 
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância mandou o MM. Juiz que publicasse o presente no placar 
do Fórum Local e no diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paraíso do Tocantins. Eu, Maira Adriene 
Azevedo Resende Rocha - digitei. Certidão: Certifico e dou fé que afixei uma via da presente no placar do Edifício do Fórum 
local. É verdade e dou fé. Em _____/_____/_____, Ana Luisa P. C. Pereira  - Porteira dos Auditórios 
______________.Documento eletrônico assinado por ADRIANO GOMES DE MELO OLIVEIRA- Juiz de Direito. 
 

Editais de publicações de sentenças de interdição  
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO CIVIL - Publicação por 03 (três) vezes com intervalo de l0 (dez) dias ð 1ª 
Publicação 
O Excelentíssimo Senhor ADRIANO GOMES DE MELO OLIVEIRA, respondendo pela Vara de Família e Sucessões, Infância e 
Juventude da Comarca de Paraíso do Tocantins/TO, na forma da lei, etc. FAZ SABER, que por este Juízo se processa a AÇÃO 
DE Interdição sob o nº. 00055365620198272731, requerida por ARLENE BORGES PEREIRA em face de LÁZARO BORGES 
PEREIRA , brasileiro, solteiro, sem ocupação, nascido aos 31/03/1987, portador do RG n°. 1.062.666 SSP/TO, e do CPF nº. 
035.043.771-86, que foi proferida sentença em 30/06/2021 (ev. 78), dos autos, onde foi decretada a interdição do sr. LAZARO 
BORGES PEREIRA, a qual segue transcrita: " I ð RELATÓRIO-" ... 3. Dispositivo: Ante o exposto: 1. CONFIRMO a decisão 
proferida no evento 9; e, 2. ACOLHO o pedido inicial, assim RESOLVO o processo com análise de mérito, com fulcro no 
art. 487, I, do Código de Processo Civil, o que faço para: a) DECLARAR a incapacidade parcial do requerido LAZARO 
BORGES PEREIRA, para exercer pessoalmente os atos da vida civil de natureza patrimonial e negocial, por prazo 
indeterminado; b) NOMEAR-LHE a autora ARLENE BORGES PEREIRA como sua CURADORA DEFINITIVA; 3. Fica a 
curadora dispensada do dever de prestar contas e caução, ficando, no entanto, ADVERTIDA de que poderá ser chamada a 
qualquer tempo em Juízo, inclusive a pedido do Ministério Público, para prestar contas do exercício da curatela. Em obediência 
ao disposto no artigo 755, § 3º, do CPC, e no artigo 9º, III, do CC, INSCREVA-SE esta sentença no Registro Civil e PUBLIQUE-
SE na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (se 
disponível a funcionalidade), onde permanecerá por 06 meses e no órgão oficial, por 03 vezes, com intervalo de 10 dias, 
constando no edital os nomes do interditado e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela. Oportunamente, 
LAVRE-SE o termo de curatela definitiva. Condeno a parte requerida ao pagamento das custas, despesas processuais e 
honorários advocatícios, que ora fixo em 10% sob o valor atualizado da causa (art. 85, §§ 2º e 8º, CPC). Entretanto, a exigência 
tais verbas ficará suspensa, pois que DEFIRO-LHE os benefícios da gratuidade da justiça (art. 98, § 3º, do CPC). Com o trânsito 
em julgado, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Efetuada a baixa, em atendimento ao artigo 7° da Portaria 
n° 372 de 03 de março de 2020 do TJTO, fica dispensada a remessa dos autos à Contadoria Judicial Unificada, haja vista que a 
parte requerida é beneficiária da gratuidade da justiça. Intimem-se. Paraíso do Tocantins/TO, data certificada pelo sistema.". E 
para que torne-se conhecimento de todos e ninguém possa alegar desconhecimento determinou o MM. Juiz a publicação do 
presente no placar do Fórum local1 e no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e comarca aos 21/10/2021. Eu, Maira 
Adriene Azevedo Resende Rocha, digitei. Certidão: Certifico e dou fé que afixei uma via da presente no placar do Edifício do 
Fórum local. É verdade e dou fé. Em _____/_____/_____, Ana Luisa P. C. Pereira  - Porteira dos Auditórios ______________. 
Documento eletrônico assinado por ADRIANO GOMES DE MELO OLIVEIRA- Juiz de Direito. 
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PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO CIVIL - Publicação por 03 (três) vezes com intervalo de l0 (dez) dias ð 1ª 
Publicação 
O Excelentíssimo Senhor ADRIANO GOMES DE MELO OLIVEIRA, respondendo pela Vara de Família e Sucessões, Infância e 
Juventude da Comarca de Paraíso do Tocantins/TO, na forma da lei, etc. FAZ SABER, que por este Juízo se processa a AÇÃO 
DE Interdição sob o nº. 00068989320198272731, requerida por MARCIA GONTIJO GONCALVES em face de TERESINHA 
MARIA DE OLIVEIRA, brasileira, viúva, aposentada, portadora da CIRG nº 670.266 SPP-TO CPF no 355. 684. 291-20 , 
residente e domiciliada a Rua Zé Bileu 1005, centro nesta cidade de Paraíso do Tocantins TO, que foi proferida sentença em 
25/06/2021 (ev. 133), dos autos, onde foi decretada a interdição do sr. TERESINHA MARIA DE OLIVEIRA, a qual segue 
transcrita: " I ð RELATÓRIO-" ...  3. Dispositivo: Ante o exposto: 1. CONFIRMO a decisão proferida no evento 83; 2. 
ACOLHO o pedido inicial e, assim, RESOLVO o processo com análise de mérito, com fulcro no art. 487, I, do Código de 
Processo Civil, o que faço para: a) DECLARAR a incapacidade parcial da requerida TERESINHA MARIA DE OLIVEIRA, 
para exercer pessoalmente os atos da vida civil de natureza patrimonial e negocial, por prazo indeterminado; b) 
NOMEAR a autora MARCIA GONTIJO GONÇALVES como CURADORA DEFINITIVA da interditada; 3. Fica a curadora 
dispensada do dever de prestar contas e caução, ficando, no entanto, ADVERTIDA de que poderá ser chamada a qualquer 
tempo em Juízo, inclusive a pedido do Ministério Público, para prestar contas do exercício da curatela. Em obediência ao 
disposto no artigo 755, § 3º, do CPC, e no artigo 9º, III, do CC, INSCREVA-SE esta sentença no Registro Civil e PUBLIQUE-SE 
na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (se disponível 
a funcionalidade), onde permanecerá por 06 meses e no órgão oficial, por 03 vezes, com intervalo de 10 dias, constando no 
edital os nomes do interditado e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela. Oportunamente, LAVRE-SE o termo 
de curatela definitiva. Condeno a parte requerida ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 
que ora fixo em R$ 1.045,00 (art. 85, §§ 2º e 8º, CPC). Entretanto, a exigência tais verbas ficará suspensa, pois que DEFIRO-
LHE os benefícios da gratuidade da justiça (art. 98, § 3º, do CPC). Com o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, 
arquivem-se os autos. Efetuada a baixa, conforme dispõe o art. 7° da Portaria n.° 372/2020 do TJTO, fica dispensada a remessa 
dos autos à Contadoria Judicial Unificada, tendo em vista que a parte requerida é beneficiária da gratuidade da justiça. Intimem-
se. Paraíso do Tocantins/TO, data certificada pelo sistema. Adriano Gomes de Melo Oliveira- Juiz de Direito". E para que torne-
se conhecimento de todos e ninguém possa alegar desconhecimento determinou o MM. Juiz a publicação do presente no placar 
do Fórum local1 e no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e comarca aos 21/10/2021. Eu, Maira Adriene Azevedo 
Resende Rocha, digitei. Certidão: Certifico e dou fé que afixei uma via da presente no placar do Edifício do Fórum local. É 
verdade e dou fé. Em _____/_____/_____, Ana Luisa P. C. Pereira  - Porteira dos Auditórios ______________. Documento 
eletrônico assinado por ADRIANO GOMES DE MELO OLIVEIRA. 
 

PONTE ALTA  
1ª escrivania criminal  

Editais de intimações com prazo de 30 dias  
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA ) DIAS 
 
O Dr. William Trigilio da Silva, MM. Juiz de Direito nesta comarca de Ponte Alta do Tocantins/TO, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania Criminal, 
processam-se os Autos de Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal nº 0000232-90.2021.8.27.2736 em que 
a protegida ARTEMISIA RIBEIRO DE AQUINO move em desfavor de AILTON PEREIRA DE FRANÇA, sendo o presente 
para INTIMAR o agressor AILTON PEREIRA DE FRANÇA, brasieliro, solteiro, montador de móveis, CPF n° 029.497.191-05, 
nascido aos 21/05/1991, filho de Lourismar Pereira de França, atualmente em local incerto e não sabido, da DECISÃO de 
Medidas Protetivas de Urgência cuja parte dispositiva passo a transcrever "Ante todo o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE as 
medidas protetivas postuladas pela requerente e, por conseguinte, DETERMINO a AILTON FERREIRA DE FRANÇA: a) A sua 
imediata proibição de manter contato com a vítima, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de comunicação; 
e b) A proibição de se aproximar da ofendida, fixando o limite mínimo de 300 (trezentos) metros de distância. Advirto a parte 
requerida de que o descumprimento da decisão poderá ensejar a decretação da prisão preventiva (Código de Processo Penal, 
artigo 313, inciso III e artigo 20 da Lei Maria da Penha). Deve a vítima comunicar a este Juízo tanto o eventual descumprimento 
das medidas protetivas pelo agressor, quanto posterior reconciliação entre o casal. A presente decisão servirá como mandado de 
citação e de intimação para todos os fins. Oficie-se à autoridade policial, encaminhando-lhe cópia deste ato, requisitando-se, 
desde já, o auxílio da força policial para acompanhar o seu cumprimento, bem como a remessa do expediente administrativo no 
prazo legal. Proceda-se à intimação pessoal da vítima para ciência desta decisão. Intimem-se ambas as partes e cite-se o réu 
para que, caso queira, ofereça defesa, por meio de advogado ou defensor público, no prazo de 5 (cinco) dias, indicando as 
provas que pretende produzir (artigo 802 do Código de Processo Civil). Não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos 
pelo requerido, como verdadeiros, os fatos alegados pela requerente (artigo 307 do Código de Processo Civil). Cientifique-se o 
Ministério Público (lei nº 11.340/2006, artigos 19, § 1º, parte final, 25 e 26). Publique-se. Cientifique-se. Intimem-se. Cumpra-
se.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital o 
qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Ponte Alta do Tocantins/TO, aos 19/10/2021 . Eu  Anísia Aires Pimenta Neta- Servidora de Secretaria, 
digitei e subscrevo. 
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PORTO NACIONAL  
1ª vara cível  

Editais  
 
EDITAL Nº 3860596EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. 
O Doutor CIRO ROSA DE OLIVEIRA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Porto Nacional, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este 
Juízo e respectiva Escrivania, processam os autos PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 0011806-44.2020.8.27.2737/TO 
CHAVE ð 411916093520 - AUTOR: JOSÉ DE RIBAMAR ROCHA DA SILVA - RÉU: REGINALDO GONCALVES ARAGAO.  Por 
este meio CITAR o requerido REGINALDO GONÇALVES ARAGÂO, brasileiro, portador do RG nº 2.993.775 SSP/PA, INSCRITO 
NO CPF SOB O Nº 245.653.692-49,  tendo em vista encontrar - se em lugar incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento da presente ação nos referidos autos  para no prazo indicado na Decisão inicial, querendo, apresentar resposta 
quanto aos fatos alegados na inicial, sob pena de revelia (art. 238 e ss, e 344, CPC).tudo conforme  Despacho/Decisão evento 
40 transcrito: ñDESPACHO/DECISÃO ð Defiro o pedido de citação editalícia, advertindo a parte requerente que caso 
comprovado que alegou dolosamente a ocorrência das circunstâncias autorizadoras da citação por edital, incorrerá em multa de 
05 (cinco) vezes o salário mínimo, revertida em benefício do citando (art. 258, CPC). Cite-se a parte requerida por edital com 
prazo de 20 (vinte) dias (art. 257, III, CPC), para, no prazo indicado na Decisão inicial, querendo, apresentar resposta quanto 
aos fatos alegados na inicial, sob pena de revelia (art. 238 e ss, e 344, CPC). Em caso de não comparecimento da parte, nomeio 
como curador especial para defender os interesses do(s) requerido(s) citado(s) por edital, a Defensoria Pública do Estado do 
Tocantins, nos termos do art. 72, II do CPC. Intime-se o curador da presente nomeação, concedendo-lhe vistas ao processo 
pelo prazo legal (art. 186, CPC). Intimem-se. Cumpra-se. Porto Nacional-TO, 06 de outubro de 2021. Documento eletrônico 
assinado por CIRO ROSA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 
2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da autenticidade do documento está disponível no 
endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 3788542v2 e do código 
CRC efff1e11.ò   Informo a Vossa Senhoria, que acima está o número e chave de segurança do processo, QUE DEVE SER 
ACESSADO no site do Tribunal de Justiça deste Estado, no link e-Proc / 1° grau / consulta pública / rito ordinário. Para que 
não alegre ignorância ,  mandou expedir o presente edital, que será publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, aos catorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um 
(14/10/2021). Eu, Elvanir Matos Gomes, Técnica Judiciária, digitei. CERTIDÃO: Certifico e dou fé haver afixado uma cópia do 
presente edital no átrio do fórum. Eu Lucimara Pereira Cardoso ï Porteira dos Auditórios. Em 19/10/2021. Documento eletrônico 
assinado por CIRO ROSA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 
2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da autenticidade do documento está disponível no 
endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 3860596v2 e do código 
CRC 70180ee1. 
 

Editais de intimações com prazo de 30 dias  
EDITAL Nº 3925657 - EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 
O Doutor CIRO ROSA DE OLIVEIRA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, 
na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectiva 
Escrivania, processam os autos  PROCESSO Nº: 0005231-59.2016.827.2737 ï chave: 818478341416 AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA 
CERTA EXEQUENTE: CENTRO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DO ROSARIO ï COLEGIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS 
EXECUTADO: NEY RAFAEL ALVES MEDRADO., Por este meio INTIMAR o Executado ï NEY RAFAEL ALVES MEDRADO, brasileiro(a), 
CPF Nº 822.232.701-15, atualmente em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da presente ação acima citada e da Penhora , 
tudo conforme Despacho/Decis«o evento 100 transcrito: ñDESPACHO/DECISÃO - 1)- Defiro o pedido contido no evento98 para em 
conseqüência determinar que o executado seja intimado, via edital, para manifestar acerca do pedido contido no evento 95. 2)- EXPEÇA-SE 
edital, com prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data da primeira publicação. 3)- Considerando que nesta comarca, ainda inexiste 
os meios determinados no art. 257, inc. II, do CPC, cumpra-se conforme parágrafo único do referido artigo (jornal de ampla circulação do 
estado). 4)-Após, voltem-me os autos conclusos. 5) Intimem-se. 6)- Cumpra-se. Porto Nacional-TO, 19 de agosto de 2021. Documento 
eletrônico assinado por CIRO ROSA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 
2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço 
eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 3437791v2 e do código CRC 857363b7.ò Informo a Vossa 
Senhoria, que acima está o número e chave de segurança do processo, QUE DEVE SER ACESSADO no site do Tribunal de Justiça deste 
Estado, no link e-Proc / 1° grau / consulta pública / rito ordinário. para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente edital, 
que será publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins. 21 de outubro de 
2021. (ass.) Dr. Ciro Rosa Oliveira - Juiz de Direito.Documento eletrônico assinado por CIRO ROSA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito, na 
forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência 

da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do 
código verificador 3925657v2 e do código CRC 553b4cf6. 
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2ª vara cível  

Editais  
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA 
Prazo: 20 (trinta) dias 
Processo n.º 0012654-02.2018.8.27.2737 
Ação: Execução de Título Extrajudicial 
Requerente: CENTRO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DO ROSARIO - COLEGIO SAGRADO CORAÇAO DE JESUS 
Requerido: CARLINDA SOARES DE ALMEIDA 
O Doutor ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS, juiz de direito desta 2ª Vara Cível da Comarca de Porto Nacional, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este 
meio INTIMA o executado CARLINDA SOARES DE ALMEIDA, CPF: 03376274100 para impugnar a penhora realizada nos autos 
retro informados, caso queira, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 854, §3º, CPC. Tudo em conformidade com a 
determinação judicial exarada  pelo MM. Juiz de Direito desta 2ª Vara Cível, em consonância com os dispositivos normativos 
correspondentes. OBS: Os autos poderão ser acessados por meio dos números do processo, bem como da chave de acesso 
adrede identificados, no sitio: eproc.tjto.jus.br. SEDE DO JUÍZO: Edifício do Fórum - Anel Viário, próximo ao Centro Olímpico, 
Porto Nacional-TO. Fone: (63) 3363-1144. E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar 
ignorância, mandou expedir este que será publicado e afixado na forma da Lei. Porto Nacional-TO, 20/10/2021. Eu, Diana 
Mascarenhas Santos, técnica judiciária conferi e subscrevo. CERTIDÃO: Certifico e dou fé haver afixado uma cópia do presente 
edital no átrio do fórum. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA 
Prazo: 20 (trinta) dias 
Processo n.º 0007442-05.2015.8.27.2737 
Ação: Execução de Título Extrajudicial 
Requerente: BANCO BRADESCO S.A. 
Requerido: RSB COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
O Doutor ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS, juiz de direito desta 2ª Vara Cível da Comarca de Porto Nacional, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este 
meio INTIMA o executado SILVELENE ROSA DE SOUZA BORGES, CPF: 95453482168, ADILSON RODRIGUES BORGES, 
CPF: 88358550120 para impugnar a penhora realizada nos autos retro informados, caso queira, no prazo de 5 (cinco) dias, nos 
termos do art. 854, §3º, CPC. Tudo em conformidade com a determinação judicial exarada  pelo MM. Juiz de Direito desta 2ª 
Vara Cível, em consonância com os dispositivos normativos correspondentes. OBS: Os autos poderão ser acessados por meio 
dos números do processo, bem como da chave de acesso adrede identificados, no sitio: eproc.tjto.jus.br. SEDE DO JUÍZO: 
Edifício do Fórum - Anel Viário, próximo ao Centro Olímpico, Porto Nacional-TO. Fone: (63) 3363-1144. E para que chegue ao 
conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorância, mandou expedir este que será publicado e afixado na forma 
da Lei. Porto Nacional-TO, 20/10/2021. Eu, Diana Mascarenhas Santos, técnica judiciária conferi e subscrevo. CERTIDÃO: 
Certifico e dou fé haver afixado uma cópia do presente edital no átrio do fórum. 
 

2ª vara criminal  

Editais de citações com prazo de 15 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
AUTOS Nº  0004999-42.2019.8.27.2737 
Ação: AÇÃO PENAL  
Autor: Ministério Público do Estado do Tocantins 
Acusados: WEBERTON SILVEIRA REIS 
A Dra.Umbelina Lopes Pereira Rodrigues , MM Juiza de Direito da 2ª Vara Criminal e Execuções Penais, Comarca de Porto Nacional, 
Estado do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo 
corre em seus trâmites legais os Autos de Ação Pena  0004999-42.2019.8.27.2737, que a Justiça Pública desta Comarca, como autora, 
move contra o(a)(s) acusado(a) WEBERTON SILVEIRA REIS, brasileiro, natural de Aliança do Tocantins ð TO, nascido em 02/01/1986, 
filho de Maria Francisca da Conceição e Sebastião Silveira Reis, inscrito no CPF nº. 035.219.381-66, residente e domiciliado na Rua 
Francisco aires, n° 000, bairro centro, brejinho de Nazaré ð TO,que fica(m) CITADO(S) para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
responder(em) à acusação, por escrito, consistente de defesa prévia e exceções, podendo argüir preliminares e invocar todas as razões de 
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar testemunhas, nos termos da denúncia 
extraída dos autos de Ação  0004999-42.2019.8.27.2737,que a Justiça Pública, como autora, move contra o(s) mesmo(s), e na qual se 
acha(m) denunciado(s) como incurso(s) artigo 331, do Código Pena.Devendo constituir advogado para promover sua defesa, não 
apresentando, será nomeado Defensor Público. E, como não foi encontrado(s) para ser (em) citado(s) pessoalmente, fica(m) citado(s) pelo 
presente, a fim de ser (em) interrogado(s) e se ver (em) processar, promover (em) sua(s) defesa(s) e ser (em) notificado(s) dos ulteriores 
termos do processo, a que deverá(ão) comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente Edital. DADO E 

PASSADO nesta cidade e Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, ao 21 de outubro de 2021. Eu Maria Luiza de Oliveira 
Negre Silva, Estagiária, lavrei e subscrevi.Umbelina Lopes Pereira Rodrigues ï Juiza de Direito. 
 



ANO XXXIII -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5066 PALMAS -TO, QUINTA -FEIRA , 21 DE OUTUBRO  DE 2021 85 

 

 
 

Central de execuções ficais  

Editais de citações com prazo de 30 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE: 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o DR. VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Porto Nacional-TO, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO de MONICA SOARES MARTINS, CNPJ/CPF nº 
51512394149, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da Ação de 
Execução Fiscal nº 0008050-61.2019.8.27.2737 - Chave: 268653496919, que lhe move o MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-
TO, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 
( 20180064411 Nº CDA), cujos valores somados até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.525,68 (três mil 
quinhentos e vinte e cinco reais e sessenta e oito centavos), que deverão ser acrescidos dos juros, multa de mora e 
encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de 
crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora 
bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80).  Porto Nacional-
TO, 21 de Outubro de 2021. 
 

Vara de família, sucessões, infância e juventude  

Editais de publicações de sentenças de interdição  
Procedimento Comum Cível Nº 0015816-34.2020.8.27.2737/TO 
AUTOR: LUCIREI ADRIANI DE ABREU 
RÉU: HILDA HELENA DE ABREU 
EDITAL Nº 3607951 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ADENILSON NEI DE ABREU- 1ª PUBLICAÇÃO 
A Doutora  HÉLVIA TÚLIA SANDES PEDREIRA, Juíza de Direito da Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude da 
Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, etc...FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele 
conhecimento tiverem, que se processando por este Juízo e Cartório os termos da Ação de  INTERDIÇÃO E CURATELA de 
ADENILSON NEI DE ABREU AUTOS Nº:0015816-34.2020.8.27.2737 requerida por LUCIREI ADRIANI DE ABREU decretou a 
interdição do(a) requerido conforme se vê o final da sentença : DECISÃO . ...POSTO ISTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 
DECRETANDO A INTERDIÇÃO DE ADENILSON NEI DE ABREU NOMEANDO-LHE  CURADOR (A) NA PESSOA DE  
LUCIREI ADRIANI DE ABREU COM FULCRO NOS ARTIGOS 1767 E SEGUINTES DO CÓDIGO CIVIL. INSCREVA-SE A 
PRESENTE SENTENÇA NO CARTÓRIO NO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DO DOMICILIO 
DO(A) INTERDITADO(A) (ART.1184 DO CPC E ARTS 29 V, 92 E 93 DA LRP) . ANOTE-SE A INTERDIÇÃO NO REGISTRO DE 
NASCIMENTO. (ART. 107 DA LRP), EM DOIS DIAS, SERVINDO ESTA DE MANDADO. PRESTE-SE COMPROMISSO EM 
LIVRO PRÓPRIO NA FORMA DO ARTIGO 1187 DO CPC. OFICIE-SE O CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DOMICÍLIO 
DO(A) INTERDITADO(A) PARA INSCRIÇÃO DA SENTENÇA DE INTERDIÇÃO, AVERBANDO-SE A SENTENÇA NO 
REGISTRO CIVIL DO(A) INTERDITADO(A). FALECENDO O(A) INTERDITADO(A), O(A) CURADOR(A) DEVERÁ 
COMPARECER EM CARTÓRIO, INFORMANDO O ÓBITO NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB AS PENAS DA LEI. OS 
PODERES DA CURATELA NÃO AUTORIZAM A ALIENAÇÃO DOS BENS DO(A) INTERDITADO(A). PUBLIQUE-SE NA 
IMPRENSA OFICIAL POR TRÊS VEZES, CONSTANDO DO EDITAL O(S) NOME(S) DO(A) INTERDITADO(A) E DO(A) 
CURADOR(A), A CAUSA DA INTERDIÇÃO E OS LIMITES DA CURATELA (ART.1.184 CPC). P.R.I. PORTO NACIONAL/TO, 18 
DE JUNHO DE 2013. (A) HÉLVIA TÚLIA SANDES PEDREIRA - JUIZA DE DIREITO". E para que ninguém  possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da lei. Comarca de Cidade de Porto Nacional, 
Cartório de Família, Sucessões, Infância e Juventude. Eu, Scheila Coeli Costa Colino- Assistente Administrativo digitei.HÉLVIA 
TÚLIA SANDES PEDREIRA  Juíza de Direito 
  

TOCANTINÓPOLIS  
1ª vara cível  

Editais de citações com prazo de 20 dias  
Processo: 5000030-12.2004.827.2740            
Chave: 217430382615 
Ação: Execução Fiscal 
Exequente: Estado do Tocantins 
Executado: Obrimac Materiais de Construção 
  
FINALIDADE: Proceder a CITAÇÃO das Partes Executadas: Obrimac Materiais de Construção LTDA, CNPJ n. 
37.426.772/0001-08; e à pessoa de seu representante legal, Raimunda Ferreira Brito, CPF n. 212.633.813-40, ambos 
atualmente em lugar não sabido; objetivando não haver ofensa aos princípios do devido processo legal e do contraditório, nos 
termos estabelecidos pela Constituição Federal (artigo 5º, LIV e LV), citando para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) 
dias, não contestada a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor 
(artigos 335 e 344 do CPC c/c artigo 8º, III, Lei n. 6.830/80). O Edital fora expedido visando conhecimento de todos e ninguém 
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possa alegar ignorância, sendo afixado ao local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Tocantinópolis, Estado do Tocantins, em 19 de outubro de 2021.CARLOS ROBERTO DE SOUSA DUTRA, Juiz de 
Direito.Documento eletrônico assinado por CARLOS ROBERTO DE SOUSA DUTRA, Juiz de Direito, na forma do artigo 1º, 
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência 
da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do 
código verificador 3900051v2 e do código CRC 1bad66e6. Informações adicionais da assinatura: Signatário (a): CARLOS 
ROBERTO DE SOUSA DUTRA Data e Hora: 19/10/2021, às 14:53:38 
 

WANDERLÂNDIA  
1ª escrivania cível  

Editais  
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
O DOUTOR JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, MM. JUIZ DE DIREITO RESPONDENDO PELA ÚNICA VARA CÍVEL 
DESTA COMARCA DE WANDERLÂNDIA, ESTADO DO TOCANTINS, SITO À PRAÇA PE. JOSIMO ï RUA RAIMUNDO PINTO, 
S/Nº, CENTRO, WANDERLÂNDIA/TO, NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de notificação 
virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania do Ofício Cível, se processam os autos da Ação CIVIL 
PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE autuada sob o nº 0000120-53.2014.8.27.2741, proposta por MUNICÍPIO DE 
DARCINÓPOLIS/TO, em face de ANTÔNIO MARIA AROUCA, ROSÁRIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTESANATOS DE 
CIMENTO E CONSTRUÇÃO LTDA E CARLOS CEZAR AQUINO LEAL, sendo o presente, para NOTIFICAR a empresa 
executada: ROSÁRIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTESANATOS DE CIMENTO E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº 
38.136.123/0001-27, na pessoa de seu representante legal: ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF 
sob o nº 253.295.881-20, com endereço em local incerto e não sabido, para que fique ciente dos termos da petição inicial, evento 
1, bem como, para apresentar manifestação, que poderá ser instruída com documentos, no prazo de 15 (quinze) dias. Tudo em 
conformidade com o despacho, evento 151. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Wanderlândia, Estado do 
Tocantins, aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um (21/10/2021). Eu, Pedrina Moura de 
Alencar Ázara, Técnica Judiciária, que digitei e subscrevi. 
 

Editais de citação  
EDITAL DE CITAÇÃO 
O DOUTOR JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, MM. JUIZ DE DIREITO RESPONDENDO PELA ÚNICA VARA CÍVEL 
DESTA COMARCA DE WANDERLÂNDIA, ESTADO DO TOCANTINS, SITO À PRAÇA PE. JOSIMO ï RUA RAIMUNDO PINTO, 
S/Nº, CENTRO, WANDERLÂNDIA/TO, NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de citação 
virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania do Ofício Cível, se processam os autos da Ação de 
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS autuada sob o nº 0002119-31.2020.8.27.2741, proposta por S. P. L. E A. C. P. L., representadas 
por sua genitora, SANDRA MARIA PEREIRA DA SILVA, em face de PAULO HENRIQUE PEREIRA LIMA, sendo o presente, 
para CITAR o executado: PAULO HENRIQUE PEREIRA LIMA, brasileiro, portador do Registro Geral nº 900.443, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 021.338.921-50, com endereço em local incerto e não sabido, para que fique ciente dos 
termos da petição inicial, evento 1, e para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento do débito alimentar descrito na 
exordial, bem como das prestações que se vencerem no curso desta execução, provar que o fez ou justificar a impossibilidade 
de efetuá-lo, sob pena de prisão civil pelo prazo de 01 (um) a 03 (três) meses, nos termos do art. 528, §7°, do CPC. Tudo em 
conformidade com os despachos, eventos 3 e 27. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Wanderlândia, Estado do 
Tocantins, aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um (20/10/2021). Eu, Pedrina Moura de Alencar 
Ázara, Técnica Judiciária, que digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
O DOUTOR JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, MM. JUIZ DE DIREITO RESPONDENDO PELA ÚNICA VARA CÍVEL 
DESTA COMARCA DE WANDERLÂNDIA, ESTADO DO TOCANTINS, SITO À PRAÇA PE. JOSIMO ï RUA RAIMUNDO PINTO, 
S/Nº, CENTRO, WANDERLÂNDIA/TO, NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de citação 
virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania do Ofício Cível, se processam os autos da Ação de 
RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAS E MORAIS autuada sob o nº 0001898-
82.2019.8.27.2741, proposta por DAVE SOLLYS DOS SANTOS, em face de QUALLIT PISCINAS, sendo o presente, para 
CITAR a empresa executada: QUALLIT PISCINAS, CNPJ nº 21.741.080/0001-06, na pessoa de seu proprietário: MARCELO 
LIMEIRA NEVES, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o nº 025.336.531-79, com endereço em local incerto e não sabido, 
para que fique ciente dos termos da petição inicial, evento 1, bem como, para apresentar defesa no prazo legal. Tudo em 
conformidade com o despacho, evento 33. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Wanderlândia, Estado do Tocantins, 
aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um (20/10/2021). Eu, Pedrina Moura de Alencar Ázara, 
Técnica Judiciária, que digitei e subscrevi. 
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1ª escrivania criminal  

Editais de intimações de sentença com prazo de 15 dias  
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 15 DIAS 
O DOUTOR JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, MM. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA ESCRIVANIA CRIMINAL DESTA 
COMARCA DE WANDERLÂNDIA, ESTADO DO TOCANTINS, COM SEDE À RUA RAIMUNDO PINTO, S/N, CENTRO, NA 
FORMA DA LEI, ETC..Faz saber a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo corre 
seus trâmites legais, um processo crime, Autos de Ação Penal 5000511-54.2013.827.2741, tendo como ré: MARIA SÍLVIA 
GONÇALVES CAMILO, brasileira, natural de Fernandópolis-SP, nascida aos 19/02/1982, filha de José Carlos Camilo e Maria 
Gonçalves da Silva Camilo, residente em local incerto e não sabido; sendo o presente para que fique INTIMADA, do inteiro teor 
da sentença no evento 266 a seguir transcrito; Diante do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, da seguinte forma: 1) em razão 
da LITISPENDÊNCIA, nos termos do § 2º do art. 337 e inciso V do art. 485 do CPC, com relação aos acusados ANTÔNIO 
MARIA AROUCA, ANTÔNIA LEONICE BERTUCCI AROUCA, EDVANDO CASSIO AROUCA, MARIA SILVIA GONÇALVES 
CAMILO, ORIOVALDO PEREIRA LIMA FILHO e JOSÉ MAURÍCIO BISPO DOS SANTOS, devidamente qualificados nos 
autos. 2) em razão da PRESCRIÇÃO, nos termos dos artigos 107, IV e 109, IV, ambos do CPB, com relação aos 
acusados MARIO ALEXANDRE DUTRA DE SOUZA, JANAÍNA BRUM e GUILHERME GONÇALVES LESSA, devidamente 
qualificados nos autos, em relação aos delitos previstos no art. 288, art. 299, caput, ambos do Código Penal. 3) em razão 
da ABOLITIO CRIMINIS, com fundamento no art. 107, III do CPB, com relação aos acusados MARIO ALEXANDRE DUTRA DE 
SOUZA, JANAÍNA BRUM e GUILHERME GONÇALVES LESSA, devidamente qualificados nos autos, com relação ao delito 
previsto no art. 89 da Lei 8.666/93. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Edital, publicado no Diário da Justiça 
Estadual e cuja 2ª via fica afixada no local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Wanderlândia, Estado 
do Tocantins, aos vinte e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte um (21/10/2021), lavrei o presente termo. 

Ana Martins da Rocha Silva 
Escrivã-Respondendo 

 

PUBLICAÇÕES PARTICULARES  
ARAGUAÍNA 
3ª Vara Cível 

  
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0000313-71.2017.8.27.2706/TO 
AUTOR: INSTITUTO TOCANTINENSE PRESIDENTE ANTONIO CARLOS - ITPAC 
AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA 
RÉU: E. L. CURVO REPRESENTACOES - ME 
  

EDITAL Nº 3567425 
  
EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO DE 30 DIAS) 
O Senhor Alvaro Nascimento Cunha, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível desta de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, 
etc.. 
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania da 3ª Vara Cível, se 
processam a ação de Cumprimento de sentença, Nº0000313- 71.2017.8.27.2706, Chave nº 579470738017, proposta por  
 UNITPAC ï CENTRO UNIVERSITÁRIO TOCANTINENSE ANTÔNIO CARLOS, Instituição de Ensino Superior mantida pelo 
ITPAC ï INSTITUTO TOCANTINENSE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS S.A., já qualificado, e JOSUÉ PEREIRA DE AMORIM 
em desfavor de E. L. CURVO REPRESENTAÇÕES ï ME (REMAP REPRESENTAÇÕES), sendo o presente Edital para 
INTIMAR o executado E. L. CURVO REPRESENTAÇÕES ï ME (REMAP REPRESENTAÇÕES), pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF n.° 21.317.262/0001-54, na pessoa do seu representante legal,da penhora online no valor de R$ 
8.485,80(oito mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta centavos), para, querendo, se manifestar no prazo de 15(quinze) 
dias. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito:"Ante a busca positiva de bloqueio de valores, intime-se o 
executado, via edital, sobre a penhora online. Prazo 30 dias.Ainda, intime-se a Defensoria Pública para manifestar-se sobre a 
penhora. Prazo 30 dias.Após, dê-se vista ao exequente. Prazo 15 dias.Cumpra-se."(Ass) Alvaro Nascimento Cunha-Juiz de 
Direito. 
E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual será publicado na forma da lei. 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos nove dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte um(09/09/2021).Eu, Keila Lopes, Servidora do Judiciário, que digitei. 
  

ALVARO NASCIMENTO CUNHA 
Juiz de Direito 

  
Documento eletrônico assinado por ALVARO NASCIMENTO CUNHA, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de 
dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da autenticidade do documento está 
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disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 3567425v4 e do código 
CRC 627871b7. 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): ALVARO NASCIMENTO CUNHA 
Data e Hora: 16/9/2021, às 15:49:59 
 

SEÇÃO ADMINISTRATIVA  

PRESIDÊNCIA  
Decretos  

Decreto Judiciário Nº 501, de 21 de outubro de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, com espeque 
no art. 12, § 1º, VI, do Regimento Interno desta Corte, 
CONSIDERANDO o contido no processo nº 20.0.000026662-1, 
RESOLVE: 
Art. 1º Manter a cessão do servidor Rouseberk Ernane Siqueira, Técnico Judiciário, para o Tribunal Regional do Trabalho da 10ª 
Região, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2022, com ônus para o órgão cessionário. 
Art. 2º Este Decreto Judiciário entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

  
 
Decreto Judiciário Nº 502, de 21 de outubro de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, com espeque 
no art. 12, § 1º, VI, do Regimento Interno desta Corte, 
CONSIDERANDO o contido no processo nº 20.0.000020355-7, 
RESOLVE: 
Art. 1º Manter a cessão da servidora Cinthia Marina da Silva, Técnica Judiciária, para o Tribunal Regional do Trabalho da 10ª 
Região, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2022, com ônus para o órgão cessionário. 
Art. 2º Este Decreto Judiciário entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

 

Decisões  

PROCESSO 21.0.000025299-6 

INTERESSADO ESMAT 

ASSUNTO   

Decisão Nº 4381, de 20 de outubro de 2021 
Trata-se de Projeto Básico da Escola Superior da Magistratura Tocantinense que tem como objetivo a contratação de 
empresa para ministrar a Palestra TalkShow ñMulheres no judici§rio: rela»es de g°nero.ò, para magistrados e servidores do 
Poder Judiciário Tocantinense, modalidade Ead. 
Tendo em vista os fundamentos expendidos pela ASJUADMDG (evento 3968552) e, comprovada a disponibilidade orçamentária 
(evento 3965345), no exercício das atribuições legais, RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, declarada pelo Senhor 
Diretor-Geral, nos termos do artigo 25, inciso II c/c o artigo 13, inciso VI, ambos da Lei 8.666/93, conforme evento 3964618, com 
vistas à contratação VITOR HUGO ALVES ROCCO ME, para magistrados e servidores do Poder Judiciário do Tocantins, que 
será realizada na modalidade EAD, no dia 28 de outubro de 2021, por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no artigo 25, 
inciso II c/c o artigo 13, inciso VI, ambos da Lei 8.666/93, no total de R$ 9.000,00 (nove mil reais), conforme proposta acostada 
ao evento 3953738. 
Encaminhem-se os autos sucessivamente à: 
1. ASPRE para publicação desta Decisão; 
2. DIFIN para emissão da Nota de Empenho respectiva, a qual substituirá o instrumento contratual, consoante artigo 62 do 
Estatuto Licitatório; e 
3. CCOMPRAS para envio da Nota de Empenho à empresa aludida. 
Concomitantemente, à DEESMAT para ciência e acompanhamento. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 
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Portarias  
PORTARIA FÉRIAS Nº 1376/2021, de 21 de outubro de 2021 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Luatom Bezerra Adelino de Lima, matrícula nº 352436, relativas ao exercício 

de 2021, marcadas para o período de 07/01 a 07/02/2022, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOAO RIGO GUIMARAES 
Presidente 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 1377/2021, de 21 de outubro de 2021 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da magistrada Silvana Maria Parfieniuk, matrícula nº 35170, relativas ao exercício de 2021, 

marcadas para o período de 23/05 a 21/06/2022, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOAO RIGO GUIMARAES 
Presidente 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 1378/2021, de 21 de outubro de 2021 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Marcello Rodrigues de Ataides, matrícula nº 22771, relativas ao exercício de 

2021, marcadas para o período de 08/11 a 07/12/2021, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOAO RIGO GUIMARAES 
Presidente 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 1379/2021, de 21 de outubro de 2021 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, especialmente o 
disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Cledson Jose Dias Nunes, matrícula nº 290837, relativas ao exercício de 2021, marcadas 

para o período de 16/11 a 15/12/2021, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOAO RIGO GUIMARAES 
Presidente 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 1380/2021, de 21 de outubro de 2021 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, especialmente o 
disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Fica o magistrado Ricardo Ferreira Leite autorizado a usufruir suas férias no período de 18/11 a 17/12/2021, referentes ao 

exercício de 2021.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Desembargador JOAO RIGO GUIMARAES 

Presidente 
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Portaria Nº 2526, de 21 de outubro de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, caput, e § 1º, III, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, e 
o contido no processo SEI nº 21.0.000022252-3, 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ponto facultativo aos magistrados e servidores em atividade no Poder Judiciário do Estado do Tocantins na data 
de seu aniversário. 
§ 1º A concessão de que trata o caput deste artigo estende-se aos servidores efetivos, comissionados, cedidos, disponibilizados, 
contratados temporariamente e estagiários. 
§ 2º É assegurado o usufruto do benefício em data diversa do aniversário, quando esta ocorrer no sábado, domingo, feriado ou 
ponto facultativo, exceto, quando ocorrer no período das férias, recessos, licenças e demais afastamentos legais. 
§ 3º O beneficiário poderá usufruir da concessão em outra data, desde que não ultrapasse a data do aniversário seguinte. 
Art. 2º O beneficiário deverá requerer a concessão do ponto facultativo com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data do 
usufruto, mediante prévia comunicação à chefia imediata e com a anuência desta. 
Parágrafo único. Deverá, ainda, promover a comunicação do afastamento ao seu substituto legal/automático. 
Art. 3º O requerimento será encaminhado via sistema e-Gesp ou, em caso de impossibilidade, excepcionalmente, via SEI. 
Art. 4º São competentes para decidir: 
I ï o Presidente do Tribunal de Justiça, no caso de magistrados; 
II ï o Corregedor-Geral da Justiça e o Diretor-Geral da Escola Superior da Magistratura, no caso dos servidores lotados naqueles 
órgãos; 
III ï o Diretor do Foro, no caso de servidores lotados na Comarca; e 
IV ï o Diretor-Geral do Tribunal de Justiça, no caso dos servidores lotados no 2º grau. 
Art. 5º O descumprimento das disposições contidas nesta Portaria poderá implicar na perda da remuneração correspondente, 
sem prejuízo da apuração de eventual falta disciplinar. 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

 

Termos de homologação  

PROCESSO 21.0.000010340-0 

INTERESSADO DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

ASSUNTO Fornecimento e Instalação de Persianas e afins - Registro de Preços 

Termo de Homologação Nº 77, de 20 de outubro de 2021 
Cuidam os autos de procedimento licitatório com objetivo de registrar preços para contratação futura de empresa especializada 
no fornecimento e instalação de persianas, cortinas e películas de controle solar, bem como limpeza a seco de sofás, tapetes e 
carpetes, em atendimento às necessidades do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
Tendo em vista que a licitação foi realizada de acordo com as disposições da legislação de regência, qual seja, Lei 10.520/2002, 
Decretos 10.024/2019 e 8.538/2015, Lei Complementar 123/2006, e, subsidiariamente, Lei 8.666/93, bem como o parecer da 
ASJUADMDG (evento 3967893), acolho a sugestão proposta pelo Senhor Diretor-Geral (evento 3970788), ao tempo em 
que HOMOLOGO o Pregão Eletrônico 64/2021 - SRP, haja vista o êxito do certame, no qual foram realizadas as seguintes 
adjudicações: 1) MIN´AGUA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA, em relação aos Grupos 4 e 5, pelo valor total de R$ 
46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais); 2) CONSTRUPLAC COM. MAT. CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI, em 
relação ao Item 28, pelo valor total de R$ 21.060,00 (vinte e um mil sessenta reais); 3) OLIVIER - LAVANDERIA EIRELI, em 
relação ao Grupo 3, pelo valor total de R$ 96.010,00 (noventa e seis mil dez reais); 4) JULEAN DECORACOES LTDA, em 
relação ao Grupo 2 e Item 29, pelo valor total de R$ 170.850,00 (cento e setenta mil oitocentos e cinquenta reais); 5) JR 
DECORACOES E COMERCIO EM GERAL LTDA, em relação ao Grupo 1, pelo valor total de R$ 145.850,00 (cento e quarenta e 
cinco mil oitocentos e cinquenta reais); e 6) CASCUDO POTIGUAR NEGOCIOS E SERVICOS LTDA, em relação ao Grupo 6, 
pelo valor total de R$ 19.777,00 (dezenove mil setecentos e setenta e sete reais); perfazendo a quantia global de R$ R$ 
500.047,00 (quinhentos mil quarenta e sete reais), conforme Resultado por Fornecedor, Ata da Sessão e Termo de 
Adjudicação (eventos 3921417, 3921419 e 3955327), para que produzam seus efeitos legais. 
Por conseguinte, determino o envio do feito sucessivamente à: 
1. ASPRE para homologação perante o sistema Comprasnet, extração de cópia do respectivo ato e juntada ao presente feito, 
como também publicação do presente Termo de Homologação; 
2. COLIC para juntada dos termos de adjudicação e homologação no Sistema SICAP-LCO; e 
3. DCC para elaboração das Atas de Registro de Preços, coleta de assinaturas, publicações e demais atos pertinentes. 
Concomitante, à DIADM/DSG para ciência e acompanhamento. 
Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 
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DIRETORIA GERAL  
Portarias  

PORTARIA DIÁRIAS Nº 1898/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99873 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Márcia Rafaela dos Santos Rocha , Matrícula 991909, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Araguatins-TO para Zona 
Rural-TO, no período de 29/10/2021 a 29/10/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 
0005199-08.2020.827.2707.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1899/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99917 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Aurivania de Paula Carvalho, Matrícula 990623, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Miracema do Tocantins-TO 
para Lajeado-TO, no período de 23/10/2021 a 23/10/2021, com a finalidade de Realizar estudo social, determinado no processo 
0001358-14.2021.8.27.2725.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1900/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99853 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Andreia Naves Pereira Moraes, Matrícula 990503, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Cristalandia-TO para Lagoa 
da Confusao-TO, no período de 21/10/2021 a 21/10/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 
0000949-68.2021.8.27.2715.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1901/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99845 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Andreia Naves Pereira Moraes, Matrícula 990503, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Cristalandia-TO para Lagoa 
da Confusao-TO, no período de 26/10/2021 a 26/10/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 
0001208-63.2021.8.27.2715.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 
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PORTARIA DIÁRIAS Nº 1902/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99844 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Sheilla Mara Araujo Ramos, Matrícula 990469, o valor de R$ 126,61, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Araguatins-TO para Zona Rural-TO, 
no período de 28/10/2021 a 28/10/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo  0002955-
09.2020.8.27.2707.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1903/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99897 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Maria Raimunda Bezerra Mota, Matrícula 990419, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Lagoa da Confusao-TO 
para Santa Rita do Tocantins-TO, no período de 28/10/2021 a 28/10/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, 
determinada no processo: 0001165-29.2021.8.27.2715.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1904/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99839 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Maria Elena Alves Coelho, Matrícula 990649, o valor de R$ 379,83, relativo 
ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmas-TO para Gurupi-
TO, no período de 21/10/2021 a 22/10/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 
0001059-46.2021.8.27.2722  0004993-12.2021.8.27.2722.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1905/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99836 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Emiliana Silva Portilho Ramos, Matrícula 990570, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmeiropolis-TO para Zona 
Rural-TO, no período de 27/10/2021 a 27/10/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 0000069-
36.2018.8.27.2730.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1906/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99835 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Emiliana Silva Portilho Ramos, Matrícula 990570, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmeiropolis-TO para Sao 
Salvador do Tocantins-TO, no período de 26/10/2021 a 26/10/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no 
processo 0000069-36.2018.8.27.2730.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1907/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99876 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Maria Raimunda Bezerra Mota, Matrícula 990419, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Lagoa da Confusao-TO 
para Nova Rosalandia-TO, no período de 27/10/2021 a 27/10/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, 
determinada no processo 0001165-29.2021.8.27.2715.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1908/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99963 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Kallynka de Souza Nazareno, Matrícula 990159, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO para 
Distrito do Município de Origem-TO, no período de 23/10/2021 a 23/10/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, 
determinada no processo 0003137-10.2020.8.27.2702.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1909/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto 
na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99843 no sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Adriane Gomes Carvalho, Matrícula 990075, o valor de R$ 379,83, relativo ao 
pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Miranorte-TO para Araguacema-TO, no 
período de 27/10/2021 a 28/10/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 00003169020218272704.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1910/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99831 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Joseane Aves Fideles, Matrícula 358700, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Taguatinga-TO para Lavandeira-TO, 
no período de 27/10/2021 a 27/10/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 0000673-
20.2019.8.27.2711.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 
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PORTARIA DIÁRIAS Nº 1911/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99738 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Railma Pereira Martins Aquino, Matrícula 363536, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Silvanopolis-TO para 
Fatima-TO, no período de 16/10/2021 a 16/10/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 
00032996020218272737.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1912/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99735 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Luana Trindade dos Santos, Matrícula 990321, o valor de R$ 126,61, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Miracema do Tocantins-TO para 
Lajeado-TO, no período de 23/10/2021 a 23/10/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no 
processo 00013581420218272725.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1913/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99731 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Cinthia Ferreira de Paula, Matrícula 990230, o valor de R$ 379,83, relativo 
ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmas-TO para 
Cristalandia-TO, no período de 14/10/2021 a 15/10/2021, com a finalidade de realizar condução de depoimento especial, 
determinado no processo 0001637-98.2019.8.27.2715.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1914/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99730 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Cinthia Ferreira de Paula, Matrícula 990230, o valor de R$ 379,83, relativo 
ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmas-TO para 
Cristalandia-TO, no período de 21/10/2021 a 22/10/2021, com a finalidade de realizar condução de depoimento especial, 
determinado no processo 0001567-81.2019.8.27.2715.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1915/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99718 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Leia Lima de Sousa, Matrícula 990510, o valor de R$ 379,83, relativo ao 
pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Marianopolis do Tocantins-TO 
para Caseara-TO, no período de 22/10/2021 a 23/10/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 
0000919-37.2019.8.27.2704.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1916/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99716 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Valdineia Jorge Lima, Matrícula 990181, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Pium-TO para Zona Rural-TO, no 
período de 25/10/2021 a 25/10/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 0000842-
32.2019.8.27.2735.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1917/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99829 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Crislene Farias dos Santos Souza, Matrícula 358079, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Novo Alegre-TO para Combinado-TO, no período 
de 27/10/2021 a 27/10/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 0000673-20.2019.8.27.2711.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1918/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99739 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Gleyciane Karoline Berlanda Lopes, Matrícula 357891, o valor de R$ 126,61, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Araguaina-TO para Darcinopolis-TO, no 
período de 13/10/2021 a 13/10/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 0000021-
73.2020.8.27.2741.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1919/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99842 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao colaborador eventual Ricardo Lustosa da Costa Silva, Matrícula 357247, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Goiatins-TO para Barra do Ouro-TO, no período de 
23/10/2021 a 23/10/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 0002505-27.2020.8.27.2720.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
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PORTARIA DIÁRIAS Nº 1920/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99618 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Renata Rodrigues Rocha, Matrícula 357273, o valor de R$ 126,61, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Xambioa-TO para Zona Rural-TO, 
no período de 24/10/2021 a 24/10/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 0000660-
54.2021.8.27.2742.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1921/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99614 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Nilza Ferreira de Sousa, Matrícula 990573, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Lagoa da Confusao-TO para Zona 
Rural-TO, no período de 25/10/2021 a 25/10/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 0000926-
25.2021.8.27.2715.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1922/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99526 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Dayana Chrys de Sousa Oliveira Silva, Matrícula 990297, o valor de R$ 
126,61, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Araguaina-TO para 
Darcinopolis-TO, no período de 19/10/2021 a 19/10/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 
0000021-73.2020.8.27.2741.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1923/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99841 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao colaborador eventual Ricardo Lustosa da Costa Silva, Matrícula 357247, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Goiatins-TO para Barra do 
Ouro-TO, no período de 22/10/2021 a 22/10/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 
0002505-27.2020.8.27.2720.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1924/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99830 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Mara Mota de Souza, Matrícula 356936, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de 
0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO para Distrito do Município de Origem-TO, no 
período de 25/10/2021 a 25/10/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 0010652-54.2021.8.27.2737.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1925/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99520 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Tatiana Ferreira Barros, Matrícula 990061, o valor de R$ 379,83, relativo ao pagamento 
de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmas-TO para Gurupi-TO, no período de 14/10/2021 
a 15/10/2021, com a finalidade de realizar visita técnica em abrigo para acompanhar e supervisionar os pretensos adotantes envolvidos nos 
processos 0002789.92.2021.8.27.2722, 0003597-97.2021.8.27.2722 e 0003685.38.2021.8.27.2722.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1926/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99499 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Maria Raimunda Bezerra Mota, Matrícula 990419, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Lagoa da Confusao-TO para Zona Rural-TO, no 
período de 25/10/2021 a 25/10/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 0000017-
85.2018.8.27.2715.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1927/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99498 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Joana D`arc Queiroz Miranda, Matrícula 357604, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO para Brejinho de Nazare-TO, 
no período de 23/10/2021 a 23/10/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 0000333-
32.2018.8.27.2737.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1928/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99714 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Letícia Carvalho dos Santos, Matrícula 356926, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Cristalandia-TO para Lagoa da Confusao-TO, no 
período de 22/10/2021 a 22/10/2021, com a finalidade de realizar estudo pedagógico, determinado no processo 0000926-25.2021.8.27.2715.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
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PORTARIA DIÁRIAS Nº 1929/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99492 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Patrícia Gomes dos Santos, Matrícula 359146, o valor de R$ 126,61, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Porto Alegre do Tocantins-TO para 
Almas-TO, no período de 26/10/2021 a 26/10/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 
0000379-51.2018.8.27.2727.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1930/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99484 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Maria Madalena Moreira Apolinario, Matrícula 990146, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmeiropolis-TO para Sao 
Salvador do Tocantins-TO, no período de 25/10/2021 a 25/10/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no 
processo 0000069-36.2018.8.27.2730.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1931/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99483 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Maria Madalena Moreira Apolinario, Matrícula 990146, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmeiropolis-TO para Zona 
Rural-TO, no período de 23/10/2021 a 23/10/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 0000069-
36.2018.8.27.2730.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1932/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99713 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Letícia Carvalho dos Santos, Matrícula 356926, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Cristalandia-TO para Lagoa 
da Confusao-TO, no período de 25/10/2021 a 25/10/2021, com a finalidade de realizar avaliação pedagógica, determinada no 
processo 0000926-25.2021.8.27.2715.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1933/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99848 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Roberta Nunes Maia, Matrícula 356181, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Augustinopolis-TO para Sampaio-TO, 
no período de 28/10/2021 a 28/10/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 0001948-
36.2021.8.27.2710.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1934/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99849 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Maria Sirleide Ferreira de Souza, Matrícula 356022, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Tocantinopolis-TO para Riachinho-TO, no período 
de 28/10/2021 a 28/10/2021, com a finalidade de realizar estudo pedagógico, determinado no processo 0000241-54.2021.8.27.2703.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1935/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99522 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Nadia Poliana Gomes Leite, Matrícula 355987, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO para Distrito do Município de 
Origem-TO, no período de 16/10/2021 a 16/10/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 0000984-
34.2017.8.27.2726.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1936/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99856 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Ana Paula de Castro do Nascimento, Matrícula 355718, o valor de R$ 379,83, relativo 
ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Paraiso do Tocantins-TO para Caseara-
TO, no período de 25/10/2021 a 26/10/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 0000919-
37.2019.8.27.2704.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1937/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99857 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Valéria Ribeiro Moura, Matrícula 355706, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento 
de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Augustinopolis-TO para Praia Norte-TO, no período de 
13/10/2021 a 13/10/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 0000951-24.2019.8.27.2710/TO.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
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PORTARIA DIÁRIAS Nº 1938/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99711 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Synelba Rodrigues Brito, Matrícula 355700, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Rio da Conceicao-TO para Dianopolis-
TO, no período de 24/10/2021 a 24/10/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 0004647-
16.2020.8.27.2716.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1939/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99525 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Kennya Almeida dos Santos, Matrícula 355649, o valor de R$ 379,83, 
relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmas-TO para 
Gurupi-TO, no período de 14/10/2021 a 15/10/2021, com a finalidade de realizar visita técnica para acompanhar e supervisionar 
os pretensos adotantes envolvidos nos processos 0002789.92.2021.8.27.2722 / 0003597-97.2021.8.27.2722 / 
0003685.38.2021.8.27.2722.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1940/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99497 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Mircia Rodrigues Parente Silva, Matrícula 352942, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Ananas-TO para Riachinho-
TO, no período de 25/10/2021 a 25/10/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 0000241-
54.2021.8.27.2703.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1941/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/100017 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Márcia Rafaela dos Santos Rocha , Matrícula 991909, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Araguatins-TO para Zona 
Rural-TO, no período de 27/10/2021 a 27/10/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 
0005199-08.2020.827.2707.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1942/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/100048 no sistema 
eGESP,  
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RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Elizangela Luciano da Silva, Matrícula 990486, o valor de R$ 126,61, relativo 

ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Novo Alegre-TO para Aurora do 
Tocantins-TO, no período de 29/10/2021 a 29/10/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 
0001032-67.2019.8.27.271.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1943/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/100016 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Luana Trindade dos Santos, Matrícula 990321, o valor de R$ 126,61, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Miracema do Tocantins-TO para 
Tocantinia-TO, no período de 27/10/2021 a 27/10/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no 
processo 00000556220218272725.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1944/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/100055 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Tatiana Ferreira Barros, Matrícula 990061, o valor de R$ 379,83, relativo ao 
pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmas-TO para Araguaina-
TO, no período de 26/10/2021 a 27/10/2021, com a finalidade de realizar vsita técnica no abrigo para acompanhar e 
supervisionar os pretensos adotantes envolvidos nos processos. 0014810-51.2021.8.27.2706, 001481051.2021.8,.27.2706, 
0014803- 59.2021.8.27.2706, 0014803- 59.2021.8.27.2706, 0010586-70.2021.8.27.2706 e 0010586-70.2021.8.27.2706.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1945/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99966 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Valeria Pereira Silva Carvalho, Matrícula 990291, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Araguaina-TO para 
Muricilandia-TO, no período de 22/10/2021 a 22/10/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 
0001149-05.2021.8.27.2706.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1946/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/100056 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Suiane de Godoi Souza, Matrícula 990036, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Araguatins-TO para Zona Rural-TO, no 



ANO XXXIII -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5066 PALMAS -TO, QUINTA -FEIRA , 21 DE OUTUBRO  DE 2021 102 

 

 
 

período de 28/10/2021 a 28/10/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 
00029439220208272707.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1947/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99965 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Eliane Soares Lima, Matrícula 363516, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Araguaina-TO para Nova Olinda-TO, 
no período de 23/10/2021 a 23/10/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 0025539-
73.2020.8.27.2706.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1948/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/100007 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Josedilma Milhomem da Costa Ribeiro, Matrícula 358660, o valor de R$ 
379,83, relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de 
Tocantinopolis-TO para Xambioa-TO, no período de 28/10/2021 a 29/10/2021, com a finalidade de realizar estudo social, 
determinado no processo 0000660-54.2021.8.27.2742.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1949/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/100049 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Renata Rodrigues Rocha, Matrícula 357273, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Xambioa-TO para Araguana-TO, no período de 
29/10/2021 a 29/10/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 0003175-96.2020.827.2742.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1950/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99964 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Olga Raiza Pereira Borges, Matrícula 356461, o valor de R$ 253,22, relativo ao 
pagamento de 1,0 (uma) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, pela prorrogação da viagem concernente ao Protocolo nº 2021/95728, no 
período de 22/08/2021 a 22/08/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 0004132-
42.2020.8.27.2728.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 



ANO XXXIII -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5066 PALMAS -TO, QUINTA -FEIRA , 21 DE OUTUBRO  DE 2021 103 

 

 
 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 1951/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/100054 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Kennya Almeida dos Santos, Matrícula 355649, o valor de R$ 379,83, 
relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmas-TO para 
Araguaina-TO, no período de 26/10/2021 a 27/10/2021, com a finalidade de realizar visita técnica supervisionada com grupo de 
pretendentes à adoção nas Instituições, conforme processos 0014810-51.2021.8.27.2706, 0014803-59.2021.8.27.2706 e 
0010586-70.2021.8.27.2706.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1952/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/100047 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Nágila Olimpio Duarte de Sousa, Matrícula 352016, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmas-TO para Paraiso do 
Tocantins-TO, no período de 22/10/2021 a 22/10/2021, com a finalidade de vistoriar sala de depoimento especial.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1953/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/100034 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor Zailon Labre Batista Miranda, CHEFE DE DIVISÃO, Matrícula 358520, o valor de R$ 
225,29, relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 154,54, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Almas-TO, no período de 
20/10/2021 a 21/10/2021, com a finalidade de vistoriar o antigo fórum da comarca de destino com a finalidade de entrega do 
imóvel, conforme SEI nº. 16.0.000008675-8.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1954/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/100126 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao Desembargador Joao Rigo Guimaraes, DES - DESEMBARGADOR, Matrícula 17368, o valor de 
R$ 3.909,78, relativo ao pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 1.125,43, descontado o valor de R$ 
231,81, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, acrescido de R$ 202,58 referente ao Adicional de Deslocamento, 
por seu deslocamento de Palmas-TO para Recife-PE, no período de 02/11/2021 a 05/11/2021, com a finalidade de participar do 
120° Encontro de Presidentes dos Tribunais de Justiça, conforme SEI nº 21.0.000023858-6.  

Art. 2º Conceder ao Magistrado Manuel de Faria Reis Neto, JUZ3 - JUIZ DE DIREITO DE 3ª ENTRÂNCIA, Matrícula 
291736, o valor de R$ 3.121,96, relativo ao pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 900,34, descontado o 
valor de R$ 231,81, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, acrescido de R$ 202,58 referente ao Adicional de 
Deslocamento, por seu deslocamento de Palmas-TO para Recife-PE, no período de 02/11/2021 a 05/11/2021, com a finalidade 
de participar do 120° Encontro de Presidentes dos Tribunais de Justiça, conforme SEI nº 21.0.000023858-6.  

Art. 3º Conceder à servidora Kenia Cristina de Oliveira, CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA, Matrícula 167343, 
o valor de R$ 3.121,96, relativo ao pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 900,34, descontado o valor de 
R$ 231,81, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, acrescido de R$ 202,58 referente ao Adicional de 
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Deslocamento, por seu deslocamento de Palmas-TO para Recife-PE, no período de 02/11/2021 a 05/11/2021, com a finalidade 
de participar do 120° Encontro de Presidentes dos Tribunais de Justiça, conforme SEI nº 21.0.000023858-6.  

Art. 4º Conceder ao servidor Celzo Filho de Lima Alves, CHEFE DE GABINETE DE DESEMBARGADOR, Matrícula 
353059, o valor de R$ 3.121,96, relativo ao pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 900,34, descontado o 
valor de R$ 231,81, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, acrescido de R$ 202,58 referente ao Adicional de 
Deslocamento, por seu deslocamento de Palmas-TO para Recife-PE, no período de 02/11/2021 a 05/11/2021, com a finalidade 
de participar do 120° Encontro de Presidentes dos Tribunais de Justiça, conforme SEI nº 21.0.000023858-6.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1955/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/98325 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Maria Lucia Moreira Batista, PORTEIRO DE AUDITÓRIO-DISTRIBUIDOR, Matrícula 
26269, o valor de R$ 49,34, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 
77,27, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Aurora do Tocantins-TO para Combinado-
TO, no período de 27/09/2021 a 27/09/2021, com a finalidade de empreender viagem a Cidade de Combinado/TO, para pegar 
folha de chegues da Conta dos Oficiais de Justiça, conforme SEI 14.0.000092101-8.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1956/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/100059 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Aline Lima de Jesus , Matrícula 356037, o valor de R$ 1.392,71, relativo ao 
pagamento de 5,5 (cinco e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmas-TO para Novo 
Acordo-TO, no período de 18/10/2021 a 23/10/2021, com a finalidade de realizar audiências de conciliação, conforme solicitação 
via Sei nº 20.0.000012763-0.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1957/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/100058 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Aline Lima de Jesus , Matrícula 356037, o valor de R$ 886,27, relativo ao 
pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmas-TO para Novo Acordo-
TO, no período de 13/10/2021 a 16/10/2021, com a finalidade de realizar audiências de conciliação, conforme solicitação via Sei 
nº 20.0.000012763-0.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1958/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/100053 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder ao servidor CEDIDO Mauricio Duillo Martins Sardote, Matrícula 353658, o valor de R$ 520,73, 
relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 450,18, descontado o valor de R$ 154,54, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Pequizeiro-TO, no período de 18/10/2021 
a 19/10/2021, com a finalidade de participar da solenidade de entrega dos títulos de propriedade no município de Pequizeiro, 
conforme SEI 20.0.000000391-4.  

Art. 2º Conceder ao servidor CEDIDO Júlio Cesar Vieira dos Anjos, Matrícula 357716, o valor de R$ 520,73, relativo 
ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 450,18, descontado o valor de R$ 154,54, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Pequizeiro-TO, no período de 18/10/2021 
a 19/10/2021, com a finalidade de participar da solenidade de entrega dos títulos de propriedade no município de Pequizeiro, 
conforme SEI 20.0.000000391-4.  

Art. 3º Conceder à Desembargadora Etelvina Maria Sampaio Felipe, DESA - DESEMBARGADORA, Matrícula 10977, 
o valor de R$ 689,54, relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 562,72, descontado o valor de 
R$ 154,54, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Pequizeiro-TO, no 
período de 18/10/2021 a 19/10/2021, com a finalidade de participar da solenidade de entrega dos títulos de propriedade no 
município de Pequizeiro, conforme SEI 20.0.000000391-4.  

Art. 4º Conceder ao servidor Francisco Valberto Vieira de Sousa, ASSISTENTE DE GABINETE DE 
DESEMBARGADOR, Matrícula 353490, o valor de R$ 520,73, relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor 
unitário é R$ 450,18, descontado o valor de R$ 154,54, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu 
deslocamento de Palmas-TO para Pequizeiro-TO, no período de 18/10/2021 a 19/10/2021, com a finalidade de participar da 
solenidade de entrega dos títulos de propriedade no município de Pequizeiro, conforme SEI 20.0.000000391-4.  

Art. 5º Conceder ao Magistrado Ocelio Nobre da Silva, JUZ3 - JUIZ DE DIREITO DE 3ª ENTRÂNCIA, Matrícula 
106174, o valor de R$ 520,73, relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 450,18, descontado o 
valor de R$ 154,54, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Pequizeiro-
TO, no período de 18/10/2021 a 19/10/2021, com a finalidade de participar da solenidade de entrega dos títulos de propriedade 
no município de Pequizeiro, conforme SEI 20.0.000000391-4.  

Art. 6º Conceder ao servidor CEDIDO Cesar Nobre da Silva, Matrícula 353594, o valor de R$ 520,73, relativo ao 
pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 450,18, descontado o valor de R$ 154,54, conforme determina o 
art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Pequizeiro-TO, no período de 18/10/2021 a 
19/10/2021, com a finalidade de participar da solenidade de entrega dos títulos de propriedade no município de Pequizeiro, 
conforme SEI 20.0.000000391-4.  

Art. 7º Conceder à servidora CEDIDA Carla Rejany Pimenta de Andrade, Matrícula 354758, o valor de R$ 520,73, 
relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 450,18, descontado o valor de R$ 154,54, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Pequizeiro-TO, no período de 18/10/2021 
a 19/10/2021, com a finalidade de participar da solenidade de entrega dos títulos de propriedade no município de Pequizeiro, 
conforme SEI 20.0.000000391-4.  

Art. 8º Conceder à servidora CEDIDA Fernanda de Sousa Nogueira, Matrícula 355019, o valor de R$ 520,73, relativo 
ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 450,18, descontado o valor de R$ 154,54, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Pequizeiro-TO, no período de 18/10/2021 
a 19/10/2021, com a finalidade de participar da solenidade de entrega dos títulos de propriedade no município de Pequizeiro, 
conforme SEI 20.0.000000391-4.  

Art. 9º Conceder à servidora CEDIDA Natália Félix de Araújo Teixeira , Matrícula 363032, o valor de R$ 520,73, 
relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 450,18, descontado o valor de R$ 154,54, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Pequizeiro-TO, no período de 18/10/2021 
a 19/10/2021, com a finalidade de participar da solenidade de entrega dos títulos de propriedade no município de Pequizeiro, 
conforme SEI 20.0.000000391-4.  

Art. 10º Conceder à servidora Jeane Silva Justino Filho, CHEFE DE GABINETE DA CORREGEDORIA-GERAL DA 
JUSTIÇA, Matrícula 269528, o valor de R$ 520,73, relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 
450,18, descontado o valor de R$ 154,54, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de 
Palmas-TO para Pequizeiro-TO, no período de 18/10/2021 a 19/10/2021, com a finalidade de participar da solenidade de entrega 
dos títulos de propriedade no município de Pequizeiro, conforme SEI 20.0.000000391-4.  

Art. 11º Conceder ao servidor Afonso Alves da Silva Júnior, CHEFE DE GABINETE DE DESEMBARGADOR, 
Matrícula 288621, o valor de R$ 520,73, relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 450,18, 
descontado o valor de R$ 154,54, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO 
para Pequizeiro-TO, no período de 18/10/2021 a 19/10/2021, com a finalidade de participar da solenidade de entrega dos títulos 
de propriedade no município de Pequizeiro, conforme SEI 20.0.000000391-4.  

Art. 12º Conceder à servidora Kezia Reis de Souza, ASSESSOR(A) DE COMUNICAÇÃO E IMPRENSA CGJUS, 
Matrícula 353243, o valor de R$ 520,73, relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 450,18, 
descontado o valor de R$ 154,54, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO 
para Pequizeiro-TO, no período de 18/10/2021 a 19/10/2021, com a finalidade de participar da solenidade de entrega dos títulos 
de propriedade no município de Pequizeiro, conforme SEI 20.0.000000391-4.  
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Art. 13º Conceder ao Magistrado Roniclay Alves de Morais, JUZ3 - JUIZ DE DIREITO DE 3ª ENTRÂNCIA, Matrícula 
211474, o valor de R$ 520,73, relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 450,18, descontado o 
valor de R$ 154,54, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Pequizeiro-
TO, no período de 18/10/2021 a 19/10/2021, com a finalidade de participar da solenidade de entrega dos títulos de propriedade 
no município de Pequizeiro, conforme SEI 20.0.000000391-4.  

Art. 14º Conceder ao servidor Juvenil Ribeiro de Sousa, CHEFE DE SERVIÇO DE TRANSPORTE, PATRIMÔNIO E 
SERVIÇOS GERAIS CGJUS, Matrícula 352766, o valor de R$ 520,73, relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo 
valor unitário é R$ 450,18, descontado o valor de R$ 154,54, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu 
deslocamento de Palmas-TO para Pequizeiro-TO, no período de 18/10/2021 a 19/10/2021, com a finalidade de participar da 
solenidade de entrega dos títulos de propriedade no município de Pequizeiro, conforme SEI 20.0.000000391-4.  

Art. 15º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA  

CENTRAL DE COMPRAS  
Extratos  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 21.0.000025299-6 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
NOTA DE EMPENHO: 2021NE03606 
CONTRATANTE: Fundo Especial de Modernização e Aprimoramento do Poder Judiciário. 
CONTRATADA: Vitor Hugo Alves Rocco ï ME. 
CNPJ: 09.195.628/0001-64                 
OBJETO: Empenho destinado à contratação de empresa para ministrar a Palestra TalkShow ñMulheres no judici§rio: rela»es de 
g°nero.ò para magistrados e servidores do Poder Judici§rio Tocantinense, modalidade EAD, no dia 28 de outubro de 2021.    
VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 (Nove mil reais) 
Unidade Gestora: 060100-FUNJURIS. 
Classificação Orçamentária: 0601.02.128.1145.4180 
Natureza de Despesa: 33.90.39 - Subitem: 48 
Fonte de Recursos: 0240. 
DATA DA EMISSÃO: 21 de outubro de 2021. 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 21.0.000024087-4 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
NOTA DE EMPENHO: 2021NE03111 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
CONTRATADA: Jaqueline de Kassia Ribeiro de Paiva. 
CPF: 788.297.201-00 
OBJETO: Empenho destinado a contrata«o de instrutor para ministrar o curso ñProcedimentos Administrativosò, para 
magistrados e servidores do Poder Judiciário Tocantinense, na modalidade EAD, através da plataforma virtual da ESMAT, nos 
dias 3 a 12 de novembro de 2021. 
VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 (Nove mil reais). 
Unidade Gestora: 050100-TRIBUNAL. 
Classificação Orçamentária: 0501.02.128.1145.2174 
Natureza de Despesa: 33.90.36 Subitem: 28 
Fonte de Recursos: 0100. 
DATA DA EMISSÃO: 20 de outubro de 2021. 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS  
Extratos de contratos  

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO ð SRP Nº 118/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2021 
PROCESSO 21.0.000022686-3 
 CONTRATO Nº 301/2021 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
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CONTRATADA: Gráfica e Editora Capital Ltda - ME 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a aquisição de materiais promocionais necessários à divulgação de 
campanhas de caráter institucional do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
VALOR: O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$ 14.070,00 (quatorze mil setenta reais), compreendendo 
todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução. 
VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará a partir da data de sua assinatura, ficando adstrito ao crédito orçamentário conforme 
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.131.1145.4185 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2021. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2020 
DA SECRETARIA DE GESTÃO E ENSINO EM SEGURANÇA PÚBLICA - SEGEN/MJSP 
RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO ð SRP Nº 28/2020 
PROCESSO SEI/TJTO 21.0.000016968-1 
 CONTRATO Nº 299/2021 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Berkana Tecnologia em Segurança - Ltda 
OBJETO: aquisição de equipamentos para ações de contrainteligência de segurança pública, compreendendo o fornecimento e 
a garantia, em atendimento às necessidades do NIS - Núcleo de Inteligência e Segurança Institucional, com vistas às Ações de 
Contrainteligência de Segurança Pública no Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
VALOR: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 354.130,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil cento e trinta reais). 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, prorrogável 
na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.061.1145.3066 
NATUREZA DE DESPESA: 44.90.52 
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2021. 
EXTRATO DE CONTRATO 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2020 
DA SECRETARIA DE GESTÃO E ENSINO EM SEGURANÇA PÚBLICA - SEGEN/MJSP 
RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO ð SRP Nº 28/2020 
PROCESSO SEI/TJTO 21.0.000016968-1 
 CONTRATO Nº 299/2021 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Berkana Tecnologia em Segurança - Ltda 
OBJETO: aquisição de equipamentos para ações de contrainteligência de segurança pública, compreendendo o fornecimento e 
a garantia, em atendimento às necessidades do NIS - Núcleo de Inteligência e Segurança Institucional, com vistas às Ações de 
Contrainteligência de Segurança Pública no Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
VALOR: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 354.130,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil cento e trinta reais). 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, prorrogável 
na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.061.1145.3066 
NATUREZA DE DESPESA: 44.90.52 
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2021. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO ð SRP Nº 71/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2021 
PROCESSO 21.0.000025561-8 
CONTRATO Nº 300/2021 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 



ANO XXXIII -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5066 PALMAS -TO, QUINTA -FEIRA , 21 DE OUTUBRO  DE 2021 108 

 

 
 

CONTRATADA: JC Empreendimentos - Ltda 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de restaurante com funcionamento diário em Palmas, Capital do 
Estado do Tocantins, para atender às necessidades do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
VALOR: O valor estimado do presente Contrato é de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais), compreendendo todas as 
despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução. 
VIGÊNCIA: Este Contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura e vigência no seu respectivo crédito orçamentário. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.131.1145.4185 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2021. 
 

Extratos  
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 470/2021  
PROCESSO 21.0.000025857-9 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Josefa Correia da silva 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de pedagogia, 
destinado a prestação de serviços de caráter auxiliar e especializado de entrevistadora de crianças e adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violência, por meio de depoimento especial, durante a fase probatória em processos judiciais, com a 
possibilidade de produção antecipada de prova no processo penal, antes do ajuizamento da ação, conforme inciso I do art. 156 
do Código de Processo Penal, para atender as demanda do Poder Judiciário do Estado do Tocantins na Comarca de Peixe, 
conforme disposições previstas neste Termo e no Edital de Credenciamento. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação 
resumida do extrato no Diário da Justiça Eletrônico - DJE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 ï Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.47 
FONTE DE RECURSOS: 0100 
e/ou 
UNIDADE GESTORA: 060100 -  Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.02.061.1168.3082 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.47 
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 427/2021 
PROCESSO 21.0.000024582-5 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Aline Glese Ribeiro Marçal Fialho 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social, 
destinado a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento 
Multidisciplinar de Palmas, Comarca de Palmas e Cidade de Palmas. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação 
resumida do extrato no Diário da Justiça Eletrônico - DJE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.061.1145.3082 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36  
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 450/2021 
PROCESSO 21.0.000025043-8 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Wany Teixeira Lima 
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OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de psicologia, 
destinado a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento 
Multidisciplinar de Gurupi, Comarca de Palmeirópolis e Cidade de Palmeirópolis. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação 
resumida do extrato no Diário da Justiça Eletrônico - DJE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.061.1145.3082 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36  
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 469/2021  
PROCESSO 21.0.000025865-0 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Elidean Alves da Rocha 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social, 
destinado a prestação de serviços de caráter auxiliar e especializado de entrevistadora de crianças e adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violência, por meio de depoimento especial, durante a fase probatória em processos judiciais, com a 
possibilidade de produção antecipada de prova no processo penal, antes do ajuizamento da ação, conforme inciso I do art. 156 
do Código de Processo Penal, para atender as demanda do Poder Judiciário do Estado do Tocantins na Comarca de Taguatinga, 
conforme disposições previstas neste Termo e no Edital de Credenciamento. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação 
resumida do extrato no Diário da Justiça Eletrônico - DJE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 ï Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.47 
FONTE DE RECURSOS: 0100 
e/ou 
UNIDADE GESTORA: 060100 -  Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.02.061.1168.3082 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.47 
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 431/2021 
PROCESSO 21.0.000024463-2 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Gilma Gonçalves da Silva 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social, 
destinado a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento 
Multidisciplinar de Araguaína, Comarca de Araguaína e Cidade de Araguaína. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação 
resumida do extrato no Diário da Justiça Eletrônico - DJE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.061.1145.3082 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36  
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 473/2021 
PROCESSO 21.0.000025635-5 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Maricilde Araújo de Souza 
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OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social, 
destinado a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento 
Multidisciplinar de Paraíso do Tocantins, Comarca de Paraíso do Tocantins e Cidade de Paraíso do Tocantins. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação 
resumida do extrato no Diário da Justiça Eletrônico - DJE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.061.1145.3082 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36  
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 476/2021 
PROCESSO 21.0.000025634-7 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Juliane Hirosse Malizia 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de psicologia, 
destinado a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento 
Multidisciplinar de Araguaína, Comarca de Araguaína e Cidade de Araguaína. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação 
resumida do extrato no Diário da Justiça Eletrônico - DJE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.061.1145.3082 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36  
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 474/2021 
PROCESSO 21.0.000025637-1 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Silmária Alves Lima Carvalho 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social, 
destinado a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento 
Multidisciplinar de Gurupi, Comarca de Peixe e Cidade de Peixe. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação 
resumida do extrato no Diário da Justiça Eletrônico - DJE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.061.1145.3082 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36  
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 471/2021 
PROCESSO 21.0.000025638-0 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Michele Adriana Silva Pires 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social, destinado a 
atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar de Palmas, Comarca 
de Palmas e Cidade de Palmas. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça Eletrônico - DJE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.061.1145.3082 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36  
FONTE DE RECURSOS: 0240 

DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2021. 
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EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 475/2021 
PROCESSO 21.0.000025633-9 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: América Aparecida Oliveira Xavier Germano 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de pedagogia, 
destinado a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento 
Multidisciplinar de Dianópolis, Comarca de Arraias e Cidade de Arraias. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação 
resumida do extrato no Diário da Justiça Eletrônico - DJE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.061.1145.3082 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36  
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 468/2021  
PROCESSO 21.0.000025717-3 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Sidinéa Bomfim Rocha 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social, 
destinado a prestação de serviços de caráter auxiliar e especializado de entrevistadora de crianças e adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violência, por meio de depoimento especial, durante a fase probatória em processos judiciais, com a 
possibilidade de produção antecipada de prova no processo penal, antes do ajuizamento da ação, conforme inciso I do art. 156 
do Código de Processo Penal, para atender as demanda do Poder Judiciário do Estado do Tocantins na Comarca de 
Cristalândia, conforme disposições previstas neste Termo e no Edital de Credenciamento. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação 
resumida do extrato no Diário da Justiça Eletrônico - DJE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 ï Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.47 
FONTE DE RECURSOS: 0100 
e/ou 
UNIDADE GESTORA: 060100 -  Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.02.061.1168.3082 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.47 
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 478/2021 
PROCESSO 21.0.000025427-1 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADO: Thiago Batista Alves 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo o credenciamento de pessoas físicas, para prestação de serviços de Mediador, 
destinados a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 
Cidadania - CEJUSC, Polo de Palmas. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação 
resumida do extrato no Diário Eletrônico da Justiça Eletrônico - DJE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.02.061.1168.3081 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.47 
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO: 
TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 6/2021  
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PROCESSO 21.0.000007116-9 
COOPERADORES: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e Secretaria de Educação, Juventude e Esportes do Estado do 
Tocantins. 
OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem por objeto estabelecer compromisso entre os Partícipes no sentido de criação e 
manutenção do projeto denominado CIRCULAR DIÁLOGO E PAZ NA ESCOLA. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Cooperação terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados da data de sua assinatura. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 472/2021 
PROCESSO 21.0.000025636-3 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Valéria Barreira Brito 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de psicologia, 
destinado a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento 
Multidisciplinar de Porto Nacional, Comarca de Novo Acordo  e Cidade de Aparecida do Rio Negro. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação 
resumida do extrato no Diário da Justiça Eletrônico - DJE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.061.1145.3082 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36  
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 481/2021 
PROCESSO 21.0.000026086-7 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Waldineide Brito Marinho Costa 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social, 
destinado a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento 
Multidisciplinar de Palmas, Comarca de Palmas e Cidade de Palmas. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação 
resumida do extrato no Diário da Justiça Eletrônico - DJE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.061.1145.3082 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36  
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 479/2021 
PROCESSO 21.0.000026087-5 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Maria Adenilda da Silva 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de psicologia, 
destinado a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento 
Multidisciplinar de Tocantinópolis, Comarca de Araguatins e Cidade de Araguatins. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação 
resumida do extrato no Diário da Justiça Eletrônico - DJE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.061.1145.3082 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36  
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO 
TERMO DE DOAÇÃO Nº 30/2021 
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PROCESSO: 21.0.000020021-0 
DOADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
DONATÁRIA: Secretaria da Cidadania e Justiça do Estado do Tocantins 
OBJETO: Doação de bens em conformidade com a Instrução Normativa 7/2021, o artigo 17, inciso II, alínea "a'", da Lei nº 
8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2021. 
 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS  
Portarias  

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 676/2021, de 20 de outubro de 2021 
A DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE AURORA DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 80 da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 
2.093, de 1º de outubro de 2018 que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição 
de servidores no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGESP);  
CONSIDERANDO o afastamento de plantão, do servidor CLAUDIO DA COSTA SILVA, matrícula nº 85248, ocupante do cargo 
de OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, da unidade de lotação COMARCA DE AURORA DO TOCANTINS - CENTRAL DE 
MANDADOS, no período de 18/10/2021 a 22/10/2021;  
CONSIDERANDO a solicitação de substituição constante no protocolo nº 2021/100148; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o(os) servidor(es) listado(s) no Anexo I desta Portaria, para, sem prejuízo de suas funções, substituir o(a) 
servidor(a) afastado(a), com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva substituição.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ANEXO 1 

Matrícula Nome Funcional Cargo Período 

355827 CRISTIANO DE ALMEIDA MANDU CEDIDO AO TJTO CEDIDO AO TJTO 18/10/2021 à 22/10/2021 

Publique-se. Cumpra-se. 
EMANUELA DA CUNHA GOMES 

DIRETORA DO FORO - 1ª ENTRÂNCIA  
 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 677/2021, de 20 de outubro de 2021 
A DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE AURORA DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 80 da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 
2.093, de 1º de outubro de 2018 que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição 
de servidores no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGESP);  
CONSIDERANDO o afastamento de férias, da servidora ROSANNE PEREIRA DE SOUSA, matrícula nº 33372, ocupante do 
cargo de ESCRIVÃO DO CRIME-CONTADOR, da unidade de lotação COMARCA DE AURORA DO TOCANTINS - 1ª VARA 
CRIMINAL, no período de 06/10/2021 a 20/10/2021;  
CONSIDERANDO a solicitação de substituição constante no protocolo nº 2021/100149; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o(os) servidor(es) listado(s) no Anexo I desta Portaria, para, sem prejuízo de suas funções, substituir o(a) 
servidor(a) afastado(a), com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva substituição.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ANEXO 1 

Matrícula Nome Funcional Cargo Período 

86049 ELIANE RAMOS CANDIDO TAVARES ESTATUTÁRIO TÉCNICO JUDICIÁRIO 06/10/2021 à 20/10/2021 

Publique-se. Cumpra-se. 
EMANUELA DA CUNHA GOMES 

DIRETORA DO FORO - 1ª ENTRÂNCIA  
 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 678/2021, de 20 de outubro de 2021 
A DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE AURORA DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 80 da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 
2.093, de 1º de outubro de 2018 que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição 
de servidores no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGESP);  
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CONSIDERANDO o afastamento de plantão, da servidora ROSANNE PEREIRA DE SOUSA, matrícula nº 33372, ocupante do 
cargo de ESCRIVÃO DO CRIME-CONTADOR, da unidade de lotação COMARCA DE AURORA DO TOCANTINS - 1ª VARA 
CRIMINAL, no período de 21/10/2021 a 22/10/2021;  
CONSIDERANDO a solicitação de substituição constante no protocolo nº 2021/100151; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o(os) servidor(es) listado(s) no Anexo I desta Portaria, para, sem prejuízo de suas funções, substituir o(a) 
servidor(a) afastado(a), com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva substituição.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ANEXO 1 

Matrícula Nome Funcional Cargo Período 

86049 ELIANE RAMOS CANDIDO TAVARES ESTATUTÁRIO TÉCNICO JUDICIÁRIO 21/10/2021 à 22/10/2021 

Publique-se. Cumpra-se. 
EMANUELA DA CUNHA GOMES 

DIRETORA DO FORO - 1ª ENTRÂNCIA  
 
PORTARIA FÉRIAS Nº 1372/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições 
legais e na forma da lei,  
Considerando o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
Considerando o disposto no artigo n° 42, inciso I, alínea "c" da Lei Complementar n° 10/1996 e conforme solicitação contida no 
sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do servidor MAX MARTINS MELO SILVA, matrícula nº 352350, relativas ao período aquisitivo 
2019/2020, marcadas para o período de 21/10 a 19/11/2021, a partir de 21/10/2021 até 19/11/2021, assegurado o usufruto dos 
dias remanescentes para o período de 01 a 30/10/2022, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Marcelo Laurito Paro 
Diretor do Foro 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 1373/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora SELMA APARECIDA CAMARGO CASTRO, matrícula nº 75448, relativas ao período 
aquisitivo 2018/2019, marcadas para o período de 21/10 a 04/11/2021, a partir de 21/10/2021 até 04/11/2021, assegurado o 
usufruto dos dias remanescentes para o período de 21/11 a 05/12/2022, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 1374/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
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Art. 1º Suspender as férias da servidora FATIMA ALVES DE LIMA ROSA, matrícula nº 59542, relativas ao período aquisitivo 
2020/2021, marcadas para o período de 20 a 22/10/2021, a partir de 20/10/2021 até 22/10/2021, assegurado o usufruto dos dias 
remanescentes para o período de 17 a 19/01/2022, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 1375/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora ALINE GONÇALVES FRANÇA, matrícula nº 260849, relativas ao período aquisitivo 
2019/2020, marcadas para o período de 11/10 a 09/11/2021, a partir de 11/10/2021 até 09/11/2021, assegurado o usufruto dos 
dias remanescentes para o período de 09/01 a 07/02/2023, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 679/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE MIRACEMA DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 80 da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 
2.093, de 1º de outubro de 2018 que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição 
de servidores no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGESP);  
CONSIDERANDO o afastamento de plantão, da servidora ALEANE DE PAULA CARVALHO, matrícula nº 177241, ocupante do 
cargo de OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, da unidade de lotação COMARCA DE MIRACEMA DO TOCANTINS - CENTRAL 
DE MANDADOS, no período de 18/10/2021 a 22/10/2021;  
CONSIDERANDO a solicitação de substituição constante no protocolo nº 2021/100274; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o(os) servidor(es) listado(s) no Anexo I desta Portaria, para, sem prejuízo de suas funções, substituir o(a) 
servidor(a) afastado(a), com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva substituição.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ANEXO 1 

Matrícula Nome Funcional Cargo Período 

40181 DAVI RIBEIRO PIRES ESTATUTÁRIO AUXILIAR JUDICIÁRIO 18/10/2021 à 22/10/2021 

Publique-se. Cumpra-se. 
MARCELLO RODRIGUES DE ATAIDES 
DIRETOR DO FORO - 3ª ENTRÂNCIA  

 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 680/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE MIRACEMA DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 80 da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 
2.093, de 1º de outubro de 2018 que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição 
de servidores no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGESP);  
CONSIDERANDO o afastamento de plantão, da servidora ALEANE DE PAULA CARVALHO, matrícula nº 177241, ocupante do 
cargo de OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, da unidade de lotação COMARCA DE MIRACEMA DO TOCANTINS - CENTRAL 
DE MANDADOS, no período de 25/10/2021 a 28/10/2021;  
CONSIDERANDO a solicitação de substituição constante no protocolo nº 2021/100283; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o(os) servidor(es) listado(s) no Anexo I desta Portaria, para, sem prejuízo de suas funções, substituir o(a) 
servidor(a) afastado(a), com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva substituição.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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ANEXO 1 

Matrícula Nome Funcional Cargo Período 

40181 DAVI RIBEIRO PIRES ESTATUTÁRIO AUXILIAR JUDICIÁRIO 25/10/2021 à 28/10/2021 

Publique-se. Cumpra-se. 
MARCELLO RODRIGUES DE ATAIDES 
DIRETOR DO FORO - 3ª ENTRÂNCIA  

 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 681/2021, de 21 de outubro de 2021 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE DIANÓPOLIS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem 
o art. 80 da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 1º de 
outubro de 2018 que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de servidores no 
Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGESP);  
CONSIDERANDO o afastamento de férias, do servidor WAGNER OLIVEIRA LEAL COSTA, matrícula nº 47944, ocupante do 
cargo de OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, da unidade de lotação COMARCA DE DIANÓPOLIS - CENTRAL DE 
MANDADOS, no período de 01/11/2021 a 30/11/2021;  
CONSIDERANDO a solicitação de substituição constante no protocolo nº 2021/100284; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o(os) servidor(es) listado(s) no Anexo I desta Portaria, para, sem prejuízo de suas funções, substituir o(a) 
servidor(a) afastado(a), com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva substituição.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ANEXO 1 

Matrícula Nome Funcional Cargo Período 

111479 ALDENI PEREIRA VALADARES ESTATUTÁRIO ESCRIVÃO JUDICIAL 01/11/2021 à 30/11/2021 

Publique-se. Cumpra-se. 
JOÃO ALBERTO MENDES BEZERRA JUNIOR 

DIRETOR DO FORO - 3ª ENTRÂNCIA  
 

ESMAT  
Editais  

EDITAL nº 113, de 2021 ðSEI Nº  21.0.000016483-3 
O diretor geral da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT), no uso de suas atribuições, dispõe sobre as normas 
gerais para ingresso e participação no evento WEBINÁRIO DE ALTERNATIVAS PENAIS: UMA ABORDAGEM POLÍTICO 
CRIMINAL NO CONTEXTO DO NÃO ENCARCERAMENTO, a se realizar no dia 5 de novembro de 2021, mediante as 
condições determinadas neste Edital e nos demais dispositivos legais aplicados à espécie, conforme segue: 
1. DADOS GERAIS 
1.1 Nome: Webinário de Alternativas Penais: Uma Abordagem Político Criminal no Contexto do não encarceramento 
1.2 Objetivo: Discutir e analisar a política criminal punitiva e encarceradora brasileira, assim como os desafios da execução de 
mecanismos e estratégias que façam enfrentamento ao encarceramento em massa em curso no País, expondo os fundamentos 
políticos e criminológicos do projeto penal alternativo que se formula no Brasil.. 
1.3 Período de Inscrições: As inscrições ocorrerão no período de 22 de outubro a 5 de novembro de 2021. 
1.4 Inscrições: As inscrições serão realizadas por meio do Sistema Acadêmico da Escola Superior da Magistratura 
Tocantinense (SAV/ESMAT), e o link será disponibilizado no Portal da Esmat. 
1.5 Públicos-Alvo:  
Magistrados e magistradas, servidores e servidoras do Sistema de Justiça, do Sistema Penal, da Rede de Apoio e demais 
profissionais interessados(as) no tema e sociedade civil  
1.6 Carga Horária: 5 horas-aula 
1.7 Modalidade: EaD 
1.8 Local: Plataforma Virtual da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT) 
2. VAGAS:  
2.1 Quantidade de Vagas: 1.000 
3. PRÉ-REQUISITOS 
3.1 Serem magistrados e magistradas do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins; 
3.2 Serem servidores e servidoras do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins; 
3.3 Serem servidores e servidoras do Sistema Penal do Estado do Tocantins; 
3.4 Serem servidores e servidoras da Secretaria de Cidadania e Justiça (SECIJU); 
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3.5 Serem servidores e servidoras do Poder Executivo local e de outros estados interessados na temática; 
3.6 Serem servidores e servidoras da Rede de Apoio às Pessoas Egressas do Sistema Penal; 
3.7 Serem estudantes; 
3.8 Serem da comunidade em geral que tenham interesse na temática abordada; 
3.9 Para participar do Evento, faz-se necessário dispor de equipamento tecnológico (computador, tablet, smartphone) com 
acesso à internet, uma vez que será transmitido via web. 
  
4. FREQUÊNCIA E AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM 
4.1 Os inscritos e as inscritas deverão participar das atividades programadas, conforme descrição no item 5 deste Edital 
específico; 
4.2 A frequência será computada no momento em que o(a) participante efetuar o seu login de acesso no Sistema Acadêmico 
Virtual (SAV), para assistir à transmissão do Evento, link este que será disponibilizado, no Portal Esmat, para acesso na data do 
Evento; 
4.3 Não haverá aferição de nota aos alunos e às alunas; 
4.4 Problemas de acesso à plataforma da Esmat devem ser remetidos à equipe da Secretaria Acadêmica da Escola pelo e-mail: 
saesmat@tjto.jus.br ou pelo telefone: (63) 3218-4256; 
4.5 Se houver alteração no cronograma de desenvolvimento, ou no período de realização do Evento, esta será comunicada por 
e-mail. Para tanto, os inscritos e as inscritas deverão atualizar seus e-mails e telefones de contato em seus perfis na Secretaria 
Acadêmica Virtual (SAV) e no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA). 
5. CRONOGRAMA E PROGRAMAÇÃO 

WEBINÁRIO DE ALTERNATIVAS PENAIS: UMA ABORDAGEM POLÍTICO-CRIMINAL NO 
CONTEXTO DO NÃO ENCARCERAMENTO 

Data Horário Atividades 

Dia 5 de novembro de 
2021 

Das 13h às 14h 

Ambientação à Plataforma do Evento. Este momento 
será destinado aos alunos e às alunas no Portal 
Esmat (esmat.tjto.jus.br), para acessar ao link do 
Evento e registrar sua frequência. 

Das 14h às 14h45 

Abertura do Evento 
  
    Secretário Héber Luis Fidelis Fernandes 
    Secretaria da Cidadania e Justiça 
  
    Juiz Allan Martins Ferreira 
   Tribunal de Justiça do Tocantins 
  
   Cristiano Tavares Torquato 
   Diretor Substituto do Departamento Penitenciário 
Nacional do Ministério da Segurança Pública 
(DEPEN/MJ) 

Das 14h45 às 15h30 

Tema 1: Política criminal e a função social da pena  
  
Palestrante: Juiz Océlio Nobre da Silva 
Auxiliar do Gabinete da Presidência TJTO 

Das 15h30 às 16h15 

Tema 2: Estratégias e mecanismos político-
criminais para o fortalecimento das alternativas 
penais. 
  
Palestrante: Mestra Juliana Porto Vieira 
Agente Federal em Execução Penal 

Das 16h15 às 17h 

Tema 3: Qualificação da porta de entrada na 
audiência de custódia como estratégia de 
promoção da aplicação de alternativas penais e 
redução da massa carcerária. 
  
Palestrante: Mestre Rafael Barreto Souza 
Coordenador Técnico Adjunto do Eixo 1 do Programa 
Fazendo Justiça (CNJ/PNUD) 

Das 17h às 17h45 
Interatividade dos(as) participantes com os(as) 
palestrantes, por meio das perguntas feitas pelo 
chat. 
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18h Encerramento 

Coordenadora da Mesa: Bárbara Vieira de Sousa Pinheiro 
                                           Gerente de Política de Alternativas Penais 

Carga Horária Total               5 horas-aula 

  

6.  DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1 A inscrição do(a) candidato(a) implicará aceitação prévia das normas contidas no presente Edital; 
6.2 Os casos omissos e dúvidas de interpretação das normas reguladoras do Evento, porventura suscitados, deverão ser 
encaminhados à Coordenação do Seminário.   
 

EDITAL nº 116, de 2021 ð SEI Nº 21.0.000026025-5 
O diretor geral da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT), no uso de suas atribuições, dispõe sobre as normas 
gerais para ingresso e participação no curso Planilha de Custo e Formação de Preços com Base na In 5/2017 SEGES-MPDG 
e Alterações, a se realizar no período de 16 a 29 de novembro de 2021, mediante as condições determinadas neste Edital e nos 
demais dispositivos legais aplicados à espécie, conforme segue: 
  
1. DADOS GERAIS 
Nome: Curso Planilha de Custo e Formação de Preços com Base na In 5/2017 SEGES-MPDG e Alterações. 
Objetivo: Propiciar aos participantes conhecimentos para elaboração das planilhas, além de oferecer subsídios técnicos para 
que este possa efetuar de forma segura e eficaz, a análise crítica de Planilha de Preços/Custos oferecidas pelos licitantes na 
condução do processo de julgamento da licitação e também posteriormente, para a própria condução das repactuações e 
reajustes de itens do preço. 
Período de Inscrições: As inscrições ocorrerão no período de 25 de outubro a 4 de novembro de 2021. 
Inscrições: As inscrições serão realizadas por indicação das respectivas chefias, no Processo SEI específico e, após, validadas 
pela Secretaria Acadêmica da Esmat 
Públicos-Alvo: Servidores e servidoras do Poder Judiciário Tocantinense. 
Carga Horária: 26 horas 
Modalidade: À Distância 
Local: Ambiente Virtual de Prendizagem da Esmat e Plataforma Zoom. 
Valor do curso, custeado pela Esmat, por aluno: O valor da atividade será calculado após a conclusão das atividades, 
considerando-se os critérios de horas-aula, passagens, hospedagem e alimentação dos instrutores. 
  
2. VAGAS 
2.1 Quantidade de Vagas: 30; 
2.2 Distribuição das Vagas: 

Públicos-Alvo Nº de Vagas 

Servidores  e servidoras do Poder Judiciário Tocantinense. 30 

  
2.3 Distribuição das Vagas por Unidade Administrativa: 

Unidade Administrativa Nº de Vagas 

Presidência 1 

Corregedoria Geral da Justiça 2 

Diretoria Geral 2 

Diretoria Administrativa 10 

Diretoria Financeira 2 

Diretoria do Centro de Comunicação Social 1 

Diretoria de Tecnologia da Informação 2 

Diretoria de Gestão de Pessoas 1 

Diretoria de Infraestrutura e Obras 2 

Diretoria da Controladoria Interna 3 

Coordenação de Gestão Estratégica 1 

Escola Superior da Magistratura Tocantinense 2 

Núcleo de Gestão Socioambiental 1 
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 2.3 Caso o percentual de vagas previstas não seja preenchido na ordem preferencial, estas serão destinadas à classe 
subsequente até que sejam totalmente preenchidas. 
  
3. PRÉ-REQUISITOS  
3.1 Ser servidor ou servidora com lotação nas Unidades Administrativas do Tribunal de Justiça, na Corregedora-Geral de Justiça 
e Escola Superior da Magistratura Tocantinense e responsáveis pela elaboração de orçamentos, membros integrantes de 
comissão de licitações, pregoeiros, assessores jurídicos, profissionais que atuam nos departamentos de controle interno e 
externo, gestores de contrato. 
  
4. FREQUÊNCIA E AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM  
4.1 Os(As) servidores(as) matriculados(as) deverão participar das atividades, ao vivo, programadas para os dias 16, 18, 23, 25 e 
29 de novembro de 2021, das 14h às 17h20, por meio da Plataforma Zoom (com registro de 50% da frequência no curso), e de 
todas as atividades de Interação e Avaliação de Aprendizagem no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) no período de 16 a 
29 de novembro de 2021 (com registro de 50% da frequência no curso); 
4.2 Todas as atividades desenvolvidas durante o período do curso são necessárias e obrigatórias para o registro da participação 
e capacitação dos(as) alunos(as); 
4.3 O acesso dos(as) alunos(as) às atividades ao vivo ocorrerá por meio da Secretaria Acadêmica Virtual da Esmat, onde será 
registrada a frequência automática, após o login do(as) aluno(as) e acesso ao link disponibilizado para participação ao vivo da 
atividade síncrona; 
4.4 Somente os(as) alunos(as) indicados(as) e matriculados(as) terão acesso à plataforma de transmissão e interatividade 
durante o desenvolvimento das atividades; 
4.5 Todo o acesso ocorrerá exclusivamente por meio da Secretaria Acadêmica (SAV) da Esmat, devendo os(as)  alunos(as)  
permanecerem logados(as) durante as atividades; 
4.6 Para participação nas webaulas (aulas ao vivo), os(as)  alunos(as)  deverão ter disponível computador com tecnologia 
atualizada com áudio e vídeo (microfone e câmera em funcionamento), acesso à internet, e deverão permanecer com suas 
câmeras ligadas durante todo o desenvolvimento das atividades ao vivo; 
4.7 Qualquer alteração no cronograma de desenvolvimento, ou no período de realização do curso, esta será comunicada por e-
mail aos(às) alunos(as). Para tanto, os(as) alunos(as) deverão atualizar seus e-mails e telefones de contato em seus perfis na 
Secretaria Acadêmica Virtual (SAV) e no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA); 
4.8 As atividades ocorrerão por meio do Ambiente Virtual de Aprendizagem da Esmat ï Plataforma Moodle ï, sendo necessária a 
participação das aulas remotas por webaulas síncronas (pela Plataforma Zoom), acesso às videoaulas, participação nos fóruns, 
realização das atividades, como: leitura dos textos propostos, exercícios de fixação, acesso aos links, cumprimento aos prazos 
de realização das atividades de interação e avaliações, e entrega das atividades propostas; 
4.9 Não serão avaliadas atividades enviadas por e-mail aos(às) professores(as), ou seja, todas as ações deverão ser realizadas 
no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA); 
10.10 Durante o curso, os(as) alunos(as) deverão cumprir os prazos estabelecidos em cronograma próprio para o 
desenvolvimento das atividades propostas no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) e pela Plataforma Zoom, como: 
webaulas e videoconferências síncronas, fóruns, leitura, produções e realização das atividades de interação e avaliações, de 
acordo com o exigido pelo(a) facilitador(a) de aprendizagem; 
4.11 A frequência no curso será registrada com base no Relatório de Atividades emitido pelo AVA, relatório este gerado 
automaticamente pelo sistema, de acordo com as ações realizadas pelos(as) alunos(as) no decorrer do curso no Ambiente 
Virtual de Aprendizagem e participação das webaulas pela Plataforma Zoom; 
4.12 Só receberão certificado de conclusão os(as) alunos(as) que obtiverem média igual ou superior a 7,0 e frequência igual ou 
superior a 75% de aproveitamento; 
4.13 As atividades desenvolvidas no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) serão monitoradas e avaliadas pela professora e 
servirão de respaldo para a certificação dos(as) concluintes; 
4.14 Todos(as) os(as) alunos(as) estarão sujeitos(as) às regras estabelecidas na Portaria n° 1.965, de 12 de setembro de 2018, 
publicada no Diário da Justiça nº 4.348, em 13 de setembro de 2018, e também às regras previstas no Edital próprio do Curso. 
  
5. CRONOGRAMA E CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
  

Data/Período Horário Conteúdo Programático e/ou Atividades 

De 16 a 29/11/2021 Livre no AVA 

I ð O PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES E SUA INFLUÊNCIA NA 
FORMAÇÃO DE PREÇOS. 
Contextualização 
O que é e para que serve a planilha de custos? 
Principais modelos de contratação e sua influência no preço do serviço 
  
II ð METODOLOGIA DE CUSTOS E ESTRUTURA DA PLANILHA ADOTADA 
PELA IN nº 5/2017 (Análise pormenorizada de cada item com memória de 
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Data/Período Horário Conteúdo Programático e/ou Atividades 

cálculo e fundamentação legal) 
  
TÓPICO 1- Composição da Remuneração da Mão de Obra: 
Enquadramento Sindical conforme CLT Å Composição da remuneração 
conforme arts 457 e 458 da CLT 
Salário base na planilha 
Jornadas de trabalho, formas de contrato de trabalho e sua influência no custo 
do serviço 
Características da Jornada de trabalho 12x36 e seu impacto no custo 
Adicional de Insalubridade/periculosidade entre outros 
Adicional de Horas extras 
Intervalo Intrajornada 
Adicional noturno e hora noturna reduzida 
Descanso Semanal Remunerado 
  
TÓPICO 2 ð Encargos e Benefícios anuais, mensais e diárias. 
  
2.1 ð 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias. 
13º Salário 
Férias e Adicional de Férias 
  
2.2 ð Emcargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e outras contribuições. 
Encargos Sociais e Previdenciários das empresas em Geral e de empresas 
inscritas no Simples Nacional 
  
2.3 ð Benefícios Mensais e Diários. 
Transporte 
Auxílio Refeição/ Cesta Básica 
Assistência Médica Familiar 
Seguro de Vida 
Auxílio Funeral 
Benefícios previstos em Convenção ou Acordo Coletivos que não vinculam a 
Administração 
  
TÓPICO 3 ð Provisão para Rescisão 
Aviso Prévio Indenizado e incidências 
Aviso Prévio trabalhado e incidências 
Multa e Contribuição Social sobre FGTS ï Impacto da MP nº 905/2019 
publicada em 12/11/19. 
  
TÓPICO 4 ð Custo de Reposição do Profissional Ausente 
4.1 ð Substituto em Ausências Legais  
Substituto na cobertura de férias 
A polêmica sobre a previsão de dois itens de férias na planilha de custos 
Substituto na cobertura das Ausências Legais 
Substituto na cobertura do Auxílio Doença 
Substituto na cobertura do Afastamento maternidade 
Substituto na cobertura da Licença paternidade 
Substituto na cobertura das Ausências por acidente do trabalho 
  
4.2 ð Substituições para cobertura do Intrajornada 
 Substituições durante o intervalo intrajornada 
  
TÓPICO 5 ð Insumos diversos  
Custo de uniformes e equipamentos de proteção individual (EPIs) 
Custo de materiais consumíveis 
Custo dos equipamentos. 
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Data/Período Horário Conteúdo Programático e/ou Atividades 

TÓPICO 6 ð Custos Indiretos Tributos e Lucro 
Composição dos custos indiretos 
Lucro ou Margem de remuneração 
Formas de Tributação das Pessoas Jurídicas e sua influência na planilha de 
custos: Lucro Real, Lucro Presumido, empresa enquadrada no Simples 
Federal 
Previsão em Edital de participação de empresas inscritas no Simples Nacional 
em atividades realizadas mediante cessão de mão de obra e reflexo no 
julgamento da proposta 
Compreendendo os tributos indiretos incidentes no custo dos serviços: PIS, 
COFINS e ISS e seus percentuais conforme o regime de tributação da 
empresa. 
  
TÓPICO 7 ð Repactuação de contratos em regime de dedicação de mão 
de obra. 
  
TÓPICO 8 ð Suspensões e alterações de contratos terceirizados em razão 
da pandemia. 
  
Atividades ï Participação das webaulas ao vivo, atividades de autoestudo, 
interação e avaliação no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA); interação 
com os(as) docentes e demais alunos(as), via fórum; leitura do material 
didático; realização das atividades práticas e de avaliação. 

16/11/2021 
Terça-feira 

Das 14h às 17h20 
Aula ao Vivo por Videoconferência, pela Plataforma ZOOM. 
Participação Obrigatória. 

18/11/2021 
Quinta-feira 

Das 14h às 17h20 
Aula ao Vivo por Videoconferência, pela Plataforma ZOOM. 
Participação Obrigatória. 

23/11/2021 
Terça-feira 

Das 14h às 17h20 
Aula ao Vivo por Videoconferência, pela Plataforma ZOOM. 
Participação Obrigatória. 

25/11/2021 
Quinta-feira 

Das 14h às 17h20 
Aula ao Vivo por Videoconferência, pela Plataforma ZOOM. 
Participação Obrigatória. 

29/11/2021 
Segunda-feira 

Das 14h às 17h20 
Aula ao Vivo por Videoconferência, pela Plataforma ZOOM. 
Participação Obrigatória. 

Carga horária 26 horas 

  
  

FACILITADORA DE APRENDIZAGEM 

Nome Flaviana Vieira Paim 

Síntese do 
Currículo 

Contadora e Advogada, Pós-graduada em Auditoria e Perícia Contábil, Sócia da Paim & Furquim 
Contabilidade, em Gravataí/RS. Membro do Instituto Nacional de Gestão Pública ï INGEP, sendo o 
responsável pelo Núcleo de Estudos sobre Orçamentação e Contabilidade Pública, onde dedica especial 
atenção ao planilhamento de custos da terceirização. Palestrante, congressista e facilitadora de treinamentos 
abertos e fechados relacionados à gestão de Contratos Públicos, com enfoque específico para a elaboração e 
análise de planilhas de custos e formação do preço de prestação de serviços e fiscalização de contratos, 
tendo trabalhado em diversas instituições, entre às quais, podemos destacar Itaipu Binacional, Petrobras, 
CEMIG, Eletrosul, Prefeitura Municipal de Porto Alegre/RS, Prefeitura Municipal Pinhais/PR, Universidade 
Federal Fronteira Sul-IFSUL; Caixa Econômica Federal, Banrisul, Poupex, CEMIG, CONAB, Eletrosul, TJ/BA, 
TJ/TO, TJ/RO, TJ/RR, TJ/MS, TJ/GO, TRE/TO,  TRE/MA,TRE/RS, TRE/RJ, TRE/PR; dentre outras. 
Assessora técnica e articulista para as áreas de Finanças e Licitações do INGEP ï Instituto Nacional de 
Gestão Pública, com sede em Porto Alegre/RS. Autora de diversos artigos publicados e coautora do livro 
ñSUBSĉDIOS PARA CONTRATA¢ëO Administrativaò, publicado pela INGEP Editora em 2010 e 2Ü edi«o em 
2011 e coautora do livro ñSUBSĉDIOS PARA CONTRATA¢ëO ADMINISTRATIVA ï Legislação Essencial e 
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Quest»es Pr§ticasò, pela INGEP Editora, em 2012. Coautora do Livro Instru«o Normativa nÜ 05/2017-MPDG-
Comentários a artigos e anexos, Modelos Estruturais para Estudos Preliminares, INGEP Editora, 2017 

  
  
6.  DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1 A indicação e a matrícula do servidor ou servidora implicarão aceitação prévia das normas contidas no presente Edital, no 
Regimento Interno da Esmat e na Portaria nº 1.965, de 2018, publicada no Diário da Justiça nº 4.348, de 13 de setembro de 
2018; 
6.2 A desistência do curso, sem causa justificada, deverá ser comunicada à Esmat até o terceiro dia útil que anteceder o início do 
evento-atividade, pelo e-mail saesmat@tjto.jus.br; 
6.3 A desistência do curso iniciado ou a reprovação sujeitarão o inscrito à perda do direito de participar de ações de capacitação 
custeadas ou promovidas pela Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT) pelo período de quatro meses, salvo por 
motivo de licença ou de afastamento previstos em Lei; 
6.4 Os casos omissos e as dúvidas de interpretação das normas reguladoras do curso, porventura suscitados, deverão ser 
encaminhados ao Conselho de Cursos da Escola Superior da Magistratura Tocantinense. 

  
Palmas-TO, 20 de outubro de 2021. 

  
Desembargador MARCO VILLAS BOAS 

Diretor Geral da Esmat 
 

Portarias  
PORTARIA No 028, de 2021 ð SEI  nº  21.0.000021830-5. 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador MARCO VILLAS BOAS, diretor geral da Escola Superior da Magistratura 
Tocantinense (ESMAT), no uso das atribuições que a Resolução no 076, de 2014, lhe confere e, 
CONSIDERANDO a efetivação dos objetivos da Política Judiciária Nacional de Tratamento Adequado dos Conflitos de 
Interesses, instituídos pela Resolução nº 125 do Conselho Nacional de Justiça, de 29 de novembro de 201, em especial a 
mediação e a conciliação nos Cartórios Extrajudiciais, com vista à pacificação social e ao amplo acesso à justiça, 
R E S O L V E 
Art. 1º Designar o juiz MÁRCIO SOARES DA CUNHA e SILVANA MARIA PARFIENIUK , sem prejuízo de suas funções, como 
coordenadores do Curso Básico de Mediação Extrajudicial ï Parte Teórica ï, a ser promovido pela Escola Superior da 
Magistratura Tocantinense (ESMAT). 
Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria nº 27, de 13 de outubro de 2021. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
PORTARIA No 029, de 2021 ð SEI Nº 21.0.000016483-3 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador MARCO VILLAS BOAS, diretor geral da Escola Superior da Magistratura 
Tocantinense (ESMAT), no uso das atribuições que a Resolução no 076, de 2014, lhe confere e, 
CONSIDERANDO a necessidade de promover a política estadual de alternativas penais, e, ainda, de disseminar o potencial, 
mecanismos e estratégias no que diz respeito à construção e a investimentos de alternativas que façam à cultura do 
encarceramento; 
CONSIDERANDO a importância de consolidar e fortalecer a política criminal punitiva e encarceradora brasileira, assim como os 
desafios da execução de mecanismos e estratégias que façam enfrentamento ao encarceramento em massa em curso no País. 
R E S O L V E 
Art. 1º Designar o juiz Allan Martins Ferreira, sem prejuízo de suas funções, como coordenador do Webinário de Alternativas 
Penais: Uma Abordagem Político Criminal no Contexto do não encarceramento, a ser promovido pela Escola Superior da 
Magistratura Tocantinense (ESMAT). 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 
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Desª. JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. DES. RONALDO 
EURÍPEDES  
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO  
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 
Des. ADOLFO AMARO MENDES  

 

Juíz JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR - JUIZ CONVOCADO 
 

JUIZ  CONVOCADO 
Juíz JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR  
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES  
 

Secretário: WAGNE ALVES DE LIMA 
Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês (14h00) 
 

1ª CÂMARA CÍVEL 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Presidente) 
ADALBERTO AVELINO DE OLIVEIRA (Secretário) 
Sessões: quartas-feiras (14h00) 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Relatora) 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Vogal) 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Relator) 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Relatora) 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Vogal) 
Juíz JOSÉ RIBAMAR MENDES JR - JUIZ CONVOCADO (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Relator) 
Juíz JOSÉ RIBAMAR MENDES JR - JUIZ CONVOCADO (Vogal) 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Juíz JOSÉ RIBAMAR MENDES JR - JUIZ CONVOCADO (Relator)  
Desª. JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Vogal) 
 

2ª CÂMARA CÍVEL 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Presidente) 
CARLOS GALVÃO CASTRO NETO (Secretário) 
Sessões: quartas-feiras, às 14h00. 
 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Relator) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Vogal) 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Desª. ÂNGELA MARIA R. PRUDENTE (Relatora) 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Vogal) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Relator) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Vogal) 

4ª TURMA JULGADORA 
Des EURÍPEDES LAMOUNIER (Relator) 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Vogal) 

Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Relator) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE(Vogal) 
 

1ª CÂMARA CRIMINAL 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Presidente) 

WANDELBERTE RODRIGUES OLIVEIRA (Secretário) 
Sessões: Terças-feiras (14h00) 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Relator) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Vogal) 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Desª. ÂNGELA MARIA R. PRUDENTE (Relatora) 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Vogal) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Relator) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des EURÍPEDES LAMOUNIER (Relator) 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Vogal) 

Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Relator) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE(Vogal) 
 

2ª CÂMARA CRIMINAL 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Presidente) 
SECRETÁRIA: MARIA SUELI DE S. AMARAL CURY (Secretária) 
Sessões: Terças - feiras, às 14h00. 

 

1ª TURMA JULGADORA 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Relatora) 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Revisor) 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Relator) 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Revisora) 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Relatora) 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Revisor) 
Juíz JOSÉ RIBAMAR MENDES JR - JUIZ CONVOCADO (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Relator) 
Juíz JOSÉ RIBAMAR MENDES JR -JUIZ CONVOCADO (Revisor) 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Juíz JOSÉ RIBAMAR MENDES JR - JUIZ CONVOCADO (Relator)  
Desª. JACQUELINE ADORNO (Revisora) 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Vogal) 
 

CONSELHO DA MAGISTRATURA 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO  
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Desª. ÂNGELA MARIA R. PRUDENTE  

Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Membro) 
 

Secretária: RITA DE CÁCIA ABREU DE AGUIAR  

Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês, 09h00. 
 

COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO  
Desª. JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA  
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 

Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  (Suplente) 
Sessão de distribuição: Diariamente às 16h00 em sessões 
públicas. 
 

COMISSÃO DE DISTRIBUIÇÃO E COORDENAÇÃO  
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO  
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 

Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Suplente) 
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO  

Des. EURÍPEDES LAMOUNIER 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 

Des. ADOLFO AMARO MENDES (Suplente) 
 

COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA E DOCUMENTAÇÃO 
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER  
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 

Des. ADOLFO AMARO MENDES (Suplente) 
  
COMISSÃO DE REGIMENTO E ORGANIZAÇÃO 
JUDICIÁRIA 
Des. MARCO VILLAS BOAS 
Desª. JACQUELINE ADORNO  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Suplente) 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES  
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO  

Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE (Suplente) 
 

OUVIDORIA  
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 

ESMAT 
DIRETOR GERAL DA ESMAT 
DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS 
1ª DIRETORA ADJUNTA: Desª. ETELVINA MARIA 
SAMPAIO FELIPE 
2º DIRETOR ADJUNTO: Juiz JOSÉ RIBAMAR M. Jr - 
JUIZ CONVOCADO 
3º DIRETOR ADJUNTO: Juiz WELLINGTON 
MAGALHÃES 
DIRETORA EXECUTIVA 

ANA BEATRIZ DE O. PRETTO 
 

COORDENAÇÃO DO CENTRO JUDICIÁRIO DE 
SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE 2º GRAU 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
 

DIRETORIAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

DIRETOR GERAL  
JONAS DEMOSTENE RAMOS 
DIRETOR ADMINISTRATIVO  
RONILSON PEREIRA DA SILVA 
DIRETOR  FINANCEIRO 
GIZELSON MONTEIRO DE MOURA 
DIRETOR DO CENTRO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
JOSÉ SEBASTIÃO PINHEIRO DE SOUZA 
DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
ERNANDES RODRIGUES DA SILVA 
DIRETOR JUDICIÁRIO 
WALLSON BRITO DA SILVA 
DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS  
ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA DE REZENDE 
DIRETOR DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
ROGÉRIO JOSÉ CANALLI 
DIRETOR DA CONTROLADORIA INTERNA 
SIDNEY ARAUJO SOUSA 
 

 

Divisão Diário da Justiça 
JOANA P. AMARAL NETA 

Chefe de Serviço 
 

DIÓGENES MIRANDA TEIXEIRA 
Técnico Judiciário  

 

Expediente: segunda à sexta-feira, das 08h às 11h / 13h às 18h 

Diário da Justiça  
Praça dos Girassóis s/nº, Palmas/Tocantins,  

CEP 77.015-007, Fone: (63)3218.4443 
www.tjto.jus.br.  

http://www.tj.to.gov.br/

